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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 18 de fevereiro de 2025, procedeu - se a abertura do Processo

Administrativo de n® 180201DL/2025, com este fim e para constar, eu Eduardo Oliveira

Pereira, Lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 18 de Fevereiro de 2025.

EduardoOiiveira Pereira
Diretor CCAP
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA N® 040/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de

suas atribuições legais.

Art. r Nomear o Sr. Eduardo Oliveira Pereira, portador do CPF;

621.305.713-79 e RG; 025400642003-6 SSP - MA, para o cargo em comissão
de Diretor de - COAP do Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art.2'' Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. 06 de

Janeiro de 2025.

Antonioflaclnto de Melo Neto

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antonio Neto, 249 - Centro CEP:65.753-000
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Art.2'' Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 042/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO
MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI U" 8.666, DE
21 DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES POSTERIORES,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. Walyson Mineiro Leite, Engenheiro Civil CREA/MA n° 112032731-8-MA, RG:
039135752010-1 SSP-MA, CPF: 605.509.403-75 para o cargo de gestor de contrato, do MUNICIPAL DE SAO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA-MA.

Art. 2°. O servidor acima citado atuará como gestor de Contratos dos Serviços de Obras de Engenharia,
celebrado entre o Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

^ Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Meio Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 040/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. Eduardo Oliveira Pereira, portador do CPF: 621.305.713-79 e RG: 025400642003-6
SSP - MA, para o cargo em comissão de Diretor de - CCAP do Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra —
MA.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 043/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1' Nomear a Sra. Jessieien Silva da Costa, portador do CPF: 062.591.183-09 e RG: 043677902011-
0 SSP - MA e OAB 28999-MA, para o cargo em comissão de Assessora Jurídica - CCAJ do Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA®

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;

https://transparencia.saoraimundododocabe2erra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 440c363e99f096198909ba8953da71f3f4430315

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA -ABERTURA
DO ANO LETIVO - 2025 PARA PROFESSORES, GESTORES ESCOLARES,
COORDENADORES PEDAGÓGICOS E DEMAIS PROFISSIONAISEM EDUCAÇÃO, DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA/MA.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação da empresa para a realização da jornada pedagógica de abertura do ano letivo de 2025
para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos e demais profissionais em
educação da rede municipal de ensino do município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., é de
extrema importância para garantir a qualidade do ensino oferecido às crianças e Jovens da região.

A realização da Jornada pedagógica é fundamental para promover a formação continuada dos
profissionais da educação, possibilitando a troca de experiências, o aprimoramento de práticas
pedagógicas e a atualização em relação às tendências educacionais. Além disso, a Jornada
pedagógica é um momento de reflexão sobre os desafios e as oportunidades para o ano letivo que
se inicia, permitindo a construção de metas e estratégias para o alcance de uma educação de
qualidade.

Nesse sentido, a contratação da empresa especializada na realização de Jornadas pedagógicas irá
garantir a organização e a execução de um evento que atenda às necessidades dos profissionais da
rede municipal de ensino, otimizando o tempo e os recursos disponíveis. Com a expertise da
empresa, será possível elaborar uma programação diversificada, com palestras, oficinas, mesas
redondas e atividades práticas que contribuam para o desenvolvimento profissional dos
participantes.

Dessa forma, a contratação da empresa para a realização da Jornada pedagógica é uma medida que
visa garantir a melhoria da qualidade do ensino oferecido aos alunos, promovendo o fortalecimento
da educação no município de São Raimundo do Doca Bezerra. Trata-se de um investimento no
futuro das crianças e jovens, que merecem receber uma educação de excelência, proporcionada por
profissionais capacitados e engajados em sua missão educacional.

3. Tipo do Objeto

Serviço temporário

4. Forma de Contratação Sugerida

Dispensa de licitação

5. Das especificações dos serviços:



Hrocsss

Rubnca

SÂÕ RAIMUNDO
OODOCABEZSHIA

1. Objetivo do serviço:

0 objetivo principal é a realização da Jornada Pedagógica, que marca a abertura do ano letivo de
2025 para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos e demais profissionais em
educação da rede municipal de ensino de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.

1 - Ministrar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo -- 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços de acordo com a planilha do termo de referência:

II - Deslocamento do Instrutor/Facilitador: Local de origem/ São Raimundo do Doca Bezerra;

III - Despesas do Instrutor/Facilitador (professor) com Alimentação e Estadia;

IV - Fornecimento de Coffee Break em dois intervalos (manhã e tarde), para os participantes das jornada
pedagógica, sendo considerados 2 (dois) serviços para cada dia/aula os dias da jornada pedagógica, devendo
ser composto de quantidades suficientes para atender os participantes por dia/aula;

a. Esfiha de frango, came molda ou queijo e presunto, considerando a média de 200g por participante;

b. Coxinha de galinha, ou pastel considerando a média de 200g por participante;

c. Pão de queijo, considerando a média de 50g por participante;

d. Mini Sanduíche de queijo, presunto, alface e tomate, considerando a média de 200g por participante;

e. Enroladinho de Vina, considerando a média de lOOg por participante;

f. Um doce, podendo ser bolacha/biscoito sabor chocolate e/ou baunilha com recheio sabor chocolate ou
morango, considerando média de 5 (cinco) unidades no mínimo, por participante;

g. Bolo sabor baunilha, considerando a média de 200g por participante;

h. Bolo sabor laranja, considerando a média de 200g por participante;

i. Bolo sabor floresta negra, considerando a média de 200g por participante;

j. Bolo sabor milho, considerando a média de 200g por participante;

1. Café, chá e leite, considerando a média de 300 ml por participante;

m. Suco artificial, sabor laranja, morango, abacaxi e uva, considerando a média de 300 ml por participante;

n. Refrigerante 2 litros sabor cola, laranja ou guaraná;

V - em se tratando de jornada pedagógica Fornecimento dos kits ver item 3.2, do Termo de Referência, da
planilha considerando o número mínimos de professores, diretores, coordenadores e supervisores compostos
de:

a. Uma (1) Pasta com zíper e divisões internas com a logomarca da Prefeitura de São Raimundo do Doca
Bezerra;
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b. Um (1) Bloco de Rascunho em cada pasta com a logomarca da Prefeitura de São Raimundo do Doca
Bezerra;

c. Uma (1) Caneta em cada pasta;

d. Um (1) Lápis HB n° 2; e. Uma (1) Borracha brancaó. Local e forma de execução dos serviços

6. Habilitação Técnica

Atestado de Capacidade Técnlco-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

7. DO CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de Licitação,
a empresa proponente detentora da proposta de menor preço global, cuja documentação de habilitação
atenda às exigências do edital de AVISO e seus anexos.

8. Condições de Pagamento

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a entrega do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

68 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no Termo de Referência.
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12.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e
trabalhista.

12.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.10. A Contratada regularmente optanle pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por melo de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

São Raimundo do Doca Bezerra/Maranhão, 18 de Fevereiro de 2025.

Ivanete P^ascímento de Carvalho

Equipe pedagógica
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SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Sr.

Eduardo Oliveira Pereira

Diretor do CCAP

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria que se faça a pesquisa de preços

de mercado, visando a futura Contratação de empresa para realização da jornada pedagógica -

abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e

demais profissionais em educação, da rede municipal de ensino deste município de São Raimundo do

Doca Bezerra - Maranhão. Para que se possa comprovar o valor de mercado.

Segue em anexo a esta solicitação, a planilha contendo a descrição e o

quantitativo dos serviços para a contratação ora pretendida, necessária para atender a

demanda desta Administração Pública Municipal.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 20 de Fevereiro de 2025.

GilcielmaoeAraújo Lima

Secretária Municipal de Educação
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MEMORANDO

Sra. Gilcielma de Araújo Lima
Secretária Municipal de Educação

Senhor Secretário,

Solicito a autorização para realização de Processo, o mesmo objetivando a Contratação de
empresa para realização da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para
professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em
educação, da rede municipal de ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra -
Maranhão. Segue em anexo os quantitativos estimados para atender as necessidades desta
Secretaria.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 19 de Fevereiro de 2025.

EduíFdo Oliveira Pereira
Diretor CCAP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DO DOCA
OD BEZERRA-MA
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C:NPJ: 01.611.836/0001-95

Departamento; SETOR DE LICITAÇÃO

Relatório de Cotação: FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 2025.

• oavDiduaao-

Pesquisa realizada entre 24/02/2025 09:31:08 e 24/02/2025 09:41:03

Rrlaiúrtn "pi adii oo dia OH: lb'.i49.14.'.3J)

Observações Gerais: FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 2025. Trata-se do um espaço para orientar, dialogar, sugerir, e encaminliar coletivamente o Planejamenio e
as ações pedagógicas da rede municipal de ensino, buscando consolidar as diretrizes pedagógicas, planos de trabalho, organização do trabalho pedagógico,
educação integral, alfabeiização, e recuperação das aprendizagens.

Em (mfomiidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" i.4.1.33).

Mítodo Matemático Aftikado: M^Arinnética dos pre^s obtidos - Preço cateilado ccmòi&e na média aiionética de todos os preços selecmiiados pelo
usuário para aquele detennmaào ltsn. X

Confi-rai-riiscTUíao Wunr!Jt?wV°(Mí/i5 07<iêA(»o Je2íGI f/.e/n*í4.t.í?j. «j.Airigo.l»-Apc^íMik-í)n:íXA%siiWí^üíír«A?amífo«.-£ímcntuipc;ctínter<i'WCV^ítfaíKJBiíKtwanai jpliia^fwrau
definição do valor atímaJo."

Itera 1: FORMAÇÃO PED.AGÓGICA 2025.

PREÇOS/ QUANTIDADE

PROPOSTAS

Preço Compras ,
Orgao Publico

Governamentais

PREÇO

ESTIMADO

R$ 441,33 (im)

PERCENTU.AL PREÇO EST. % VAl.OR TOTAL

CALCULADO GLOBAL

R'.5441,33 100% RS2fi.479.no

Identiíícaçào
Lidtaçào

município DC QUülM.ADAS /1 - Prefeitura Municipal de Queimadas aB7422l>4000122- 24/01/2025 R$ 27Ü.Ü0

1-ÜÜÜ011/2Ü25

Valor Unitário

município de LLNDÜIA DO SUI, ■' 1 - PRKrEI lUllA MUNICIPAL DE LiNDÜIA 00 785101 l2()UlJltW- 2Í/UL2Ü25 RS S84,U0
I-IK1U()ÍÍ5.^2025

MUNICÍPIO DF SAO JOSE IX) BELMONTE 10280055000156- 31/10riÜ24 R$47Ü,Ü0
1-000120/2024

RS 441,33

Mediana dos Preços Obtidos: RS 470,00

Valor Global: R$26.479,80

Relatório gerado no dia 24/02/2025 09:48:20 (IP: 167.249.147.34)
Código Validação: %2fy2dt%2bC(wcMjtQmlWavOvm01ND9BEpOYe4GU2XiNSgHwqHU8nPim6WA%3d%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAiJtenticidade?ioi<en=%2S2ty2dt%252bqwcMjtQmiWavOvmOlND9BEpOYe4GU2XiNSgHwqHUBnPtm6WA%253d%2S
3d
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Valor do item em relação ao total

• 1) FORMAÇÃO P...

Quantidade de preços por item

Detalhamento dos itens

Uem i; FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 2025.

Preço Ettímadn: R$ 441,11 (im)

Quantidade Descrição

Percentual: - Preço Esiimado Calculado: R5 441,11 Média dos Preços Obtidos: RS 441,33

Observação

FORMAÇÃO PFIUGÓGÍCA 21)25. Trata-se de um espaço para orientar, dialogai, sugerir, e encaminbar coieiivamenie o Planejainemo e as aç
ôes pedagógicas da erde mimicipal de ensino, buscando consolidar as diretrizes pedagógicas, planos de trabalho, organização do trabalho pedag
ógicü, educação integral, alfabetizaçào. c recuperação das apretidizagens.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I An. '"ilii IN <ri' lie i''~de .lulhu d.e ?0?l (l.el n' U.131)

RS 270,00

Órgão: MUNICÍPIO DF, QUEIMADAS /1 - Prefeitura Municipal de Queimadas

Objeto: CONTRATAÇÃO DF 1A1PRKSA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA -
ABFRTi !RA DO ANO Í.FTIVO - 2025 PARA PROFE-SSORES, GESTORES

ESCOLARES. COORDENADORES PCDAC.ÓC.ICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS

EM EDUCAÇÃO, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
QUKIM.ADAS- PB

Descrição: OFICINAS PEDAGÓGICAS POR NÍVEL DE ENSINO/FUNÇÃO. PARA 800
PARTICIPANTES. COMPREENDIDO CO.MO 4 DIAS) DE EORMAÇAO.I ■

EDUCAÇ.ÃO INFANTIL - PROFESSORES E AUXILÍ ARES DE SALA - 04

TURMAS, COM DURzAÇAO DE 8 HORAS AULA: 2 - ANOS INICIAIS -

PROFESSORES E AUXILIARES D - OFICINAS PEDAGÓGICAS POR NÍVEL DE

ENSI.NO.'FUNÇÃO. PARA WK) PARTICIPANIES, COMPREENDIDO COMO 4

DIAS) DE FORMAÇÃO.! -EDUCAÇÃO INFANTIL - PROFESSORES F

AUXILIARES DE SALA -04 TURMAS. COM DURAÇÃO DE 8 flORAS AULA; 2 -

ANOS I.NICIAIS - PRÜl'ESSOILES E AUXILIARES DE SALA - 05 T URMAS. COM

nUHAÇ.ÃOl3EOHORASAUl.A;3-.ANOS FINAIS - i'RQFF:SSORRS-03

TURMAS. COM DURAÇÃO DE R HORAS AULA;

CNPJ Razão Social do Fornecedor

55.7ül.225/ÜÜUl-e7 EXIMIA CONSULTORIA LTDA

■^VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Eabricanie não iníormado

Modelo:

Descrição: De»crlçâo não infonnadii

Endereço:

Data: 24/01/2025 tIOiOO

Modalidade: Dispensa

SRP: N.ÀO

Identificação: 087422G4ÍXí0]22-l-000011/202,5

Lote/liein: 1/4

Ata: N/A

Homologação: 24/01 /2l)25 OOiOO

Fonte: https://www.gov,biV|iiKp/pi-bT

Quantidade: 00

Unidade: HOILA

Valor da Proposta Final

Et$ 27U,ÜU

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Praposta.s Finais

Inc. lArl. 5°da IN65 de0~de .Utlhn ded(ÚI ll.el n' ü.ldi)

RS .584.00

Relalãrlo gerado no dia 24/02/2025 09:48:20 (IP: 167.249.147.34]
Código Validação: %2ty2dt%2bqwcMJH3mlWav0vmOlN09BEpOYe4GU2XINSgHwqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://app.bancodeprecos.com.br/CefiificadoAuleniicidade?token=%252(y2di%252bqwcM|tQmlWavOvm01ND9BEpOYe4GU2XlNSgHwqHU8nPtm6WA'!.t253d%25 ^ ^ ^



Órgâ»: município DK I.INDOIA DO SUl. / I - PRFPEHXIRA MüNICIPAl. DK IINDOIA
DO Sín,

Objeto: ConiiBiaçâo direta de empresa espedali/ada em fonnaçao ccxitiniiada aos piofessores e
seividoies da Educação Inlaniil e do .Fnsinn Fiindamenial (anos iniciais), hem como aos

Diieiorcs, Equipe Técnica c Pedagóitica da rede nuinidpal de ensino e busca apontar o

iiiieresse público envolvido na contratação.

Descrição: Formação continuada contemplando (o ser e o fazer pedagogico/ieis da educação),
com duração dc OU horas no período matutino c vespertino. A ser realizada no dia
04/02/2023. - bonuaçâo rontinuada conieinplando ( o ser e o la/er peciagógico/leis da

educação), cnm diiraçàn de llfi horas no período manuino e vespeiiino. A ser lealizada no
dia !W/Ci2.-2(>25.

Data: 21/Ul/2U25jl^a3^p,.,^
Modalidade: Dispensa —

SRP: N.AO

Identificação: 7rt''>l0112n0í)180-1-00íJ0l)'V2fl23

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

IToinologação: l3/l)l/2t)2.'3 00:00

Fonte: hitps;//www.Bov.hivpiicp/pt-br

Quantidade: 6

Unidade: HORA

CNPJ Razão Sodal do Fornecedor

s:t,2fil.n.s.'0001-04 SOUZA E ZOLET PSICÜLOUIALTDA

-VENCEDOR*

Marca:

Fabricante Fabricdiite não infonnailci

Modelo:

Descrição: Descrição iiàci iníomwdd

Endereço:

Valor da Proposta Final

RS 584.{»

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
Iní. I.Ar!. /iVF? títf'C'7£li' l:tllviJe202l íl.ii n'14.133}

Órgão: MUNICÍPIO DE SAO ,IOSE DO BELMONTE

Objeto: Realização de cursos dti formação continuada focada na educação integrada e em tempo

integral para os educadores e equipe escolar da rede municipal de ensino da cidade de
SàoJusédü Belmonte-PE

Descrição: Formação para professores da educação Especial e Indusiva- Inclusão na prática:

O fazer pedagógico na educação cs})eciul e indusiva. - i'oni)jç5o para professores da

eiluc.ição Especial e indusiva- inclusão na prática: O la/.er pedagógico na educação

especial e inclicsiva.

Data: ;)l.MÜ/2()24 10;OÜ

Modalidade: Piegào - Eletrônico

SRP: NAO

Identificação: 1028005500Ü15&-1-Ü00120/2Ü24

Lüteltem; t/4

Ata: N.CA

Homologação: 08/LI/2Ü24 00:00

Fonte: hitps://viíww.gov.br/pncp/'pt-br

Quantidade: 40

Unidade: Horas

CNP J Razão Social do Fornecedor

Ü4.G0G.212/Ü001-82 NUCl.KÜ DE DESENVÜi.VIMKNIO SOCLAl.-NDS

*VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Dcsciição não informada

Estado: Cidade: Endereço;

RN Natal RUA JDSE FARACHE. 1420

Telefone:

(84)3fí1WX)72

Valor da Proposta Final

R.$47(J,üü

Emaü:

nucloii(®uol.cuin.br

Relatório gerado no dia 24/02/2025 09:48:20 (IP: 167.249.147.34)
Código Validação: %2fy2dt%2bqwcMjtQmlWavOvmOlND9BEpOYe4GU2XlNSgHwqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://app.barK;odepfecos.com.br/Certl(tcadoAuterMicidade7tol<en=%252fy2dt%252t5qwcM)tQmlWavOvin01ND9BEpOYe4GU2XlN5gHwqHU8nPlni6WA%253d%25
3d



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

AriiNÇÂO - O Rani;o de Vrctos c uma solução tecnológica que alcndo aos parámclnis de pesquisa dispostos em í eis vigentes. Instnnoes
Normativas, Aiórdãos. Hcgulainrntiis, Decretos c Portarias. Sendo assim, por erunir dhcrsas fontes governamentais, cooiplcmcotares e site.s
de. domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, lu» meio para tpie as fnrstpiisas sejam realizadas de forma segma, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portai Nacional de Contratações Públicas

littps:/7wwvv.gov.br/pncp/pt-br

Data: 24/02/2025 09:40:03

Acessar a fonte agui

Relatório gerado no dia 24/02/2025 09:48:20 (IP: 167.249.147.34]
Código validação: %2fy2dt%2bt!wcMjtQmlWavOvm01ND9BepOYe4GU2XINS9HwqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertilicadoAulenlicidade?token=%252^dt%252bawcM|tO'"lWavOvrTi01ND9BEpOYe4GU2XINSgHwqHU8nPim6WA%253d%25
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Ao Exma Sra.

Gílcielma de Araújo Lima
Secretário Municipal de Administração

Senhora Secretária,

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo Administrativo n°
180201DL/2025 que objetiva a Contratação de empresa para realização da jornada
pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores escolares,
coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, da rede municipal de
ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, realizado por meio do
Banco de preços, no dia 24 de Fevereiro de 2025.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 24 de Fevereiro de 2025.

Eduaixío>^fveira Pereira
L^íntor do CCAP
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DESPACHO

Departamento Contábil desta Prefeitura Municipal

Senhor contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a disponibilidade de dotação
orçamentária e rubrica para ocorrer a despesa referente ao Processo Administrativo n°
180201 Dl/2025, tendo como objeto a Contratação de empresa para realização da jornada
pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares,
coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, da rede municipal de ensino
deste município de são Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

R$ 26.479,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais)

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 24 de Fevereiro de 2025.

Gilcielmadê^raújo Lima
Secretária Municipal de Educação
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TRABALHO E COMPROMISSO

A Sra. Sec. Educação

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa,
conforme a seguir

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ORGÃO 02- PODER EXECUTIVO
UNIDADE GESTORA 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO 12 -EDUCAÇÃO
SUBFUNÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA 0465 - EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO
PROJETO ATIVIDADE 2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SEC. DE EDUCAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIRO PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO 1500100100 -

RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSE. - EDUCAÇÃO.
Valor de RS 26.479,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais)

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de, São Raimundo
do Doca Bezerra Estado do Maranhão em 24 de Fevereiro de 2025.

Daniel BruncraMflV^ Nascimento
CRC if014761/O-7

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA N" 020/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de

suas atribuições iegais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. Daniel Bruno da Silva Nascimento, portador do

CPF: 036,573.273-71 e RG: 0292410520053 SSP - MA, para o cargo em

comissão de Assessor Contábil- CCAC da Prefeitura Municipal de São

Raimundo do Doca Bezerra - MA

Art.2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de

Janeiro de 2025.

An^nio Jacinto de Meli
Prefeito Municipal

CNPJ 01.611.836/6@01-95, Rua Antoitlo Nato, 249-Centro CEP:65.7S3-000
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Art. 1° Nomear o Sr. Francisco das Chagas Rodrigues Nascimento, portador do CPF: (í
RG: 12003921 SSP - MA e OAB 4768-MA. para o cargo em comissão de Procurador Geral do Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 020/2025

O PREFEITO DE SÀO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. r Nomear o Sr. Daniel Bruno da Silva Nascimento, portador do CPF: 036.573.273-71 e RG:
0292410520053 SSP - MA, para o cargo em comissão de Assessor Contábil- CCAC da Prefeitura Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra - MA

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MaSJ
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabe2erra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 768e7f2ad78f13694fcdc5b73983c955e4961b58

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador da secretaria Municipal de Administração abaixo citadas, declaro,
para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), que a despesa especificada no Processo Administrativo if
180201 Dl/2025, tendo como objeto Contratação de empresa para realização da jornada
pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores escolares,
coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, da rede municipal de ensino
deste município de são Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA em 25 de Fevereiro de
2025.

Gilcielmaae^aújo Lima
Secretaria Municipal de Educação
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.® 101 de 04 de
Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o exercício de
2025, em que ocorrerá a despesa referente a tendo como objeto a Contratação de empresa
para realização da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores,
gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, da
rede municipal de ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão,
tem índice de comprometimento orçamentário-fmanceiro no elemento de despesa projeto
atividade PROJETO ATIVIDADE 2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SEC. DE EDUCAÇÃO. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO 1500100100 -
RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF. - EDUCAÇÃO.. Com Impacto Orçamentário de
0,05% .

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, em 24 de Fevereiro de 2025.

Gilcielma de Araújo Lima

Secretária Municipal de Educação
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA -ABERTURA
DO ANO LETIVO - 2025 PARA PROFESSORES, GESTORES ESCOLARES,

COORDENADORES PEDAGÓGICOS E DEMAIS PROFISSIONAISEM EDUCAÇÃO, DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA

BEZERRA/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação da empresa para a realização da Jornada Pedagógica - Abertura do Ano Letivo - 2025
para os professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos e demais profissionais da rede
municipal de ensino do município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA se apresenta como uma
necessidade urgente para garantir a qualidade da educação oferecida às crianças e adolescentes da
região.

A realização dessa jornada pedagógica é de extrema importância para garantir a formação
continuada dos profissionais da educação, proporcionando momentos de reflexão, troca de
experiências e atualização de conhecimentos. Além disso, é durante a jornada pedagógica que são
definidas as diretrizes e metas a serem seguidas ao longo do ano letivo, contribuindo para melhorar
o desempenho dos estudantes e a qualidade do ensino oferecido.

Portanto, a contratação da empresa especializada para a realização desse evento é fundamental para
garantir que os profissionais da educação estejam capacitados e motivados a enfrentar os desafios
do dia a dia escolar, contribuindo assim para o desenvolvimento integral dos alunos e para a
construção de uma sociedade mais justa e igualitária.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

O plano de contratação anual é uma ferramenta estratégica fundamentai para a gestão eficiente dos
recursos públicos. Ele delineia as necessidades de contratação e aquisição de bens e serviços ao
longo do ano, alinhando-se com os objetivos e diretrizes da administração pública. Sua elaboração
envolve análises detalhadas das demandas, avaliação de orçamentos, alinhamento com as políticas

públicas e consideração dos impactos nas áreas de atuação do governo. Assim, o plano de
contratação anual não apenas organiza as aquisições, mas também direciona esforços para promover
a melhor aplicação dos recursos em prol do interesse público.

Vale ressaltar que a inclusão deste objeto no plano de contratações anual é reflexo do compromisso
estratégico da Administração em direcionar recursos para iniciativas que promovam o
desenvolvimento econômico, social e sustentável.

Ao alinhar essa contratação com o planejamento anual, a Administração reforça sua visão

estratégica, que busca não apenas resolver problemas imediatos, mas estabelecer bases sólidas para
um progresso contínuo. Essa estratégia demonstra um comprometimento com a eficiência na gestão
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pública, ao assegurar que os recursos sejam alocados de forma a maximizar os benefícios para a
população.

O planejamento cuidadoso e o alinhamento desta contratação com os objetivos da Administração
revelam uma abordagem proativa e responsável, na qual as ações são pensadas para impactar
positivamente a vida dos cidadãos. Esse alinhamento é um indicativo do compromisso contínuo em
atender às demandas da sociedade de maneira ética, transparente e alinhada com os propósitos
estabelecidos para a gestão pública.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A solução para atender adequadamente o objeto de contratação da empresa para realização da
Jornada Pedagógica de abertura do ano letivo de 2025 para professores, gestores escolares,
coordenadores pedagógicos e demais profissionais em educação da rede municipal de ensino do
município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., deve contemplar os seguintes requisitos;

Planejamento e organização do evento:

- Elaboração de um cronograma detalhado com as atividades a serem desenvolvidas durante a
Jornada Pedagógica.

- Definição de datas, horários e locais para a realização das atividades.

- Coordenação de logística, como transporte, alimentação e material de apoio.

Palestrantes e facilitadores:

- Contratação de profissionais qualificados para ministrar palestras e oficinas relacionadas às
práticas pedagógicas e gestão escolar.

- Seleção de facilitadores com experiência na área da educação.

Produção de materiais:

- Elaboração de materiais pedagógicos e de apoio para as atividades desenvolvidas durante a Jornada
Pedagógica.

Impressão de material gráfico, como folders, cartazes e certificados.
Acompanhamento e avaliação:

- Realização de avaliações de satisfação com os participantes após o evento.

- Elaboração de relatórios de acompanhamento para a gestão educacional do município.

Todos os requisitos devem ser cumpridos de forma a garantir a eficácia e qualidade da Jornada
Pedagógica, contribuindo para o aprimoramento da prática educativa no município.



QUANT

UNIDADE

UNIDADE

DESCRIÇÃO

Contratação de empresa para realização
da jornada pedagógica - abertura do ano
letivo - 2025, para professores, gestores

escolares, coordenadores pedagógicos, e
demais profissionais em educação, da
rede municipal de ensino deste município
de são Raimundo do Doca Bezerra -

Maranhão.

Kit material para oficinas (pasta, bloco, caneta, m iterial
gráfico, xerográfico, banner, didático e d ? ccktisurr o).

Acolhimento, Avaliação da UNIDADE
Aprendizagem, Educação
Integral em Tempo Integral,
Avaliação da Aprendizagem
(Diagnostica e formativa),
Política Nacional/Municipal de
Alfabetização, Matriz de
Referência IDEB e SEAMA,

Elaboração de Itens, Equidade
e Educação para as Relações
Étnico-raciais.

Acolhimento, Metodologias
Ativas, Avaliação da
Aprendizagem, Educação
Integral em Tempo Integral,
Avaliação da Aprendizagem
(Diagnostica e formativa),
Politica Nacional/Municipal de

Alfabetização, Matriz de
Referência IDEB e SEAMA,

Elaboração de Itens,

Aprendizagens, Recomposição
das Aprendizagens, Equidade e
Educação para as Relações
Étnico-raciais.

VLR UNIT

R$

VLR

TOTAL R$

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado representa um pilar fundamental para qualquer tomada de decisão. Esta
análise minuciosa das alternativas disponíveis não só oferece uma visão abrangente das soluções
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existentes, mas também fornece insights valiosos para embasar escolhas assertivas. No contexto da
contratação de serviços ou aquisições de uma forma geral, essa prática se toma ainda mais crucial.
Ao avaliar as diferentes opções no mercado, é possível identificar as soluções disponíveis, bem
como suas características técnicas e econômicas. Esse processo permite uma compreensão

aprofundada das vantagens, desvantagens, custos associados e potenciais benefícios de cada
altemativa.

A justificativa técnica e econômica da escolha da solução a contratar é alicerçada nesse
levantamento detalhado. A análise dos documentos anexados a esta seção fortalece a argumentação,

oferecendo dados concretos que respaldam a melhor relação custo-beneficio.

A transparência e embasamento técnico proporcionados pelo levantamento de mercado não apenas
respaldam a decisão final, mas também promovem uma gestão mais eficiente, minimizando riscos
e maximizando os resultados. Investir tempo e recursos nessa etapa inicial pode resultar em
economias significativas e em soluções mais alinhadas com as necessidades e objetivos da
administração.

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação e a definição de preços unitários referenciais são fundamentais
em qualquer processo de contratação, pois fornecem bases sólidas para a tomada de decisão. Essa
etapa não apenas assegura a viabilidade financeira do projeto, mas também promove transparência
e justiça na seleção do fornecedor ou prestador de serviços.

Os preços unitários referenciais servem como guias para avaliar propostas, permitindo uma análise
criteriosa das ofertas recebidas. Ao estabelecer parâmetros de custo, cria-se um padrão que ajuda a
evitar discrepâncias significativas entre as propostas e a realidade de mercado. Isso resulta em
processos de seleção mais equitativos e eficientes.

A inclusão de eventuais documentos anexos fortalece ainda mais a argumentação, oferecendo
embasamento técnico e detalhamento específico sobre os valores estimados. Esses documentos
complementares podem incluir pesquisas de mercado, orçamentos anteriores similares, entre outros
dados relevantes, que corroboram a precisão e consistência da estimativa realizada.

Em resumo, a estimativa do valor da contratação aliada aos preços unitários referenciais e à
documentação de suporte são pilares essenciais para uma gestão de contratos eficaz, promovendo a
transparência, a economia de recursos e a qualidade na seleção de parceiros comerciais.

Desta forma, o preço da contratação está estimado em R$ 26.479,00 (vinte e seis mil, quatrocentos
e setenta e nove reais).

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Após uma análise das opções disponíveis, foi possível identificar a solução mais vantajosa tanto
para a contratação inicial quanto para futuras manutenções. O processo de avaliação envolveu uma
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análise criteriosa de diversos aspectos, levando em consideração não apenas o custo inicial, mas
também a qualidade, a confiabilidade e a eficiência a longo prazo.

Dentre as opções examinadas, a solução que se destacou foi aquela que oferecia um equilíbrio
notável entre qualidade e custo-benefício. Além de apresentar um custo inicial competitivo, essa
alternativa demonstrou ser compatível com as necessidades projetadas no caso de uma eventual
manutenção futura. Sua capacidade de adaptação a possíveis mudanças também foi um ponto crucial
na decisão.

A escolha desta solução não apenas se mostrou vantajosa para o momento da contratação, mas
também previu potenciais economias a longo prazo, tanto em termos de despesas operacionais.

Com base na análise detalhada realizada, esta solução se destaca como a mais viável e promissora
para atender às demandas atuais e futuras, oferecendo um equilíbrio ideal entre eficiência,
confiabilidade e custo, tanto na fase inicial quanto nas manutenções posteriores.

Sendo assim, a solução mais vantajosa para a contratação foi dispensa de licitação.

9. JUSTIFICATIV PARA PARCELAMENTO

A legislação que rege as contratações públicas muitas vezes permite à administração pública a
liberdade de escolher entre diferentes critérios de adjudicação para os objetos em questão. Esta
flexibilidade é essencial para atender às necessidades específicas de cada contratação. Quando se
trata de decidir sobre o parcelamento ou não da solução, a administração deve considerar vários
elementos.

A opção de parcelamento da solução pode ser determinada levando em conta a complexidade do
objeto, a viabilidade técnica e econômica do parcelamento, bem como a capacidade de fornecedores
em atender a diferentes partes do objeto. Decidir entre adjudicação por item, por grupos ou
globalmente implica ponderar vantagens e desvantagens de cada abordagem.

Adjudicar por item pode permitir uma seleção mais precisa, considerando particularidades de cadá
componente. Já o parcelamento por grupos pode otimizar a operacionalização, enquanto a
adjudicação global pode simplificar o processo, concentrando a gestão em um único contrato.

A decisão sobre o critério de adjudicação deve primar pela eficiência na execução, garantindo a
obtenção do melhor resultado para a administração pública e para o interesse coletivo. E um
exercício de análise criteriosa, buscando o equilíbrio entre economia, praticidade e qualidade na
entrega do objeto contratado.

Além disso, o formato de licitação por item individual ou por lotes permite uma abordagem
adaptável, viabilizando a consideração do parcelamento nas contratações governamentais.

Ao adotar o parcelamento por item individual, a administração pública tem a oportunidade de
selecionar e adquirir serviços ou produtos de forma separada, possibilitando uma análise mais
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minuciosa das propostas e aquisição específica de cada componente necessário para o cumprimento
de seus objetivos.

Por outro íado, o parcelamento por lotes oferece a chance de agrupar itens ou serviços relacionados,
facilitando a gestão e execução de contratos complexos, além de fomentar a participação de uma
variedade maior de fornecedores, inclusive pequenas e médias empresas, ampliando a
competitividade e a diversidade de ofertas.

Essa flexibilidade na estrutura de licitação, seja por item individual ou por lotes, reflete a capacidade
da administração pública de se adaptar às demandas específicas de cada situação, garantindo uma
gestão eficiente e transparente dos recursos públicos, ao mesmo tempo em que promove a
concorrência e a busca pela melhor relação custo-benefício para a sociedade como um todo.

Para o contexto deste objeto, foi definido menor preço global

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada na realização da Jornada Pedagógica - Abertura do
Ano Letivo - 2025 para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos e demais
profissionais em educação, da rede municipal de ensino do município de São Raimundo do Doca
Bezerra/MA, tem como principais resultados pretendidos a economicidade, o melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis e o desenvolvimento
sustentável.

Com a contratação de uma empresa especializada, espera-se otimizar o uso dos recursos, evitando
gastos desnecessários e garantindo um melhor planejamento e execução das atividades relacionadas
à Jornada Pedagógica. Além disso, a empresa poderá trazer novas idéias e práticas inovadoras para
enriquecer o evento, contribuindo para a capacitação e aprimoramento dos profissionais da
educação.

A realização da Jornada Pedagógica de forma mais eficiente e sustentável também irá impactar
positivamente no desenvolvimento da educação no município, garantindo um melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis e promovendo a capacitação contínua dos profissionais, o
que refletirá diretamente na qualidade do ensino oferecido aos alunos. Portanto, a contratação de
uma empresa especializada é fundamental para alcançar esses resultados de forma eficaz e
sustentável.

11. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

Antes de celebrar qualquer contrato, é fundamental que a administração adote medidas estratégicas
para garantir sua efetividade e conformidade. Uma das primeiras ações deve ser a capacitação de
servidores ou empregados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Essa capacitação inclui
a compreensão detalhada dos termos contratuais, habilidades de monitoramento e conhecimento das
legislações pertinentes.
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Além disso, é essencial realizar uma análise minuciosa do ambiente da administração para garantir
que esteja em conformidade com as exigências contratuais. Isso pode envolver desde ajustes físicos
no espaço de trabalho até a implementação de sistemas e processos que facilitem a execução do
contrato. A infraestrutura tecnológica também merece atenção, assegurando que esteja apta a
suportar as demandas do contrato.

Outro passo crucial é a definição clara de responsabilidades e fluxos de comunicação entre os
envolvidos, tanto internos quanto externos. Essa clareza evita mal-entendidos e contribui para uma
gestão mais eficiente do contrato.

Em resumo, antes da celebração do contrato, a administração deve focar na capacitação das pessoas
envolvidas e na definição de processos claros para garantir que o contrato seja executado com
sucesso e em conformidade com as expectativas estabelecidas.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS

Após uma minuciosa análise, foi investigado minuciosamente se existem contratações atualmente
em andamento que possam se correlacionar ou interagir de forma significativa com o planejamento
da futura contratação. A intenção foi identificar quaisquer possíveis interferências ou áreas que
demandem atenção especial no desenvolvimento deste novo processo.

Os resultados desta análise revelaram que, embora haja algumas contratações em curso, sua
interdependência com o planejamento da próxima contratação é mínima. Houve um cuidadoso
mapeamento das relações entre as diversas contratações em andamento e a futura, concluindo-se
que as influências potenciais são limitadas e não devem apresentar impactos substanciais no
planejamento ou execução da nova contratação.

No entanto, foi observada a necessidade de acompanhar de perto determinados aspectos que
poderiam tangenciar a nova contratação. Essa atenção extra garantirá a integridade e a eficiência do
processo, assegurando que a futura contratação seja realizada de maneira independente e sem
comprometer os outros projetos em andamento.

Em resumo, a análise detalhada revelou uma margem confortável para avançar com o planejamento
da nova contratação, mantendo a consciência e cautela necessárias para potenciais interações com
os processos já em curso.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

A realização da Jornada Pedagógica de abertura do ano letivo de 2025 para professores, gestores

escolares, coordenadores pedagógicos e demais profissionais da rede municipal de ensino do
município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., pode gerar alguns impactos ambientais.

Um dos possíveis impactos é o aumento da geração de resíduos, principalmente devido ao consumo
de materiais descartáveis durante os intervalos e coffee breaks. Além disso, o deslocamento dos

participantes até o local do evento pode contribuir para a emissão de gases de efeito estufa, caso não
seja realizado de forma sustentável.
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Para mitigar esses impactos, é importante adotar medidas como a utilização de materiais recicláveis
e/ou reutilizáveis durante o evento, a separação e destinação correta dos resíduos gerados, a
incentivação do transporte coletivo e/ou compartilhado para reduzir as emissões de gases poluentes,
e até mesmo a realização de ações de compensação ambiental, como o plantio de árvores.

Dessa forma, a realização da Jornada Pedagógica pode ser feita de forma mais sustentável,
contribuindo para a preservação do meio ambiente e a conscientização dos participantes sobre a
importância da adoção de práticas ambientalmente responsáveis.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Após uma minuciosa avaliação da viabilidade de contratação, é com satisfação que comunicamos
um parecer favorável em relação aos aspectos técnicos, operacionais e orçamentários do projeto
proposto. Nossa análise abrangente levou em consideração não apenas a capacidade técnica exigida,
mas também a eficiência operacional e a compatibilidade com o orçamento disponível.

A avaliação técnica destacou a adequação das habilidades e competências necessárias, evidenciando
a capacidade de atender aos requisitos específicos demandados. Além disso, a viabilidade
operacional foi confirmada, com a identificação de processos e recursos que se alinham de maneira
eficaz à execução do projeto, garantindo sua fluidez e sucesso.

Quanto à viabilidade orçamentária, a análise meticulosa revelou uma alocação de recursos que se
mostra condizente com as expectativas financeiras estipuladas, assegurando um uso prudente e
eficiente dos fundos disponíveis.

Destacamos que a contratação proposta não apenas atende, mas também se ajusta precisamente à
necessidade identificada, apresentando-se como uma solução integral e coerente com os objetivos
traçados.

Com base nesta análise abrangente e criteriosa, recomendamos a efetivação da contratação, pois a
mesma se mostra viável tecnicamente, operacionalmente e financeiramente, além de estar
perfeitamente alinhada à demanda identificada.

São Raimundo do Doca Bezerra/Maranhão, 24 de Fevereiro de 2025.

Ivanete Nascimento de Carvalho

Equipe pedagógica
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c
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re
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d
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d
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r
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,
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à
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c
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b
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á
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ra
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ic
an
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á
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á
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ra
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n
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.
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p
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c
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c
i
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c
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c
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c
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c
i
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ra
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ra
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c
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c
i
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P
r
o
b
l
e
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s
t
é
c
n
i
c
o
s

du
ra
nt
e
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iv

id
ad
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,

c
o
m
o

fa
lh
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n
o

eq
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pa
me
nt
o

de
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pr
oj
et
or
es
,

et
c.

At
ra
so
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en
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a
do

m
a
t
e
r
i
a
l
di
dá
ti
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o
u
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lt
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d
e
r
e
c
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e
c
e
s
s
á
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o
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id
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O
c
o
r
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ê
n
c
i
a
d
e
a
c
i
d
e
n
t
e
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du
ra
nt
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iv
id
ad
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,

c
o
m
o
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ed
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ma
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ta

r,
e
n
t
r
e

o
u
t
r
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C
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c
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à
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ev
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o
d
e
r
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d
o
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"
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r
o
v
á
v
e
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O
d
a
n
o
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ad
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p
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n
t
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e
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ra
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c
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c
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P
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p
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n
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r
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á
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á
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p
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p
l
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b
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c
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c
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c
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c
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c
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p
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l
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o
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d
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P
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r
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is
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b
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c
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c
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c
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j
G
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c
i
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c
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c
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-
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c
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c
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al
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c
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ã
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p
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e
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á
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c
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c
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ão

:
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p
l
a
e
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c
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t
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a
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ra
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p
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c
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n
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os
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n
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f
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ip

an
te
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e
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c
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e
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at
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.
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p
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c
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TERMO DE REFERENCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação da empresa para a realização da jornada pedagógica de abertura do ano letivo de
2025 para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos e demais profissionais em
educação da rede municipal de ensino do município de São Raimundo do Doca Bezen"a/MA., é de
extrema importância para garantir a qualidade do ensino oferecido às crianças e jovens da região.

A realização da jornada pedagógica é fundamental para promover a formação continuada dos
profissionais da educação, possibilitando a troca de experiências, o aprimoramento de práticas
pedagógicas e a atualização em relação às tendências educacionais. Além disso, a jornada
pedagógica é um momento de reflexão sobre os desafios e as oportunidades para o ano letivo que
se inicia, permitindo a construção de metas e estratégias para o alcance de uma educação de
qualidade.

Nesse sentido, a contratação da empresa especializada na realização de jornadas pedagógicas irá
garantir a organização e a execução de um evento que atenda às necessidades dos profissionais da
rede municipal de ensino, otimizando o tempo e os recursos disponíveis. Com a expcrtise da
empresa, será possível elaborar uma programação diversificada, com palestras, oficinas, mesas
redondas e atividades práticas que contribuam para o desenvolvimento profissional dos
participantes.

Dessa forma, a contratação da empresa para a realização da jornada pedagógica é uma medida que
visa garantir a melhoria da qualidade do ensino oferecido aos alunos, promovendo o
fortalecimento da educação no município de São Raimundo do Doca Bezerra. Trata-se de um
investimento no futuro das crianças e jovens, que merecem receber uma educação de excelência,
proporcionada por profissionais capacitados e engajados em sua missão educacional.

2. OBJETO

2.1. O presente termo de referência tem por Contratação de empresa para realização da jornada
pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores
pedagógicos, e demais profissionais em educação, da rede municipal de ensino deste municipio de
são Raimundo do Doca Bezcira - Maranhão.

3. VALOR ESTIMADO

3.1.0 valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de RS 26.479,00 (vinte e seis
mil, quatrocentos e setenta e nove reais).

3.2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

ITEM DESCRIÇÃO
Contratação de empresa para realização

QUANTI VLR UNIT VLR
UNIDADE R$ TOTAL R$

UNIDADE



DO DOCA

da jornada pedagógica - abertura do ano
letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e

demais profissionais em educação, da
rede municipal de ensino deste
município de são Raimundo do Doca
Bezerra - Maranhão.

Kit material para oficinas (pasta, bloco, c
gráfico, xerográfico, banner, didático e d

Acolhimento, Avaliação da

Aprendizagem, Educação
Integral em Tempo Integral,
Avaliação da Aprendizagem
(Diagnostica e formativa),
Política Nacional/Municipal de

Alfabetização, Matriz de
Referência IDEB e SEAMA,

Elaboração de Itens, Equidade
e Educação para as Relações
Éínico-raclais.

Acolhimento, Metodologias
Ativas, Avaliação da
Aprendizagem, Educação
Integral em Tempo Integral,
Avaliação da Aprendizagem
(Diagnostica e formativa),
Política Nacional/Municipal de

Alfabetização, Matriz de
Referência IDEB e SEAMA,

Elaboração de Itens,
Aprendizagens, Recomposição
das Aprendizagens, Equidade

6 Educação para as Relações
Étnico-raciais.

UNIDADE

Valor Total RS 26.479,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais).

4. condições ESPECÍEICAS:

4.1. PI BUCOALVO:

4.1.1. Coordenadores, professores, supervisores, diretores de Escolas, Profissionais do ensino Fundamental
c Ensino Médio, do Município de São Raimundo do Doca Bezerra, no total de aproximadamente 200
profissionais.

4.2. DATAS, HORÁRIOS E LOCAIS DOS SERVIÇOS.
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4.2.1. As jornada pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores escolares,
coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação serão ministrados de acordo com o
cronograma da Secretaria de Educação e que será emitida a ordem de serviços.

4.2.2. A jornada pedagógica será realizadas entre 08:00 as 12:00 horas e entre 13:00 as 17:00 horas,
perfazendo 8 (oito) horas/dia, nos locais a ser indicado por essa administração:

a) O local para realização da jornada pedagógica será indicado por essa administração de acordo
com a disponibilidade de prédios públicos desse Município de São Raimundo do Doca Bezerra.

4.3. RECURSOS FÍSICOS:

A secretária de Educação deste Município ficará responsável pela infra-estrutura física necessárias à
realização da jornada pedagógica nos prédios com salas de aula com ventiladores, ar condicionados e
outros equipamentos que se fizerem necessários para o bom aproveitamento dos treinandos.

4.4. METODOLOGIA:

5.4.1. A jornada pedagógica será realizada de acordo com a necessidade deste Município, adotando uma
metodologia que envolva uma parte teórica, apresentação inicial e parte prática, perfazendo um total de 08
(oito) horas/aula dia conforme cronograma da Secretaria de Educação.

4.4.2. A parte teórica será ministrada em ambiente com equipamentos de multimídia e outros,
disponibilizados pela Secretaria de Educação onde ocorrerão a jornada pedagógica.

4.4.3. A carga horária será de acordo com a planilha do termo de Referência, a serem ministradas pelo
contratado.

4.5. PERFIL DO INSTRUTOR/FACILITADOR

4.5.1. A empresa vencedora ao receber a ordem de serviços deverá fornecer profissional com formação
superior, com grau mínimo de especialização, comprovar experiência na capacitação de pessoal, devendo
possuir inscrição de registro em Conselho Regional de sua categoria.

4.5.2. Deverá apresentar Curriculum Vitae. devidamente subscrito, demonstrando o perfil acima.

4.5.3. Apresentar o Registro ou Inscrição, de sua entidade profissional competente, com situação regular.

4.5.4. Os documentos acima elencados deverão ser apresentados na assinatura do Contrato, ou ordem de
serviços;

4.6 - As solicitações dos serviços a serem requisitados pela Secretaria de Educação serão executadas pela
Licitante Contratada e serão realizados nos dias da jornada pedagógica a Prestação dos Serviços deverá
ser da forma prevista no presente Termo de Referencia;

4.7 — A Secretaria de educação rejeitará, os serviços prestados em desacordo com o respectivo Termo de
Referência, especificações e condições do Edital, da proposta de preços, do contrato ou ordem de serviço.
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4.8 — O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil nem da ética — profissional
pela perfeita execução do contrato;

4 9 _ CONTRATANTE, observado o prazo dos Serviços, emitirá o Termo de Aceitação Provisório para
efeito de posterior verificação pela comissão ou servidor responsável pela aceitação, quanto à
conformidade dos serviços com as características especificadas no Termo de Referência e na Proposta da
Licitante Vencedora;

4.10 — Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços, havendo aceitação dos mesmos, a
Secretaria de Educação em prazo não superior a 02 (dois) dias, emitirá o Termo de Aceitação Definitiva.

5. DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

5.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões
de regularidade fiscal e trabalhista:

5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c á Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional

5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos teimos do Titulo VÍI-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lei n" 5.452, de P de maio de 1943;

5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6. FORMA DE EXECUÇÃO:

6.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados a Secretaria de Educação, mediante Ordem
de serviço.

6.2. Os Serviços serão realizados em dois dias, de acordo com planilha elaborada pela contratante.

6.3. Os serviços deverão estar de acordo com as especificações idênticas às mencionadas na proposta
comercial da Adjudicatária.

6.4. O objeto, no ato da execução dos Serviços, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva,
constando número da Ordem de Serviço, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como
das Ceitidões elencadas no subitem 6.2.

6.5. Os serviços deverão ser executados nos locais definidos pela Secretaria Municipal Educação e
descritos nas Ordens de Serviços, no horário estabelecido pela contratante.
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6.6. O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva proposta
e termo de referencia.

7. - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES;

7.1 A CONTRATADA obriga-se a:

7.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referencia:

7.2.1. Executar os serviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços
aduzidos em sua proposta e no local indicado pela Administração;

7.2.2. executar os serviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços
aduzidos em sua proposta, objeto da proposta, em confonnidade com o especificado nos itens aduzidos no
Anexo I:

7.2.3. atender prontamente quaisquer exigências
da contratação;

do servidor indicado pela Administração, inerentes ao objeto

7.2.4. manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições da habilitação.

7.2.5. Os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares,
coordenadores pedagógicos, c demais profissionais cm educação, no prazo constante da proposta, contado
desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos
em sua proposta deverão ser executados rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas
propostas.

7.2.6. arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços da jornada pedagógica
— abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais
profissionais em educação, no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de
serviços, ofertada na licitação;

7.2.7. manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

7.2.8. Executar os scr\'iços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, em confonnidade com o que foi licitado;

7.2.9. Entregar os serviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da propo,sta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, no prazo indicados na ordem de serviços;

7.2.10. executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta.
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contado desde o recebimento da Ordem de serviços, dentro do prazo estabelecido pelo contratante, contado
desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades propostas c no local indicado;

7.2.11. corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante
do Órgão Gerenciador;

7.2.12. executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, para Secretaria Municipal de Educação, de segunda feira
a domingo se for o caso. no horário das 08:00 às 17:00 horas;

7.2.13. abster-se de transferir direitos ou obrigações decoiTentes do contrato sem a expressa concordância do
contratante;

7.2.14. responder por eventuais danos causados ao contratante ou a terceiros durante a vigência do contrato por
seus agentes ou prepostos;

Parágrafo primeiro - A LICÍTANTE CONTRATADA OBRIGA-SE AINDA A:

I - Ministrar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da
proposta, contado desde o recebimento da Ordem de serviços de acordo com a planilha do termo de
referência:

II - Deslocamento do Instrutor/Facilitador: Local de origem/ São Raimundo do Doca Bezerra;

III - Despesas do Instrutor/Facilitador (professor) com Alimentação e Estadia;

IV - Fornecimento de Coffee Break em dois intervalos (manhã e tarde), para os participantes das jornada
pedagógica, sendo considerados 2 (dois) serviços para cada dia/aula os dias da jornada pedagógica,
devendo ser composto de quantidades suficientes para atender os participantes por dia/aula;

a. Esfíha de frango, carne moida ou queijo e presunto, considerando a media de 200g por participante;

b. Coxinha de galinha, ou pastel considerando a média de 200g por participante;

c. Pão de queijo, considerando a média de 50g por participante;

d. Mini Sanduíche de queijo, presunto, alface e tomate, considerando a média de 200g por participante;

e. Enroladinho de Vina, considerando a média de lOOg por participante;

f. Um doce, podendo ser bolacha/biscoito sabor chocolate e/ou baunilha com recheio sabor chocolate ou
morango, considerando média de 5 (cinco) unidades no mínimo, por participante;

g. Bolo sabor baunilha, considerando a média de 200g por participante;

h. Bolo sabor laranja, considerando a média de 200g por participante;

i. Bolo sabor floresta negra, considerando a média de 200g por participante;

A
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j. Bolo sabor milho, considerando a média de 200g por participante;

1. Café, chá e leite, considerando a média de 300 ml por participante;

m. Suco artificiai, sabor laranja, morango, abacaxi e uva, considerando a média de 300 ml por participante,

n. Refrigerante 2 litros sabor cola, laranja ou guaraná;

V - cm se tratando de jornada pedagógica Fornecimento dos kits ver item 3.2, do Termo de Referência, da
planilha considerando o número mínimos de professores, diretores, coordenadores e supervisores
compostos de:

a. Uma (1) Pasta com zíper c divisões internas com a logomarca da Prefeitura de São Raimundo do Doca
Bezerra;

b. Um (1) Bloco de Rascunho em cada pasta com a iogoraarca da Prefeitura de São Raimundo do Doca
Bezerra;

c. Uma (1) Caneta em cada pasta;

d. Um (1) Lápis HB n" 2; c. Uma (1) Borracha branca.

8.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

8.1.2. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os locais onde se fizer necessária a entrega dos itens licitados, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que. eventualmente, forem solicitados;

8.1.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA na fomia prevista neste instrumento;

8.1.4. Comunicar formal c imediatamente à contratada qualquer anormalidade na execução dos serviços,
podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no termo de referência;

8.1.5. Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigações contraídas;

8.1.5. Asscgurar-sc do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato, no instrumento
convocatório e seus anexos;

8.1.6. Asscgurar-sc de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

8.1.8. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

8.1.9. Denunciar as infrações cometidas pela Conti-atada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos lermos da
Lei n" 14.133/2021;
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8.1.10. Modificar ou rescindir unilatcralmentc o Contrato nos casos previstos na Lei n 14.133/2021,

8.1.11. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de
Referência;

.9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que:

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

9.1.4. Ensejar o retardamento da execução dos itens sem motivo justificado;

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de RS 50,00 (cinqüenta reais);

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso dc inexecução
total do objeto;

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de fonna proporcional à obrigação inadimplida;

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

9.2.6. Impedimento dc licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra /MA., com o conseqüente descredenciamento no Cadastro dc Registro

Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos;

X
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9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 9.1 do Termo de Refciência.

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própiia
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou
profissionais que:

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
14.133, de 2021. e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos cm favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR.

jr
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9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência dc danos c prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10. FORMA DE EXECUÇÃO

10.1. A prestação dos serviços da jornada pedagógica serão executado pela CONTRATADA em forma
contínua do menor preço global.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência poderão ser
esclarecidas nos días úteis, nos horários das 8 às 12h e das 14h às 17h, na sala da cpl deste município
ou pelo e-mail: cnlsaordh@hotmail.com

12. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

12.1 Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com
base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele determinado
Xitm.Conforme Instrução Nornuitiva N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133), no Artigo 3 , A
pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Meíodo matemático aplicado
para adejiniçào do valor estimado."

Relatório gerado no dia 24/02/2025 09:48:20 (IP: 167.249.147.34) Código Validação:
%2fy2d[11)2bqwcMjtOni1WavOvmOIND9BEpOVc4GU2XlNSgHwqHU8nPlm6WA%3d%3d
http://app.baneodeprecos.eoin.br.''CertiflcadoAutentieidade?token=%252fy2dt%252bqwcMjlOnil Wav0vm01ND9BEp0Ye4GU2XINSgHwqH
U8nPtni6WA%253d%25 3d

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, cm 25 de Fevereiro de 2025.

Gilcielma de Araújo Lima

Secretária Municipal de Educação
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A Sr.

Eduardo Oliveira Pereira

Diretor CCAP

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°200201 DE/2025.

Senhor,

Pelo presente expediente, AUTORIZO vossa senhoria, a realizar o Proceso de Dispensa de
Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a efetivação da despesa constante no
autos do Processo Administrativo rf 180201DL/2025, cujo objeto é a Contratação de

empresa para realização da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para
professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em
educação, da rede municipal de ensino deste município de São Raimundo do Doca Bezerra
- Maranhão.

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo
protestos de respeito e consideração.

São Raimundo do Doca Bezerra (MA), Estado do Maranhão, 25 de Fevereiro de 2025.

Gilcielma de Araújo Lima
Secretária de Educação
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 001/202S

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Aft- r Nomear o Sr. MANOEL SERAFIM DE SOUSA, portador do CPF:
354.672.903-04 e RG: 046516962012-0 SESP - MA. para o cargo em

comissão de Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art.2® Fica atribuída ao(à) Secretáno(a) Municipal, acima, a competência

para prática dos atos de ordenação de despesas e a ordem de pagamento de
Gjue tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n® 4.320/64, no âmbito da pasta
que titulariza, conforme a Lei Municipal n® 014 de 17/12/2020 (dezessete de
dezembro de dois mil e vinte).

Aíi.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em cx)ntrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de

Janeiro de 2025.

Anfi^nío Jacinto de Melo Neto
Prefeito Municipal

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antonio Neto, 249 - Centro CEP:65.7S3-000
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PORTARIA N° 001/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:

Art. r Nomear o Sr. MANOEL SERAFIM DE SOUSA, portador do CPF: 354.672.903-04 e RG:
046516962012-0 SESP - MA, para o cargo em comissão de Secretário Municipal de Administração da Prefeitura
Municipal de Sâo Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art.2' Fica atribuída ao(à) Secretáno(a) Municipal, acima, a competência para prática dos atos de
ordenação de despesas e a ordem de pagamento de que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal rf 4.320/64, no
âmbito da pasta que titularíza, conforme a Lei Municipal n® 014 de 17/12/2020 {dezessete de dezembro de dois mil
e vinte).

Art-S" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2026.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N" 002/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MÁ®
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: S
https://bansparencja.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/di3no ^
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 87f7'a53f5171bb66d34dBZ4c49eb2f634f006dac M
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO Í ®
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Administração, AUTUO o Processo
Administrativo n° 180201 lDL/2025, que deu origem ao processo de contratação direta que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Thiago Chaves Costa, Agente de
Contratação, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa
de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria Municipal de
Administração, devidamente acompanhada de planilha contendo especificações e
estimativa de quantitativos dos bens a serem contratados;

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pela responsável
pela abertura do processo;

c) Pesquisa de Preço no Banco de Preços.

d) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação
orçamentária;

e) Informações sobre dotação orçamentária, conforme previsto;

f) Projeto Básico, elaborado pelo requisitante e aprovado pelos Secretários, na
forma da Lei Federal n°. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal
n°. 36, de 17 de novembro de 2021, e demais normas pertinentes;

g) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos
do Art. 75, Inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021.

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 180201DL/2025.

3. DO OBJETO

Contratação de empresa para realização da jornada pedagógica - abertura do ano letivo
- 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais

profissionais em educação, da rede municipal de ensino deste município de São Raimundo do
Doca Bezerra - Maranhão.

DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
TIPO DE CONTRATAÇÃO: Menor Preço
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PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II
da Lei Federal n° 14133/2021.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi determinado
com base no menor preço das propostas comerciais obtidas junto ao Banco de Preços
https://app.bancodeprecos.com.br/Account/Access. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total de Valor de RS 26.479,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e setenta e

nove reais).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra - MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO 12 -EDUCAÇÃO
SUBFUNÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA 0465 - EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO
PROJETO ATIVIDADE 2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE
EDUCAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO 1500100100 - RECEITA DE IMPOSTOS

E TRANSE. - EDUCAÇÃO.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei Federal
nM4.133/2021.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, em 25 de Fevereiro de 2025.

Thiago Chaves Costa

Agente de Contratação
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PORTARIA N" 024/2025 de 03 de Janeiro dc2025

O Prefeiío do Município de São Raimundo do
Doca Bezerra, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições iegais em conformidade com a
Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR, o Sr. Thiago Chaves Costa, CPF: 605.536.033-02, para o Cargo de AGENTE
DE CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, confbnne Plano de Cargos era Comissão e Lei
íi" 008 de 18 de Julho de 2022, deste Município, a partir desta data

Art, 2" O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
iíí - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio
da celeridade; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

Art. 3" - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTILVTAÇÂO:

1 - Raimundo Nonato Vieira Barroso - Equipe de Apoio
CPF: 919.885.783-53

2- Petrônio do Carmo Carvalho Equipe de Apoio
CPF: 018.575.973-46

Art. 4" - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contratação.

Art. 5" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 6" - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, no Estado do Maranhão,
03 de Janeiro de 2025.

râ M'(W
Ãntonió Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal
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Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N» 024/2025 de 03 de Janeiro de 2025

O Prefeito do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. Thiago Chaves Costa, CPF: 605.536.033-02, para o Cargo de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, conforme Plano de Cargos em Comissão e Lei n 008 de 18 de
Julho de 2022, deste Município, a partir desta data.

Art. 2" O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II • Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
iil - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da celeridade,
e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Art. 3" - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

1 - Raimundo Nonato Vieira Barroso - Equipe de Apoio
CPF: 919.885.783-53

2 - Petrônio do Carmo Carvalho Equipe de Apoio
CPF: 018.575.973-46

Art. 4*^ - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contratação.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 6® - Publlque-se. Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete do Prefeito Municipai de São Raimundo do Doca Bezerra, no Estado do Maranhão, 03 de Janeiro
de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 026/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

O Prefeito do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA®Í
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraifnundodociocabezerra.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 6b3896b787660f4661b58286ae7538799e6be1bb

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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ASSESSOR JURÍDICO

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 180201 DL/2025, E MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO.

Senhor Procurador,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo
Administrativo n° 180201DL/2025, para emissão de parecer sobre o processo de dispensa de
licitação, visando a OBJETO: Contratação de empresa para realização da jornada pedagógica -
abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos,
e demais profissionais em educação, da rede municipal de ensino deste município de são
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, nos termos do parágrafo único, do Artigo. 19, inciso
IV, da Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações posteriores.

São Raimundo do Doca Bezerra. Estado do Maranhão, em 25 de Fevereiro de 2025.

Gilcielma de Araújo Lima
Secretária Municipal de Educação
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N" /2025

OBJETO: Contratação de empresa para realização da jornada pedagógica - abertura do ano letivo
para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação,
rede municipal de ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAG^

DATA: /2025

HORA: Até às horas, horário local.

TERMO DE ABERTURA

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitaçà^u" .^k^25, Possui ( )
páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas po^ninltó pes^^^^

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Mwicipal d^fcao R^iundo do Doca Bezerra,
Estado do Maranhão, em de Fevereiro de 2025.

ura ivi^iopai ae

Prefeitura Municipal de São^^límundo do Doca Bezerra/MA.
%^^ilcíelnia dB Araújo Lima

^ ^ctfi^ú^lunicipal dc Educação

.<5
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N® /2025

"ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021'

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO MA^
inscrito no CNPJ/MF: 01.611.836/0001-95, Secretário Municipal dc Educação, nos termos ot
INCISO I, da Lei Federal n" 14,133. de 01 de abril de 2021, e Decreto Municipal nM|iAlc 181
de 2022, c Decreto Municipal n" 05 de 18 de Maio de 2022, sob a forma dea^^ção in
regime de empreitada por preço global, do tipo Menor Preço torna públim^ue l^^nter
realizar a Contratação de empresa para realização da jornada pedagógica - abe^Aa do ano^j^
para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profiss^^is em e^c
rede municipal de ensino deste município de são Raimundo do DocaJiíl^l^ I^üidião, r
descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. ^

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispaís^e Lic™^oj^ra a contrata
forma de execução indireta e regime de empreitada por pr,^^loI^ do tWTMenor Preço
acima especificado, a Prefeitura TORNA PUBLICO o interessS||^Adn^istração em obter
adicionais de eventuais interessados. Jfcv,

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE-d^^^^RESENTAÇÀO DA(S) PROPOS
DOCUMENTAÇÃO: — h

Ifcà interesjlc em
- 2025,

em evocação, da
mhão, na forma

fj^oj^ra a contratação sob a
Ifcn Menor Preço do objeto
istraçào em obter propostas

[SENTAÇAO DA(S) PROPOSTA(S) E

DISPENSA N° /2025

PROCESSO ADM: N° /2025

DATA LIMITE PARA APRESE DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DATA: /202^
HORA: Até às

DAS PROPOS"

^oras, horário local.

DEREÇI 'AO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇAO:

^^Bocumentação deverá ser entregue ate às hs ( horas) do dia
o Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, sito

n° 249 - CENTRO - CEP 65.753-000 - São Raimundo do Doca Bezerra - MA.,

indàVer encaminhado até as: ( ) horas do dia horário da sessão, no
nico: £-mail cplsaordb^hotmail.com

E VALOR ESTIMADO

A presente dispensa dc licitação tem por objeto a Contratação dc empresa para realização da jornada
agógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores

pedagógicos, e demais profissionais em educação, da rede municipal de ensino deste município de São
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por

preço global, do tipo Menor Preço na fonna descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.
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2.2. O valor global estimado para conti'atação é de RS 26.479,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e setenta
e nove reais).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.1.1 dcstc
AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimod^^^
contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documen^^
especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previst^lj^^açâo
vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, não será exclusiva para as microempresas ou empresas de pea«M porte e^^dcrao
participar também as empresas de grande porte; y \ r

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da
ou indiretamente:

aLexec!^o do ^

Vv
co^ato, direta

3.3.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de lic^çã^fcjripossiBitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; ^

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comen^^^conô^ca, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ouE^pm agcnt^kúh)iifo que desempenhe função na
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou i^gcstóo do coi^^o, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou {j^^ny^e.^té o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa jurídica que. nos 5 (cinco) ano^^^^^^esl^^^í^ação do AVISO, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgad0*|or exp^^çã^de trabalho infantil, por submissão dc
trabalhadores a condições análogas às de escn^D ou pM" contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trl^^^^Htem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que atue em
substituição a outra pesso^Éísica\u^^ílh^, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a su^^ntroladolf confiada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fr«di™|ta da pe\^alidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicaS^ue ex^M^m ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de
Licitação;

3.3.5. Servimí^e^^iuei^rgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca
Bezen^^MAA^i aSln a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio ou dirigente.

Qua^ucr interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

J^O^^GÃMENTO
\l.^^íèbidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contratação fará a apreciação dos
^Kurnentos neles contidos.

K.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empresa(s),
considcrando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar dc apresentar qualquer dos documentos
exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência
da decisão.
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4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO,
poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal da Educação, para verificai se as
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da
documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor
convocada para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUM^^O^^ y
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de^klMlitaçãíx^'Agente de
Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento^^^^u^^formas:

5 11. POR MEIO ELETRÔNICO: i

5.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispejj^de l^^açã^Jp^rá enviar a proposta de
preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitaçào^^M#oMdck m subitcm 6 deste AVISO,
através do endereço de e-mail: cplsaordb@hotmail.con^ qual dc^jácüj^r a indicação dc que se trata
de proposta dc preços/cotação e documentação nccesa^para particiMIao no procedimento de Dispensa
de Licitação n° /2025; ou .

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. As empresas interessadas devera^apresenw a proposta de preços (cotação) e toda a
documentação de habilitação no prazo e locmhj^c^^os no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois)
envelopes lacrados, cm cuja parte ^tema, além da^iao social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n°:
Endereço:
À

Razão social:

CNPJ n":
Endereço:
À

Prefeitura Muiííc^l^ de Sâ^^aimundo do Doca Prefeitura Municipal de São Raimundo do
Bezerra ^ Doca Bezerra

Rua Amw^l^to n"^^, - Bairro Centro - São Rua Antonio Neto n" 249, s/n" - Bairro Centro
Raimlímlie doB^a B^rra /MA. - São Raimundo do Doca Bezerra /MA.
msPEN^D^SgffAÇÀQ N" /2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N" ã025

1 - "Proposta de preços" Envelope 2 - "Documentação para

J^2.2^^n^ope n" 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informações/documentos exigidos no
VS^deJIbAVISG, e o Envelope n" 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os
OTcunMtos exigidos no item 6 deste AVISO.

5^ No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o
^cebimento dos envelopes devidamente lacrados.
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5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os preceitos
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente de
contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, elaborado em
conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilo^afada ou impressa por qualquer
usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, enfcp^l^s ou
omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de folhas e
devidamente datada, devendo estar rubricadas c a última folha assinada por represcntan^^çai
e consignar: \

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do prop^jj^ite, nú^ejpdo CNPJ,
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houvei^b^ contatWoem como
dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente paai^^l^ ^»amento), conforme
modelo constante do Anexo II;

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias a^^crf^^^ctaífcmento do objeto na
proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: V

5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e oií^r tow da proposta em algarismo e,
preferencialmente, por extenso, expresso em reais, con^^s casas incluindo todos os impostos,
taxas, fretes e demais encargos e despesas deccuj^tcs ^ execução do objeto conforme Termo de
Referência; V

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a
disposta no Termo de Referência, sob pen£

nã^i«ra«j^ferior ao total previsto para contratação
lão acei»ão ^ proposta.

5.6.2.3 Prazo de execução dos serviços a ser realMd^reve ser de acordo com o estabelecido no Ternio de
Referência, Anexo I do presente

5.6.2.4. Prazo dc validade j[a (sessenta) dias, a contar da data dc sua abertura. A
Administração poderá soügtar a pr^^gaç^Tda validade da proposta, sendo facultada ao proponente a

5.6.2.5. Descrição claW e coni™^^as características do objeto da presente Dispensa de Licitação, em
conformidade c^m o TeSap de R^rência, constante do ANEXO I, mencionando as informações técnicas
necessanas..

5.7 postas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR EMPLEITADA

y5^^^so o^razos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão
^nsi^^dos^Kho aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

X^^^^ó^ipresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato
j^ci^fucnte c aceito pela administração.

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar a
^sta remuneração pela execução dos serviços do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e
demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e
fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor,

página 5 de 45



Processo/^^
Rs.: ^

Rubric-j ^
SAO RAIMUNDO

DO DOCA BEZERRA

devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de
Licitação.

5.1 i. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos requisitos
deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste procedimento de
contratação direta. y

5.12. A empresa interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de licitação, poderá apresentaria
prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta de preços (cotação), no enta^, caso^
proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar (vencedora), a empresa propon^^^^gj^m
apresentar toda a documentação prevista no item 6 deste AVISO, no prazo a ser fix^B^peio^^Wto
contratação ou pela Secretaria Requisitante. \

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1. HABILITACAO JURÍDICA:

ou Mpr^a6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso dc cmprd^^ ou Wjipr^a individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no c^ií^de^i^ad^ivil ou empresa Itda),
ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedad^^ônitoa);

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Fisicas^í^^) d^mpresário (no caso de micro
empreendedor individual, ou empresário, ou emprcsairfaNidual de i^p(ínsabilidade limitada - EIRELI),
ou de todos os sócios (no caso de sociedade ci^a^^u ^|mresa Itd^, ou do presidente (no caso de
cooperativa, fundação ou sociedade anônima), compro^^oa imkrição para com a Fazenda Federal.

6.1.2.1. É facultada a apresentação da pro\^^ insc^^ n^P^astro Nacional de Pessoas Físicas (CPF),
se a numeração do mesmo estiver explícita n^édula dc»cniidade.

6.1.3. Inscrição de Micro Empreendedor IndividiWWwEI; ou

6.1.4. Requerimento de EmpresárV dc empresa individual; ou

6.1.5. Empresa IndividaiL^ Respo^bilidade Limitada - EIRELI; ou

6.1.6. Ato constitedí^, estaul^u contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades conwciais, 3|^o caso^re sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administrado-r^^ X

6.2. REGUL^ID. SCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

^^p^^Wftterição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
"n^b^o Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
mmp»fândc)y^ssuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.)l^^ndo

L. Pp^aP^a de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos dc Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdencíária", emitida pela Secretaria da Receita
federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS,
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
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6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual.

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividl^^
eeonômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa proponente, conl|p|^^do a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quan^^LDivida ^va do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa propp^nt^^^mprov^ído a
regularidade para com a Fazenda Municipal. ^

6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido^íW||^^
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tcm^ de Sc^co.

mômica Federal -

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Ríí^itK^a de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da^Jm^a i^Tramfcp 3U Tribunais Regionais
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidosmj^te a .Visíiça do Trabalho.

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.3.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacionah^i^^ie daVcitante fornecido (s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, comprobatórioi^WN^eMmlj^e atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o^meto desuAcit^Po.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FlNAltol^:

6.4.1. Balanço patrimonial, demí^^h^^e resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercídl^^socian^r

6.4.2. O balanço limi^-^^ ao últtpio exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) aiíS^

6.4.3. Para ç^^eenchirltento d^ requisitos da Lei de Licitações quanto à capacidade econômico-
financeira,^^m^^^indível|para quaisquer empresas participantes do certame, a apresentação de balanço
patrimonial cN^oS^^^ contábeis, incluindo-se o termo de abertura e encerramento c nessas também

Cc^^ão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

j^.4.5^^0 ^a positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, será exigido que a licitante
Y^b|ente^comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do

Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçao;

"SM.6. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente

íícolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação econômico-financcira

previstos neste Edital

6.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:
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6.5.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigcnte(s} / responsávcl{cis) tccnico(s) não c{são)
servidor{es) público(s) do Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. (Modelo sugerido no
anexo íll deste AVISO).

6.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 1° da Constituição Feirai
(Modelo sugerido no anexo 111 deste AVISO). '

6.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido IIW
deste AVISO).

6.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilita^^^vlodclo Tmgeiido
no anexo 111 deste AVISO). ✓ X ^
6.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no andx^^B deste

6.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (MQ^í!^^^|n^^j^*anexo III deste
AVISO), for o caso; ^

6.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de ^^^mara^»^oi^om deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e cm outras^kjaBa^^pqei^^- (ART. 63, IV DA LE!

6.5.8. Declaração de que suas propostas econômi^Bcqmpreenden^a intcgralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na^™^tü^^ão. Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalh^^ios^^os d^justamcnto dc conduta vigentes na data
de entrega das propostas (ART. 63, §1° DA

6.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OSD^UMOTTÍ^ DE HABILITAÇÃO:
6.6.1. Os documentos necessários à habilitação |B(ícrão ser apresentados através de cópia, por meio
eletrônico, via e-mail, ou em via

6.6.1.1. A prova de autenülíidade de^pi^^documento público ou particular poderá ser feita perante
agente da Administra^io^^diante ^^esentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua reap^sabn^^de pe^al;

6.6.1.2. O rec^iecimeSc de fin^ somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição Icgal^^ \

6.6.2. O agent^Je cm^ií^ão reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
qu^il^ftHllill^^lgar necessário.

aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos
j^cunSktos requeridos no presente AVISO e seus anexos.

Xóí^^iaso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
^Mposmvo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente inabilitado.

^.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para
aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua
expedição.
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6.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo cm sede de diligência, para:

6.6.6.1. Coraplementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos Hcitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

6.6.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das profl^^.
6.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão dc licitação poderá sanar erros ofcJ^l^s que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fui^^^h||í^o
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classifi^^^.

6.7. Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, ni^oa^ku em pa|(^, por
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio^^^^onico.^^k^
7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do ob^t^^^esent«)is(^nsa de Licitação,
a empresa proponente detentora da proposta de menor preço cL^«bcui*iitaçào de habilitação
atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo dQ^i^^noJ^ntado da data limite para a apresentação das
propostas. ,, V

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECl lENTODOUBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de entrega, r^kj^ni^to e aceitação do objeto da presente dispensa de
licitação, estão previstos no Termo de Referência,^líxo 1 do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PA(^1EÍ^OT^^
10.1. O pagamento ser^m^^do de aq^o com a disponibilidade financeira e de acordo com a execução
dos serviços realiza^s^o prako máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, atraS^de or^^^ancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contrataiji^L

10.2. Consade^sc^^jri^^ recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atest^^lM||^^£^^o objeto do contrato.

NoWpiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

■^cale^abalTl^a, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
0Sl^L^^l4.133,de 2021.
||X4. mvendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acaircíando qualquer ônus para a Contratante.
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10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no Termo de Referência.

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente^^ que ^
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regulai K^^||^ral
e trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em^lu^fco regula^^alvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse pA^o de ^^^^levância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da cont^ime^^k r

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previsjáAa legisla^» ap^ável.

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Naci^^, n^tc^W^J^Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos imíí^^^^rohtribLilP^s abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionadt^ aprese™^o dr comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento^ríbutário fa^Bí^do previsto na referida Lei
Complementar. ,

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de a Contratada não tenha eoncorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convení>íA|do ta^ de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e otB^vo «implemento da parcela, c calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratório^^^
N = Número de dias enta^k^ta previlb para o
pagamento e a do ef^^ pa^fc^nto; Vf^
Valor da parcela a ^e^|aga.
I = índice de cQ^pensaç^financ^a = 0,00016438, assim apurado:

10.12. í = (6 / 100 )/365
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa
anual = 6%

cjiíf^^s/e^^^ecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail cpIsaordb@hotmail.com
D^CrpAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

\.l^^ despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos recursos específicos
llrnsi^ados no orçamento da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., classificada
conforme abaixo especificado:

Secretaria Municipal de educação
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ORGÀO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

FUNÇÃO

SUBFUNÇAO
PROGRAMA

PROJETO

ATIVIDADE

12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0465 - EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO

2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE

EDUCAÇÃO W
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JU\CLASSIFICAÇÃO 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE l ERCblRU ,

ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO 1500100100- RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSE, ICAÇA(

12. DO CONTRATO

12.1. A Secretaria de Educação, convocará o proponente detentor daj^poS^otaM^e menor preço
global, para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, assinar o instriul^^o conli*ial ^le obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n° 14.133/20^^ P

12.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesml^^Q^n^e\d^abilitaçào.

12.3. Os termos do instrumento de contratação Víí^jar-se-ão^»)íramente às disposições deste
instrumento. ^ V r

12.4. O contrato deverá ser assinado por rer
devidamente habilitado. m

nfSda enAesa ofertantc do menor preço global,

12.5. A vigência dos contratos decorrentes dc^^lispema de licitação será da data de sua assinatura, até
de de 20...., obedecendo aos termosa^^^ 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes destl

art. 124, da Lei 14.133/2(*.
isa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto no

12.6.1. Nas alteraçõ^^lan^^ a queytf refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021,
o contratado será oiíí^ado a^h^r, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco po^ento) ^•''/alor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos itens ou nas
compras.

13. REQlÍlshü>sTí^^TRATAÇÃO
I^^Cct^^^HIMos Técnicos Preliminares, alem dos requisitos constantes no Termo de Referencia, os

/i'c^fc^os oí^ontratação abrangem o seguinte:

^^^1. 3«»dzão do valor, as empresas participantes poderão ser microempresas ou empresas de pequeno

T^.2. Os serviços a serem executados é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(à)o apresentar toda a documentação necessária à habilitação,

inclusive as declarações conforme modelos em anexo.
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14. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art. 165 da
Lei nM4.133/2021.

14.2. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO c seus anexos, deverão ser solicitadas por escjj<o e
dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente non<^^^
atendimento, na forma da Lei.

14.2.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado.
três dias úteis depois de protocoladas.

14.2.2. A empresa proponente, depois de infonnada das decisões do agente de cc^rat^|£, no toprlitc à
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o pp«j ae três^fc^úteis para
interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata. .se^«cnte no^omento da
abertura.

14.2.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponcntcj^fc^podciy impugná-lo no prazo
previsto na Lei Federal n° 14.133/2021. y

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO^^^^ V ^
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 20^l^rá designaMÇprescnlaníe para acompanhar e
fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em p^^^rio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à erg^aink^o de «lhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este it^^^não ez?» reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregfc^idadeyinda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nào^^olic^em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de confonnidade com o .^^^20 da Lei n*^ 14.133, dc 2021.

15.3. O representante da Adnamislri^^^alNte^cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, ü^hcando ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determina]^^^^que foiAnecessário à regularização das falhas ou defeitos obsei'vados e
encaminhando os ap^tlmenra(^autor^de competente para as providencias cabíveis.
16. DIREITO^ REsSiNSA^DADES DAS PARTES

16.1.1. g1

Referência:

k.CON#"RATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

1,^1^2. I%mea^^Síbr e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitanle do contrato para acompanhar e
^fisc*yr a eSccpção do(s) Contrato(s);

^^L3. l^K^urar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a
\d^k|^l^ais onde se fizer necessária a entrega dos itens licitados, prestando-lhe todas as informações e
l^lar^imentos que, eventualmente, forem solicitados;

^.1.4. Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma prevista neste instrumento;

16.1.5. Comunicar formal e imediatamente à contratada qualquer anormalidade na execução dos serviços,
podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no termo dc referência;
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16.1.5. Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigações contraídas;

16.1.6. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato, no instrumento
convocatório e seus anexos;

16.1.7. Assegurar-se de que os preços contratados sào os mais vantajosos para a Administração, por m^^^
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

16.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

16.1.9. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas, ^

16.1.10. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada c aplicar-lhe às pen^d^^s cabive^mos termos
da Lei n" 14.133/2021;

16.1.11. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casoÉUDremtos na l9i n° 14.133/2021;

16.1.12. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo et^^s í^.éri|OSwrabelecidos no Termo de
Referência; >

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obr

Referência;

trevistayno contrato e no Termo de

16.2.1. Executar os serviços da jornada peda^^?c^^j^rí!fc^^no letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, c profi^Éonayrem educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de sSk^os, na quantidades solicitadas e de acordo com os preços
aduzidos cm sua proposta c no local indicado pel^^iiOTistraçào;

16.2.2. executar os serviços da jornRl^|tt^gógÍca - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedBcógic^.^^HfcpíS profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebiiná^m da Ord^ de ^rviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços
aduzidos em sua prop(«a^|^to da Acosta, em conformidade com o especificado nos itens aduzidos no

16.2.3. atendgjMrontamel^ qualquer exigências do servidor indicado pela Administração, inerentes ao
objeto da cjj/íratifc^; j

16.2A^^aterj^^nt^roaa a vigência do contrato, as mesmas condições da habilitação.

1^^^ O^^rviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores
^scora^, cooÉ^nadorcs pedagógicos, c demais profissionais cm educação, no prazo constante da proposta,
Mctad^^^ o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços
\avlÉ^s 4^ sua proposta deverão ser executados rigorosamente de acordo com as especificações das
j^peWvas propostas.

L3.2.6. arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços da jornada
pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos,
e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem
de serviços, ofertada na licitação;
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16.2.7. manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

16.2.8. Executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, em conformidade com o que foi licitado;

16.2.9. Executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professorefÍT^^^res
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da pio^tm,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, no prazo indicados na ordem de serviços;

16.2.10. executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 20^^ paraV^Cfes^es,
gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educaçaD^fco prazo c^^tante da
proposta, contado desde o recebimento da Ordem de serviços, dentro do prazo ^^eiet^kyiclo c^tratante,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades propostas jA^ocal in^k^;

16.2.11. corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no pelo representante
do Órgão Gerenciador;

16.2.12. executar os serviços da jornada pedagógica - abertujiH do. ano^fc^o^ 2025, para professores,
gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais pro^fc^aú^ín edc^ào, no prazo constante da
proposta, contado desde o recebimento da Ordem de serviços, p^Secr^aria Municipal de Educação, de
segunda feira a domingo se for o caso, no horário das 17:00

16.2.13. abster-se de transferir direitos ou obrigaçõéS^OB^Heado contrato sem a expressa concordância do
contratante; \

16.2.14. responder por eventuais danos «^k|dos ao^>nlr«ante ou a terceiros durante a vigência do
contrato por seus agentes ou prepostos; W

16.2.15. A contratada estará obrigada a atender ^fodos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que os serviços decc^^l^esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

16.2.16. Tomar todas as o^^ênci^^ece^arias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Termo de Referência ^e^oJ^spectivV^ contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de execução dos
quantitativos contrat|d^; '

17. DAS INF^ÇÕE^^ANí^S ADMINISTRATIVAS
17.1. Comdra^fi^fco admiJisírativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a Contratada que:

17. l.^^RB^m^Unexccução parcial do contrato;

Dm^ausa à inexccuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
|foncmfc|ment»dos itens públicos ou ao interesse coletivo;

D^causa à inexecução total do contrato;

^L1 .^Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

^7.1.5. Não manter a proposta, salvo cm dccorrcncia de fato superveniente devidamente justificado;
17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justificado;
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17.1.8. Apresentar declaração ou documentação talsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de r de agosto de 2013. ^
17.2. Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pod^S^l^Là
CONTRATADA as seguintes sanções: jA,

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem sígnií^Klivos
para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrad^im^^i^^ação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17^

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração púWicà pel»mfr^es previstas nos itens
17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO. ' X

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contm|íir com a^fc|mT^fação Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao ITJ^z^este A\^U, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 desí^^I^K.qi^ justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no item 17.2.2^^mi^^^o res»nsávei de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta i^^^roerativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos. A

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1^^^^.3^ 17.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descma^do- a dos pa^mentos a serem efetuados.

17.4. Se a multa aplicad^ cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pey^omini^^ão ^ contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia^^^k^ou serak^brada judicialmente.

17.5. O atraso injusíitS^o na^S^rçao do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe de
0,5% (zero vinj^a cinc^i^ cent^sobre o valor do contrato.

17.6. A a|5ra^£ão^lLrnul^de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória c
promaj^^exo^ãomllR^ral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste

sujeitas ás penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou

^^^^Penham sofrido eondenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
^(^umsquer tributos;

K7-7-2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
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17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n
14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso. sérão
inscritos na Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 Mjj^^ias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos caus^^Lpela consta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente iudici^^n^^nform^^rtigo
419 do Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consjíW(|jo a^^j^^ade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Aj^ínistra^^ob^vado o princípio
da proporcionalidade. ^ ■

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, indrakjíB de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto d^Ü^/co^o^^to lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do proce^jo admini^^vj^^ecessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à ajífon^de compcwnle, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração .^fc^cal^ção prcliininar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR. k

17.11. A apuração e o julgamento das demjjiínfraçõcMdmiPstrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrange^^ios tei*os da Lei rf 12.846, de 1" de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrati^^^^

17.12. O processamento do PAI^^I^nterfere no seguimcnto regular dos processos administrativos
específicos para apuração d^correyiolÉÍM»os e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido poi^Sba jurmjca, c^ ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES gI^IS ^
18.1. No caso^^ eventciy divei^ncia entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do
primeiro, y* \

18.2. ^ropoi^te d^l^xaminar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos, pois
a Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos,

ijaA^ndcHíementc^e transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas
^legafc^s d^k^onhecimento de qualquer por menor.

Y^^O aWite de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde
qUe arfcCrros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18^. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações
^ffcccssárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de contratação, de segunda a sexta-
feira, cm horário de expediente.
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18.5. O foro da cidade de EsperantinópolÍs/MA., será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Secretaria Municipal de Educaç^. na
sala do agente de contratação, situada à Rua Antônio Neto n" 249, Centro, São Raimundo do Doca
— MA., de 2" a 6" feira, dias úteis, no horário das 08:00 hs (oito horas) às 12:0Qhs (doze horas)

poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no^tí^^ticiar
deste Poder Executivo www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br onde poderão ser con^™h|^u
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS V

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos;

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (suhiiens 6.5.

6.5.8. do AVISO). >.

19.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

19.1.5. Anexo V - Minuta da Orde,

P^itu

.2, 6\5f:6.5.4. 6.5.5, 6.5.6, 6.5.7 e

Secretaria Municipal de Educação de São R^k^do dBDoca Bezerra, Estado do Maranhão, de
de 2025. y

eitura l^^icipal de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.

S' Gílcielma de Araújo LimaSecretária Municipal de Educação
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação da empresa para a realização da jornada pedagógica de ^
2025 para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos e d(

educação da rede municipal de ensino do município de São Raimumíi^Hlj
extrema importância para garantir a qualidade do ensino ofereci^J^s cria^

!ra d^kj^ letivo de
ms pronfconais em
^|gzcrra/MA., é de
1 ejfrvens da região.

A realização da jornada pedagógica é fundamental paraj^m^er 9*Dn^ção continuada dos
profissionais da educação, possibilitando a troca de ex|^^(|nd^ o^ymioramento de práticas
pedagógicas e a atualização em relação às tendências ed!»cion^. Além disso, a jornada
pedagógica é um momento de reflexão sobre os doíaiíos e as opa«midades para o ano letivo que
se inicia, permitindo a construção de metas g>«rat^i^s para o aleance de uma educação de
qualidade. _ V

Nesse sentido, a contratação da empreííífcpeciaii*da^ realização de jornadas pedagógicas irá
garantir a organização e a execução de uni^^ito «e atenda às necessidades dos profissionais da
rede municipal de ensino, otimizando o ter^^^ros recursos disponíveis. Com a expertise da
empresa, será possível elaborafcwjm program^o diversificada, com palestras, oficinas, mesas
redondas e atividades prática^IpÉ^^tribuam para o desenvolvimento profissional dos
participantes.

Dessa forma, a c^maçalfc^ empresa para a realização da jornada pedagógica é uma medida
que visa garantif^^nclhonlk|Jfl qualidade do ensino oferecido aos alunos, promovendo o
fortalecimenUj^a ediioStão no município de São Raimundo do Doca Bezerra. Trata-se de um
invesíimen^ no^^turo d« crianças e jovens, que merecem receber uma educação de excelência,
proporcionaclia po^fcgfí^onais capacitados e engajados em sua missão educacional.

^l.^^esei^termo de referência tem por Contratação de empresa para realização da jornada
abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores

^OT^aicos, e demais profissionais em educação, da rede municipal de ensino deste município de
Rjimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

VALOR ESTIMADO

3.1. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 497.136,34
(Quatrocentos e noventa e sete mil, cento e trinta e seis reais e trinta e quatro centavos).
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ITEM I DESCRIÇÃO

Contratação de empresa para realização da jornada
pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para
professores, gestores escolares, coordenadores
pedagógicos, e demais profissionais em educação, da
rede municipal de ensino deste municipio de são
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

Kit material para oficinas (pasta, bloco, caneta, material
gráfico, xerográfico, banner, didático e de consumo).
Total de profissionais

Acolhimento, Avaliação da
Aprendizagem, Educação

Integral em Tempo integral, )
Avaliação da Aprendizagem
(Diagnostica e formativa),
Política Nacional/Municipal de v ^
Alfabetização, Matriz de v

Referência IDEB e SEAMA_g|^^í ^
Elaboração de Itens, Equidac^^^^^^^
e Educação para as Relaçííi^ ^ ^
Étnico-raciais. W

Iplogias ^Acolhimento,

Ativas, iAvaliaçã(

Aprendizagern^^ biycaç^
Integral en^%gmpo IWegral,
Avallaçã^^a ^^endi^em
(DiagnoáííSa e^^mativa),
PolíjMa Nac^nal/MiF^cipal de
AJfábi^çãoA Matriz de

e SEAMA,

bSaça^^ de Itens,
m^ggens. Recomposição
; Aprendizagens, Equidade

Reação para as Relações
Ico-raciais.

í^iaEnsMiHil

^i^or Total R$ 26.479,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais).

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:

4.1. PÚBLICO ALVO:
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4.1.1. Coordenadores, professores, supervisores, diretores de Escolas, Profissionais do ensino Fundamental
e Ensino Médio, do Município dc Sào Raimundo do Doca Bezerra, no total de aproximadamente 200
profissionais.

4.2. DATAS, HORÁRIOS E LOCAIS DOS SERVIÇOS.

4.2.1. As jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores esci
coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação serão ministrados de acordo
cronograma da Secretaria de Educação e que será emitida a ordem de serviços.

) com^k ^

4.2.2. A jornada pedagógica será realizadas entre 08:00 as 12:00 horas e entre 1^
perfazendo 8 (oito) horas/dia, nos locais a ser indicado por essa administração:

l7:lí^ioray

a) O local para realização da jornada pedagógica será indicado por e!<íik^inisti«íj^e acordo
com a disponibilidade de prédios públicos desse Município de São Raimuiid||^p^^^czerr^

4.3. RECURSOS FÍSICOS; ^ ^
A secretária de Educação deste Município ficará responsáve^ela iij^ra-^|ut^ física necessárias à
realização da jornada pedagógica nos prédios com salas de^fc^immvdrilijfaores, ar condicionados e
outros equipamentos que se fizerem necessários para o bom aprovei«jent^^os treinandos.
4.4. METODOLOGIA: V ^

5.4.1. A jornada pedagógica será realizada d^íüfcjjo^^^naressidade deste Município, adotando uma
metodologia que envolva uma parte teóricaj^roresent^» inwíl c parte prática, perfazendo um total de 08
(oito) horas/aula dia conforme cronograma d^|cretari«e Educação.

4.4.2. A parte teórica será ministrada em anM^nte com equipamentos de multimídia e outros,

disponibilizados pela Secretaria de*^^^o onde dcorrerão a jornada pedagógica.

4.4.3. A carga horária s(^pde acorM^om JTplanilha do termo de Referência, a serem ministradas pelo
contratado. V ^

4.5. PERFIL DO INSlRUTOl fCILITADOR

4.5.1. A en^m5«encedoi\ ao receber a ordem de serviços deverá fornecer profissional com formação
superior, com^ra^mnimo^ especialização, comprovar experiência na capacitação de pessoal, devendo
possuiynscriçab^e em Conselho Regional de sua categoria.

4-^1^06^^ apresentar Curricuium Vitae, devidamente subscrito, demonstrando o perfil acima.

^^.3. ^b^^tiar o Registro ou Inscrição, de sua entidade profissional competente, com situação regular.

documentos acima elencados deverão ser apresentados na assinatura do Contrato, ou ordem de
viços;

<6 - As solicitações dos serviços a serem requisitados pela Secretaria de Educação serão executadas pela
Licitante Contratada e serão realizados nos dias da jornada pedagógica a Prestação dos Serviços deverá
ser da forma prevista no presente Termo de Referência;
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4.7 — A Secretaria de educação rejeitará, os serviços prestados em desacordo com o respectivo Termo de
Referencia, especificações c condições do Edital, da proposta de preços, do contrato ou ordem dc serviço.

4.8 — O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil nem da ética — profissional
pela perfeita execução do contrato;

4.9 - A CONTRATANTE, observado o prazo dos Serviços, emitirá o Tenno de Aceitação Provisói-fí^l^
efeito de posterior verificação pela comissão ou servidor responsável pela aceitação, quanto^^
conformidade dos serviços com as características especificadas no Termo de Referência c na%|^i^la da
Licitante Vencedora; .

4.10 — Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços, havendo ace^^^cdos m^juos, a
Secretaria de Educação cm prazo não superior a 02 (dois) dias, emitirá o Tenno ^^eit^^jo DcfínijKa.

5, DO PAGAMENTO: 7

5.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trirjj^^ias a^*Ír ^pentrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de dimit^. ■

5.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, medi^^^^pliesqn^^K das seguintes certidões
de regularidade fiscal e trabalhista: \

5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fa^mda ^cional, ^diante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita'^^^y^lN Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos^^^^it^tâbu^^kis federais c à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas admini.strados, inclusive aall^lc^^^v^^^í^uridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 20^'^W^ Secrc™io ^Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional M

5.4. Prova de regularidade coi^^^ndo de Ga^tia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.5. Prova de inexistc^K^ de fl^bff^^^dimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidã^«gativa ou^ositiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis^Tn|^ho, apuada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;

5.6. Prova regimli^adc a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em tw^exercicio^ontrata ou concorre;

6. FORMAm^:^||iy^O:
6.J^Os^kvi^^Wl^gto desta licitação, deverão ser executados a Secretaria de Educação, mediante Ordem

0^Os^«<V^s serão realizados em dois dias, de acordo com planilha elaborada pela contratante.

serviços deverão estar de acordo com as especificações idênticas às mencionadas na proposta
^Wbercial da Adjudicatária.

K
6.4. O objeto, no ato da execução dos Serviços, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva,
constando número da Ordem dc Serviço, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como
das Certidões elencadas no subitem 6.2.
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6.5. Os serviços deverão ser executados nos locais definidos pela Secretaria Municipal Educação e
descritos nas Ordens de Serviços, no horário estabelecido pela contratante.

6.6. O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva proposta
e termo de referencia.

7. - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES: ^

7.1 A CONTRATADA obriga-se a:

7.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contra

Referência: y

no Tewno de

7.2.1. Executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 202^^^a prof^lorcs, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educaca^^fcj^a^fc^i^tante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades^|^icitada^^de^^?rdo com os preços
aduzidos em sua proposta e no local indicado pela Administração; ■

7.2.2. executar os serviços da jornada pedagógica - abertura lài^o para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais ein^j^açàoXrto prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, nasjiifluantidad^^h^adas e de acordo com os preços
aduzidos em sua proposta, objeto da proposta, em ^ifioi^dade con^^specificado nos itens aduzidos no
Anexo I; V

7.2.3. atender prontamente quaisquer exigênyí^^P^jvi^kyaíícado pela Administração, inerentes ao objeto
da contratação; y

7.2.4. manter, durante toda a vigência do contrato?^|^j^mas condições da habilitação.
7.2.5. Os serviços da jornada peda^R^^^abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares,
coordenadores pedagógicos^Ldemab^^Rfcíítnais em educação, no prazo constante da proposta, contado
desde o recebimento da Q^m de seil^ços,mas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos
em sua proposta devo^fog^Lcxecuta^fi rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas

7.2.6. arcar c^Mmdos o^iystos ^he incidam direta ou indiretamente sobre os serviços da jornada pedagógica
- abertura fijé aiwl^^ivo -1025, para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais
profissionais^^ cc^toca^no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de
servic|^^fert^fc na licitação;

rn^í^fírme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;
1^^. S^^ar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores
Xs^fcyes,^ordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
cVntaWâesde o recebimento da Ordem de serviços, em conformidade com o que foi licitado;

^2.9. Entregar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, no prazo indicados na ordem de serviços;
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7.2.ÍO. executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, c demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, dentro do prazo estabelecido pelo contratante, contado
desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades propostas e no local indicado;

7.2.11. corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo repr^ntante
do Órgão Gerenciador;

7.2.12. executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para profe*h||^^estdi^
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo COTStanííu!^É|||W^ar
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, para Secretaria Municipal de Educ^^. de ^|ímaa^ira
a domingo se for o caso, no horário das 08:00 às 17:00 horas;

7.2.13. abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sçíA^xprcss»^ipordância do
contratante; _ r

7.2.14. responder por eventuais danos causados ao contratante ou a jg^^ros du^kte ^^gência do contrato
por seus agentes ou prepostos; ■

Parágrafo primeiro - A LICITANTE CONTRATADA

I - Ministrar os serviços da jornada pedagógica - abertu^É«íjo ano lctS^^^25, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais o^fissi^ais em ^ucação, no prazo constante da
proposta, contado desde o recebimento da Orderda^^ejji^os^e acordo com a planilha do termo de
referência: w

de oriMm/ *o Raimundo do Doca Bezerra;II - Deslocamento do Instrutor/Facilitador:

IIÍ - Despesas do Instrutor/Facilitador (professor) c^p^limentação e Estadia;
IV - Fornecimento de Coffee BreJ^Éfc^bis intervalos (manhã e tarde), para os participantes das jornada
pedagógica, sendo consid^fclgs 2 VIor^^i^Íços para cada dia/aula os dias da jornada pedagógica,
devendo ser composto d^^^nlidadesXuficientes para atender os participantes por dia/aula;

a. Esfiha de frango^^^rne moio^j^u queijo c presunto, considerando a média de 200g por participante;

b. Coxinha de-A^ha, oii^stel considerando a média de 200g por participante;

c. Pão de que^^. eoiS^j^jj^o a média de 50g por participante;

d.J^inisSpom^W^^ queijo, presunto, alface e tomate, considerando a média de 200g por participante;

h^Enilh^inh^efe Vina, considerando a média de lOOg por participante;

podendo ser bolacha/biscoito sabor chocolate c/ou baunilha com recheio sabor chocolate ou

j^ragP, considerando média de 5 (cinco) unidades no mínimo, por participante;

Bolo sabor baunilha, considerando a média de 200g por participante;

h. Bolo sabor laranja, considerando a média de 200g por participante;
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i. Bolo sabor floresta negra, considerando a média de 200g por participante;

j. Bolo sabor milho, considerando a media de 200g por participante;

I. Café, chá e leite, considerando a média de 300 ml por participante;

m. Suco artificial, sabor laranja, morango, abacaxi e uva, considerando a média de 300 ml por partioí

n. Refrigerante 2 litros sabor cola, laranja ou guaraná;

V - em se tratando de jornada pedagógica Fornecimento dos kits ver item 3.2, do Teri^^KRefete^a^^
planilha considerando o número mínimos de professores, diretores, coorden^^ks e supqj^ores
compostos de: j \ r

a. Uma (1) Pasta com ziper e divisões internas com a logomarca da Prefciti^
Bezerra;

b. Um (1) Bloco de Rascunho em cada pasta com a logomarca d^j^rei^^a de Mo Raimundo do Doca
Bezerra; ^ v

c. Uma (1) Caneta cm cada pasta; ^

d. Um (I) Lápis HB n" 2; e. Uma (1) Borracha branc^

8.1. O CONTRATANTE obríga-se a:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos<^^iinistra
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

strawo e^equ

. dcUlo Ram

\V
Raimuoffb do Doca

equisitante do contrato para acompanhar e

8.1.2. Assegurar o livre acesso á^^ONTRATA^^ e de seus prepostos, devidamente identificados, a
todos os locais onde se fizer nccess^fll^^^cga dos itens licitados, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventu^(lliHente,TfcfléTT^Wf6itados;

8.1.3. Efetuar o paganimtoj^^NTRARADA na forma prevista neste instrumento;

8.1.4. Comuni^r fonSd e imeWfamenle à contratada qualquer anormalidade na execução dos serviços,
podendo recuiiA^ caso mllB estejam de acordo com as exigências estabelecidas no tenno de referência;

8.1.5. PrestarStótrii^^^^Ku representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriupita|^^^2^£9^^^ contraídas;

A^^gurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato, no instrumento
konv^k^rio^l^us anexos;

Vi^^^ss^urar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de
^^ud^^mparativo dos preços praticados pelo mercado;

^.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

8.1.8. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.
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8.1.9. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e apücar-lhe às penalidades cabíveis nos termos
da Lei n" 14.133/2021;

8.1.10. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n" 14.133/2021;

8.1.11. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos no Term/de
Referência;

.9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, ^^Htrata(^^ue!^^
9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assuiyi^s^^^ecorrêya da
contratação;

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato supervenienUjrfBM^n^^^tincado;
9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação dentr^p prazo;

9.1.4. Ensejar o retardamento da execução dos itens sem motivo^^tifí^do;
9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pai^^erta^ ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulentc/m^ej^^o do contrato;

9.1.7. Comportar-sc de modo inidôneo ou com<lm^kde^*up^ucr natureza;

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frusta»; objetiys da licitação;

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei^k|^46, de 1" de agosto de 2013.

9.2. Pela inexecução total ou p^^llh|^objcto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as scguim^í^nçõ^^^^^
9.2.1. Advertência, m«altl^ves, as^ entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

9.2.2. Muita tjA|tórÍa d^^5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplidiílaté o%|dte de k$ 50,00 (cinqüenta reais);

9.2.3^^á||^^o^^nsatoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
tol^ do olweto^^^^

^2.4^|i cascyrfe inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
HÉicada^^íbrma proporcional á obrigação inadimplida;

^C.5^Rspensào de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

^.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra /MA., com o conseqüente descredenciamento no Cadastro de Registro

Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos;
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9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 9.1 do Termo de Referencia.

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressaj^- a
Contratante pelos prejuízos causados;

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à CON%fc^^DA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. ^ \

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, de

profissionais que:

as emp\sas ou

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fr

de quaisquer tributos;

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licm^o;

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar con]

praticados.

'aud^kscai nc :olhimento

dmi^traç»^! virtude de atos ilícitos

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades prc\dí(f^rcalizar-se^ín processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contraí®^obftcvando-se o procedimento previsto na Lei n°
14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.7^^1e l^t ^

9.6. As multas devidas e/ou prejuizos cau^iAs à Conman^ierâo deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Município, ou de^zidos Ma garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrado^^jinalmente.

9.6.1. Caso a Contratante detcrminPP^H^a deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimem^a conLiaic^^nviada pela autoridade competente.

9.7. Caso o valor da^nu^^ião scjl^uficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do
proponente, o Muni^^^o ou ^|^de poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

9.8. A autqji(Êad^»|mpetentt, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caml^ eSl^^^da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio da

dntónte o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

^mii^|ativayfpificada pela Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à admíni.stração
em^a ^BRíonal ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
\sp0^^ilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
^1^ dfência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo

Responsabilização - PAR.

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013,

seguirão seu irto normal na unidade administrativa.
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9.11. o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10. FORMA DE EXECUÇÃO

10.1. A prestação dos serviços da jornada pedagógica serão executado pela CONTRATADA enru*^
contínua do menor preço global. ^

11. DISPOSIÇÕES GERAIS .

11.1 Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Re:fe^^*ui poderio ser
esclarecidas nos dias úteis, nos horários das 8 às 12h e das 14h às 171w* sa^^ cpl ^ste
município ou pelo e-mail: cnlsaordb@hotmaii.com

12. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

12.1 Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos -Wreço calculado com
base na média aritmética de todos os preços seiecionado-SVÍeio ^siiái^^ay aquele determinado
AiQva.Confome lnsin«^ão í^orniativa N" 65 de 07 de Julho Artigo 5". A
pesquisa de preços será materializada em documento que conlei^l^C V-metodo matemático aplicado
para adefmiçõo do valor estimado."

Relalório gerado no dia 24/02/2025
%2fy2dt%2bqwcMjtQmlWavOvmOlND9BEpOYc4GU2XlNSgHwqH™

htlp://app.bancodeprecos.com.br/CcrtificadoAutenticidade?tokeQ||W^fy2CT
HU8nPtm6WA%253d%25 3d

^IP: 167.249.147.34) Código Validação;
^VA%^%3d
52hqwjAjtQmlWavOvmOIND9BEpOYe4GU2XINSgHwq

São Raimundo ^^DocaMezerra - Maranhão, em de Fevereiro de 2025.

Yuilcígmia de Araújo Lima
Sei^t^ia Municipal dc Educação
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Procesiü/j
FIs.: I
Rubricai

Prefeitura Municipal de Sào Raimundo do Doca Bezerra
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa aprecia^^a pTopp^ relativa a licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros olbmiissõekque venham a ser verificados
na preparação da mesma e declaramos ainda que, teiMl^leno com^iu^to das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a^falid^e das ins^ções e critérios de qualificação
definidos no AVISO. i

Proponente:
Razão Social:

CNPJ;

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante Icgi^ue assl«á o ccmtrato:
Nome: .y
Cédula de^í^^dade/o^o emissor:
CPF: 1
Cargo/Fun(^;

poVclefonc: (....)

^opcl^jie Preços: RS
ik^^bal: R$ ( ).
PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO IIMH ^yfADi-A VALOR VALOR
UND QTD MARCA jjjsjjy TOTAL
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F/s.: 1

4. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de entrega:

6. Condições dc pagamento:

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram ctieSis ei^^^eda ní?ional
(Real — RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos físcai((^^alhista^k^erciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitaçào^^^ r

( ) de d?^

6^
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025
ANEXO III

"MODELO DE DECLARAÇÕES"

Prefeitura Municipal de Sào Raimundo do Doca Bezerra
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ: , DECLAI í>is) tmicofs)Declaração que o(s) empresário / sóclo{s) / dirigente(s) / respoiísl^^éis) t&ic6(s) não é(são)
servidor(es) público(s) do Município de São Raimundo do Doarebzeri^^lA^

Declara, sob as penas da lei, que até a presente dEí^^^oj^siiL ^mo sócio, servidor ou
dirigente , ciente da obrigatoriedade de decIai^^orréAias posteriores.

Declaração de Cumprimento do disposto no incíso^yMTniotert. 7° da Constituição Federal
Declara, para fins do disposto no in^|i^!''N^tói^^É^|(^ei n" 14.133, de 01 de abril de 2021,

acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubA^ 1999^kie ní5 emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nã^^^regJmenor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de a^^uííz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7" da
Constituição Federal. ^

Declaração de não Utítia^^o de TraCalho uegradante ou Forçado

Declara aue n^^possui^W^ua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, no4mnnos dcS^CISO llll e IV do art.I" e no INCISO lllldo art.5" da Constituição Federal.

Declj|M^^Iem£xistencia de fatos supervenientes impeditivos de habilitação

D^laras^^as penas da lei, que até a presente data inexistcm fatos impeditivos para sua
Qiabm^pào N^presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

l^eCTKa^im de Pleno Conhecimento do Objeto
'Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação rf /2025 e

^ncorda com todas as exigências contidas no Termo de Referência.
Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP, se for o caso

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 c suas alterações, c que no ano-ealcndário dc
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realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fms de enquadramento como empresa de
pequeno porte, nos termos do art. 4°, §2®, da Lei Federal n®. 14.133/2021.

( cidade ), de_ de 2025.

Assinatura do Representante Legal

6/^
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025
ANEXO IV

"MINUTA DO CONTRATO"

j r rCCS;
!Rs.:_
Rubric^

CONTRATO N'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIC
FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO RAHB

BEZERRA /MA., e A EMPRESA:

lEMLR^A

QUE EI^RE 'I
ko doVgca

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDQ^^^j^-^^ZERRA - MA,
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO BE^R^A., Situada na
Rua Antônio Neto n" 249, Centro, Cep: 65.553-000, São RaimumJi^doHk^ Beira - MA., inscrita no
CNPJ: , neste ato representada pelo o Sr portador(a) da
cédula de identidade n" e do CPF n° a seguir denominada

CONTRATANTE, e a empresa situada n^^.....^ , inscrita no CNPJ:
neste ato representada o pelo^^^ portador(a)

da cédula de identidade n" ^ seguir denominada

CONTRATADA, acordam e justam firmar o present^gj^y^ioi termos da Lei 14.133/2021, assim como
pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO ^ ^
1.1 - O presente Termo de Contrato tem como oMto^ontratação de empresa para realização da jomada
pedagógica - abertura do ano - 2025, ^ra professores, gestores escolares, coordenadores
pedagógicos, e demais profissionaV^W^^c^ão, da rede municipal de ensino deste município de são
Raimundo do Doca Bezen^^MaranlW^sobw forina de execução indireta e regime de empreitada por
preço global, do tipojn^^ PreçoX^ acordo com o anexo I do edital na modalidade Dispensa de
Licitação, do tipo iTiiíí^n^reç^b|^ Em|ffeitada Global.

1.2 - Integraim^ompIeNm o pre^nte TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de direito, obrigando
as partes e^odok^ seus tVmos, as condições expressas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025, e
na Proposta aÍ"^'onn®|fid^^

Clá/mn REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em forma de execução indireta e
^reitada por Preço Global".

Terceira - DO FUNDAMENTO LEGAL:

3.1. Este contrato está fundamentado na Licitação Pública, modalidade Dispensa de
licitação n" /2025, do tipo menor preço, e ainda na Lei 14.133/2021, e demais instrumentos legais que
regulam a matéria. Sendo a execução dos serviços em regime de empreitada por Preço Global.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DA EXECUÇÃO
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4.1. Os serviços da deverá ser executada no prazo de ( ) ( ) dias, a
contar da emissão da Ordem de Serviços, de acordo com anexo i do edital parte integrante do Processo
Licitatório Dispensa de Licitação N" /2025

Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA se obriga a executar os serviços da no prazo in^mo
de ( ) dias, após o recebimento da Ordem de Inícios dos Serviços.

CLÁUSULA QUINTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. Pela execução dos serviços objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRA^^^NT^Ln^j^rWP'
CONTRATADA, o valor global de R$ ( ). \

5.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contajj^a partit^^jecebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, ^j^ia e c^ia corrente
indicados pelo contratado.

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura m

atestar a entrega do objeto do contrato. ^
<1^ionB|to em w

>V
e o órgão contratante

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompali^a d^omprovaçào da regularidade
fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrôn^wSoficiais oi^M^umcntação mencionada no art.
68 da Lei n''14.133, de 2021. ^

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fi^i^^fc^s^^cun^íos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação d^^i^^pesa, exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadim^®^a, o «gamcnto ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da SBuacão, não acalmando qualquer ônus para a Contratante.

5.6. Será considerada dat?

pagamento.

u^^íia em que constar como emitida a ordem bancária para

4.7. Antes de cada^^l^ment^^^mtratada, será realizada coasulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação í^regulanHade fiscffl e trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas nq^enl^de Refe^cia.

4.8. H^endo^a^ti\^íl^ução do objeto, os pagamentos serão realizados noimalmente, até que se decida
p^ er^^^WRNlfcitrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e

Se^^^mdido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, salvo por
\oM^^ economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
y^id^ente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

^.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n*^ 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrida de

alguma fonna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devidg^^la
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mcdiaii^a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios; \
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e . ^ ^
a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. ^
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: f

I = (TX) I = (6/ 100)/365
I=<im)l6438m

TX ^IcrcíS^J 3a tMa

4.13. O yít ^ pagamento será
creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo e^lk^icadr\rnediante a apresentação das
certidões enumeradas nesta cláusula. ^

3.13.1. Banco;

3.13.2. Agência:
3.13.3. Conta - corrente:

CLÁUSULA SEXTA- RECURSOS FINANmmOSl

6.1 - As despesas decorrentes 4£L execução do^ltyeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da PrcfSl||^micipaI de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., classificada
conforme abaixo especificada

Secretaria MuiiicÍDaJ«e Ecwacão V'

ORGAO N 02-PODER EXECUTIVO

UNIDADS^S^^ I02.O7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO 12-EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

^W^RA^ " 0465-EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO
^R^ffp VAIDADE 2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE

EDUCAÇÃO
Y^tefTCÃÇAÕ 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
A ^ONÒMICA
FONTE DE RECURSO 1500100100 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF. - EDUCAÇÃO

Vaior Total RS
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6.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ou
financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SÉTÍMA - REAJUSTE

7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresaí^wo
das propostas. ^
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1-0 presente eontrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigea^^até

CLÁUSULA NONA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARI

9.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previst^^ío
Referência

10 Termo de

a) Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Re^^tantó do^^iüjmo para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); V

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de srnjí^repostos^c^y^íímiem identificados, a todos os
locais onde se fizer necessária a entrega dos itejy licit^os, pres^mdo-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitado^^^^^ y

c) Efetuar o pagamento a CONTRATADA instrumento;

d) Comunicar formal e imediatamente á ^k^tadtwqualquer anormalidade na execução dos serviços,
podendo recusá-los caso não estejam de acordo cm^^^cxigências estabelecidas no termo de referência;

e) Prestar, através de seu represo

oriundas das obrigações eomílfcídas;
informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais

f) Assegurar-se do fíd^nTp^jmento dycondições estabelecidas no contrato, no instrumento convocatório e
seus anexos;

g) Assegurap^^^e que ot preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de
estudo corpjí^ati^^s prc®s praticados pelo mercado;

h) I^juMiiu^^mprimento das obrigações assumidas pela contratada;

^i^^jll^^^^enalidades por dcscumprimento das obrigações assumidas.
^■^nu^M^as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos da
\cimK-^3/2021;

^\4odificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n" 14.133/2021;

m) Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de
Referência;
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9.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo dc
Referência:

a) Executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com ^preços
aduzidos em sua proposta e no locai indicado pela Administração;

b) executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para profe^jj^ gest^t
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constaniv^fcjj^^^
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de a^tdo c^^^^^^bs
aduzidos em sua proposta, objeto da proposta, em conformidade com o especifícadj^ps itens Suzidos no

c) atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administn^j^, inere^^ao objeto da
contratação; ^^^1^

4:^istra^l^, inere

VV
d) manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condiçõe^aHWitação®

e) Os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letiv>ii^^02Í^3araik^ssores, gestores escolares,
coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educaçãcík^ praA (instante da proposta, contado
desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantid^s solicitMe^K acordo com os preços aduzidos
em sua proposta deverão ser executados rigorosainomecb acordo ^Pn as especificações das respectivas
propostas. ,

f) arcar com todos os custos que incidam sobre os serviços da jornada pedagógica -
abertura do ano letivo - 2025, para prof^íAres, gesWcs ^Kolares, coordenadores pedagógicos, e demais
profissionais em educação, no prazo constan^da prwosta, contado desde o recebimento da Ordem de
serviços, ofertada na licitação;

g) manter firme sua proposta duranl izo de validade da mesma;

h) Executar os serviços d^omada ^Ragó^a - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenador^p^^ógicosA^emais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recdÉii^nto cl^rdem^e serviços, em conformidade com o que foi licitado;

i) Entregar oy^
escolares, çi^rde
contado desciSo

írviços o^omaía pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
«ores pSagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
eclBkjTeiUlD da Ordem de serviços, no prazo indicados na ordem de serviços;

) aíiccL^^^Mil^ps da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
«wirdenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,

^nl^^desüíw recebimento da Ordem de serviços, dentro do prazo estabelecido pelo contratante, contado
!k|de o^^J>imento da Ordem de serviços, nas quantidades propostas e no local indicado;

l\coi^gir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante do
Gerenciador;

T) executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, para Secretaria Municipal de Educação, de segunda feira
a domingo se for o caso, no horário das 08:00 às 17:00 horas;
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m) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa concordância do
contratante;

n) responder por eventuais danos causados ao contratante ou a terceiros durante a vigência do contrato por
seus agentes ou prepostos; Ã

Parágrafo primeiro - A LICITANTE CONTRATADA OBRIGA-SE AINDA A:

I - Ministrar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professora^^J||gs ^
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no con^Wffte^^
proposta, contado desde o recebimento da Ordem de serviços de acordo com aj^^^ha do tqmo de

II - Deslocamento do Instrutor/Facililador: Local de origem/ São Raimundo do

ni - Despesas do Instrutor/Facilitador (professor) com Alimentação e E^^i^
Al >Do(S|Bezerra;

\V
IV - Fornecimento de Coffee Break em dois intervalos (manhã^ai^), p^^^ij^ticipantes das jornada
pedagógica, sendo considerados 2 (dois) serviços para cadíí^^auJlK.os. omt da jornada pedagógica,
devendo ser composto de quantidades suficientes para atender os pf^^ipanA por dia/aula;

a. Esfiha de frango, carne molda ou queijo e presunt^Tonsidcrando a i^dia de 200g por participante;

b. Coxinha de galinha, ou pastel considerando ^|^^dc|fi^g ji^participante;

c. Pão de queijo, considerando a média de^^jor partiwan^

d. Mini Sanduíche de queijo, presunto, alface e tonkíj^onsiderando a média de 200g por participante;

e. Enroladinho de Vina, considcrancWfcte^ia de 1 OOg por participante;

f. Um doce, podendo scafcacha/bisXito sabor chocolate e/ou baunilha com recheio sabor chocolate ou
morango, considerandt^cm^dc 5 (cinW) unidades no mínimo, por participante;

g. Bolo sabor b^nilha\^sidera«ro a média de 200g por participante;

h. Bolo sabAjaraj^consiArando a média de 200g por participante;

i. Boj^M||tt^£^ita negra, considerando a média de 200g por participante;

yj1^*D sab^^ilho, considerando a média de 200g por participante;

u^^fé,(^^leite, considerando a media de 300 ml por participante;

artificial, sabor laranja, morango, abacaxi c uva, considerando a média de 300 ml por participante;

Refrigerante 2 litros sabor cola, laranja ou guaraná;
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V - em se tratando de jornada pedagógica Fomecimento dos kits ver item 3.2, do Tenno de Referência, da
planilha considerando o número mínimos de professores, diretores, coordenadores e supervisores
compostos de: \

a. Uma (1) Pasta eom zíper e divisões internas com a logomarca da Prefeitura de São Raimundo do Doca
Bezerra; \ J

b. Um (1) Bloco de Rascunho em cada pasta com a logomarca da Prefeitura de São Raimundo do
Bezerra;

c. Uma (1) Caneta em cada pasta;

d. Um (1) Lápis HB n° 2; e. Uma (1) Borracha branca.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATI

10.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n"yC33,dc ntratada que:

10.1.1. Der causa à inexecuçâo total ou parcial de qualquer das

contratação; >4
«açõ^^suniMas em decorrência da

10.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência d^ato supenk^ent^evidamente justificado;

10.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar^locul^ntação e;^ida dentro do prazo;

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução dosj^l^ciS^tiv^hstificado;

10.1.5. Apresentar declaração ou documeulfco falsa^igiJTpara o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;^^^ m

10.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato ffaudulenWna execução do contrato;

10.1.7. Comportar-se de mo^inidol^o ;ter fraude de qualquer natureza;

10.1.8. Praticar atos ílí^fl^^n vistas^^rustrar os objetivos da licitação;
10.1.9. Praticar aíofflivo pre\S^no art. 5" da Lei n" 12.846, de U de agosto de 2013.

10.2. Pela ii>A|cução tStel ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRAJii^p/^^eguinty sanções:

10.2Afc^^ertên^, poM^ltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
pajrf a (^utraia^^^

^.2^3^^ult^p^ratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
fflk^mpM^té o limite de RS 50,00 (cinqüenta reais);

\.2jfc^uita compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
^A^cução total do objeto;

Kb.2.4. Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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i 0.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra /MA, com o conseqüente descredenciamento no Cadastro de Registro

Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos;

10.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 do Teimo de Rc^||a^.

10.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a aÉ
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre qu^ yoi
Contratante pelos prejuízos causados;

TOlica, Vj^ai^
litação pVanle a

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e J

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pag<f«

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e Leim®

profissionais que:

^onti"!^

a s^m ^tu;

Ia ressarcir a

10.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por pratioi^or meio

de quaisquer tributos; ^ V

^n^^er aplicadas à
m oietuados.

2021, as empresas ou

, fraude ílscal no recolhimento

10.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando aju^rol^ijetiAs da licitação;

10.4.3. Demonstrem não possuir idoneidadül^^a conti»r c^n a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados. ■

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades pwfistas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampllBílljMj^ Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
14.133, de 2021, e subsidiaa^enteV^^^^ff^4, de 1999.
10.6. As multas dcvida^C^k^rejuízos^^sados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em íí^r do M^|kípio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dí\^a Ati^^o MunWpal e cobrados judicialmente.

10.6.1. Ca^í^a ^^atante jeterminc, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da dat^(o re^únpfffio da comunicação enviada pela autoridade competente.

10^^^^^^^#Akda multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
.|fr^»iente^ Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

Xo^^A^vroridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
^Vin^litor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
o^roporcionalidade.
K
10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1" de agosto dc 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração dc investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR.

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de T de agosto de 3Í13,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adi«i^^vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública ^deral
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação dc agente públic^^ ^ ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA FISCALIZAÇÃO y\ ^

11.1. A Fiscalização Técnica dos serviços ora contratada será realizada por T^k^os desjpiados pela
CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar de mMÍ(^fflj^ke^™mleto a ação de
fiscais, permitindo-lhes livre acesso aos locais dos serviços Fica, «A|tanto, rwalvfldo que a efetiva
atuação da fiscalização não exclui nem restringe a ResponsabdííÍKic ^™úca m CONTRATADA na
execução da Obra, que deverão apresentar qualidade, solidez e^^^uir ^^proi^bi^cnicos fornecidos, bem
como as Normas Técnicas pertinentes V

11.2. A fiscalização será exercida no interesse

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive^
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, n^^^
Administração ou de seus agentes e prepostqaniaviP

ifiAdministra^^r e não exclui nem reduz a
|ran^S^terceiros, por quaisquer irregularidades,
^iestaMão implica em corresponsabilidade dakí^rt. 120 da Lei n" 14.133/2021.

11.3 À comissão ou servidor designado com^^acommínhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quais^k^jBvidas e pendências que surgirem no curso de sua
execução, determinando o que cfjj^l^cessário à^gularização das faltas, ou problemas observados,
conforme prevê o art. 117, da Lei n^^^|C021.

11.4. As decisões e pi^mdências Xe ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e ailí^ali^Mo do o^to deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Município,
em tempo hábil par^Kadoçâo oikmpdidas convenientes.

CLÁUSULA/jj^IMA^GUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12.1. A extinjsio d^^^ejjR instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138 e 139 da
Lei Ç||ta^^^n3/2021.
e^l^Sulh^DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

0%|serífe Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n" 14.133, de 1° de abril dc 2021,
V^ll^me^da pelos Decreto Municipal n" 04 de 18 de Maio de 2022, e Decreto Municipal n" 05 de 18
^^M») de 2022, e pelos preceitos dc direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria
^Rbl dos contratos e as disposições de direito privado.

■í LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 14.133/2021, e dos princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS QUANTITATIVOS

15.1. Os serviços a serem executados estão estabelecidas em Planilhas Orçamentárias anexo I do Edital de
licitação, e planilha da proposta vencedora da Licitação Pública, modalidade Dispensa de Licitação n°

/2025, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento independente de sua transcrição,
conforme termo de referência; Ã

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO ^
16.1. A execução dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devenda^lfc|j^a
execução conforme Termo de Referência, e a ordem de serviços.

16.2. Os serviços serão executados conforme Tenno de Referência, da dispensa dG Í^cita»Mi° /^25, e
o pagamento, estrito aos serviços executado e fiscalizados e das quantitativos rg^Mdos.

16.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade cmpí^R^j^n^^^^s do Termo de
Referência.

16.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissãc^?m jervi^^^esj^ado pela Contratante,
de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final <^^^^^ssão^r Termo de Recebimento
Definitiva, o qual deverá ocorrerno prazo de 5 (cinco) dias. \

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA I ROCA U^pT^L DE D^UMENTOS;
17.1. A troca eventual de documentos entr^^^^nfflfcnte Contratada será realizada através de
protocolo. Nenhuma outra forma será considâ^dac^^^^^wlc entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PU^^AÇJd RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO
18.1. Em conformidade com a I^n" 14.133/20^1^publicação resumida deste instrumento de contrato
e seus aditamentos (se houver), sera^W^l^a na imprensa oficial do Municipio - DOM.

CLÁUSULA DÉCIMAJj^X - ¥^0 '
19.1 - Fica eleito o^rada^^^rca cwnsperantinópolis - MA., para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação dcsíeS^trato ^«piíXclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
20.2. E, poivé^«^ de ai^do com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente
instrumenfo%ue or™mrc^o em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que
surtan^guslegaíite jurnncos efeitos.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, de de

Municipio de São Raimundo do Doca Bezerra - MA
Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Sr(a)

Contratante

página 41 de 45



iFís.;
Rubrica

^ cRrrriror-AMLfüCi^-A, Di'

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
':<AaM.MO í COMCHOMISSO

Sr(a)
Contratada

Testemunhas:

Nome:

Nome:

V

5.^
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São Raimundo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95

Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

E-maii: cpisaordb^hotmail.com
Site: www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO K /2025
ANEXO V

«MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS"

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO N'

(Regulamentada pela Lei n°.

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° /2025

À

Empresa:

CNPJ n":
Endereço completo;

Prezado(a) senhor(a),

Autorizamos visando a

y y , conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo.

,^^^speciicação(ões) do(s) iten(s) deverá(ào) atender as exigências mínimas contidas no
^liiíl^fcrência do AVISO da Dispensa de Licitação acima identificada.

zo de entrega:

spec^cações, P^ec^cações. Preços e Quantidade solicitada:

Descrição do objeto

Preço Preço
Unid. Quant. Unitário Total

(RS) (R$)

Valor total

Observação.
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São Raimundo

dc^Dcaca^ezetra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95

Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

E-maíi: cplsaordb(Shotmail.com
Site: www.saoraimundodoüocabezerra.ma.gov.br

Local da execução: .

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os itens. Toda

deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento, bei^
servidor(a) que recebeu o(s) itens(s), acompanliada das certidões prevista^^^c

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da comma^^
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do^enMfcb
mediante a apresentação das certidões enumeradas no contratcvA^acitad^k

30 atesumas pelo(a)

baixo ^jeciflcada, no
labimento definitivo e

Banco:

Agência:
Conta-corrente:

Vinculam-se à presente ordem de fornecimeo^. im^endenteiwnte de transcrição, todas as cláusulas
constantes no contrato da Dispensa de Licifa^^^jr^ V /2022, bem como o Termo de Referência e
a proposta da empresa acima mencionac^j*^

Observação(ões): ^ '

São Raimundo do Doca Bezenl^i^, de

Pi^ftüura Mu^cipal de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.
^^iícielma de Araújo Lima

t jSecretária Municipal de Educação
Contratante

ÈMunicípio de São Raimundo do Doca Bezerra - MA
^^^refeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Sr(a)

Responsável pela fiscalização

Sr(a)
Contratada
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São Rairmincfo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.
CNPJ 01.611.836/0001-95

Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

£-mail: cplsaordb@hotmail.com
Site: www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025

TERMO DE ENCERRAMEN

Este volume do AVISO de Dispensa /2025, possui
.) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e^fc|úiadj^or minha pessoa.

ív^fafcãcv W /2025, possui

Secretaria Municipal de Administraçalbd^PrcfAura Municipal de Sâo Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, em de ^

Prefeitura ^mai de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.
^Hll^ma de Araújo Lima
íret^a Municipal dc Educação
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SÃÒIMMÜNDO
PODOCABG^^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95
Rua Antônio Neto, 249 — Centro.

E-mail: cplsaordb@hotmail.com
Site: www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br

PARECER jurídico 260201/2025

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de Licitação, com
fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Processo Administrativo n° 180201 Dl/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para realização da jornada pedagógica ~ abertura do ano letivo -
2025, para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em
educação, da rede municipal de ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO I, DA LEI N°
14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO DA LEGALIDADE, ARTIGO 53, §U, INCISO II C/C 72,
INCISO III, DA LEI N° 14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

I. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitação exarada da Secretaria Municipal de Educação de São Raimundo do Doca Bezerra -

MA, acerca do Processo administrativo tem como objeto a Contratação de empresa para realização da

jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores
pedagógicos, e demais profissionais em educação, da rede municipal de ensino deste município de são
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão. O qual requer o processamento de dispensa de licitação com

fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei n°14.133/2021).

E o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

II. MÉRITO DA CONSULTA

Preambularmecí^ é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações, na Lei
14.133/2021, possui amn^o^spectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso I, c/c o artigo 72, inciso III, que
assim dispõem: 1/ JM j\

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
Wf seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
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Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§r - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma ciara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição
dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na
análise jurídica."

"Art. 72. O processo de contratação direta, compreende os casos de
inexigibiiidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento,
com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de
contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso I, da Lei n°. 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida
estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto
aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou
que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo
em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em
atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas -
BCP n° 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

/ /f conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir
ij /j opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se

f\ll /l/^ juízo discricionário, se aplicável Ademais, caso adentre em questão
JImJt^í i[ii& jurídica que possa ter reflexo signiifcativo em aspecto técnico deve

^^''7 Íl® apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua
U;3?56.9ô4.603*10 manifestação naquele ponto.
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A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio da
legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham à lei, posto que,
o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a violar um
princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a Administração
Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo retro
mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Conforme despacho de solicitação e autorização do Secretário da pasta, e considerando que o
objeto requisitado é importante para a cidade, faz-se necessário a realização da Contratação de empresa
jornalística que edite jornal impresso de grande circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação
de avisos de licitações do município de São Raimundo do Doca Bezerra — Maranhão.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a Procuradoria Jurídica, para emissão de
parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de empresa para a
realização dos serviços ora solicitados.

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do procedimento é a regra, contudo,
a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a Administração, a formalização da
contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) trouxe
em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Com efeito, conforme previsto na norma retro citada, os critérios se aplicam no caso em tela,
uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso I, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n°
14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta de Obras e serviços de
engenharia, cujo valor seja de até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e
cinqüenta e nove centavos)

Todavia, fa^sè^^essário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:
Art. 75. É dispensável a licitação:
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II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$
62.725,59 (sessenta e dois mii, setecentos e vinte e cinco reais e

cinqüenta e nove centavos), no caso de outros serviços e
compras; (Valor atualizado)

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação direta do
objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a despesa, não seja
superior a cinqüenta mil reais.

^ Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no sentido de que
os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma ciara e
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente
possível a contratação direta dos serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na Nova Lei
de Licitações, desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei n° 14.133/21 a saber:

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

/) /! VI' razão da escolha do contratado;

- Geral

CPF 256Í984.803-10
Poflarla 019/2025 1OA0ÍMA 4788

Vil - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.
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míM

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial,
bem como ser divulgado no Diário Oficial do Município por força do disposto no artigo 176, inciso I, da
nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras

legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

dos valores estabelecidos pela

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e termo
de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para

^ caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa com através do Sistema Banco de
Preços https://app.bancodeprecos.com.br/Account/Access, no qual se pode obter o valor médio.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova Lei, e a
realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofi^es públicos, haja vista que
demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$ 26.479,00 (vinte e seis mil,
quatrocentos e setenta e nove reais), são forçoso concluir pela possibilidade legal de contratação direta,

através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores

previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no sentido de
que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação alcançasse suas
finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos interessados em contratar
com a administração pública, somada à possibilidade de escolher dentre as ofertas apresentadas, aquela que
for mais vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a contratação
direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para a contratação dos
referidos produtos se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações
indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa burlar aos
princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após procedimento
simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de modo a garantir uma
disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3°, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo

valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de-^^so em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificaçãodo^iétcx^etendido e com a manifestação de interesse

CPF 256.984.803-10
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da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário que a
Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

^ Diante da sanção da Lei de Licitações de n° 14.133/2021, uma questão jurídica de grande
relevância veio à tona, e que pode produzir importantes impactos na Administração Pública brasileira, que
é: a aplicação da Lei n° 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da criação do Portal Nacional de
Contratações Públicas.

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico oficial
destinado à: 1 - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II - realização
facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de
todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição expressa
normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que conforme disposto no §1®, do artigo 174, o
PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, que conta com a
participação de representantes de todos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n® 14.133/2021, o veículo oficial de
divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal Nacional de

^ Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois dispositivos da
citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no PNCP. Primeira está
contida no artigo 54, que assim dispõe:

"Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus
anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

"Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
/f (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus

/) ///I aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data
yO / / ////yf assinatura: 1-20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 11—10

/ úteis, no caso de contratação direta. § 1° Os contratos
celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua

CPF 25^964.603-10 _
.>i:flanB01âf202MOA8mH47e.
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assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos 1 e
11 do caput deste artigo, sob pena de nulidade. Referidas normas podem
induzir a 2 conclusões distintas, ambas, claro, defensáveis, afinal,

interpretação implica a busca do melhor significado, dentre os vários
possíveis, de um determinado texto normativo

Diante disso, se fizermos uma interpretação literal das normas pode, com efeito, levar à
conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a criação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos editais de licitação deve ser feita no

^ Portal, e a publicação do extrato do contrato no Portai é condição de sua eficácia.

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, pois, conforme
previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data de sua publicação, o que ocorreu no
dia U de abril de 2021.

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante disposição
expressa - ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi previsto na Lei.

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia de uma lei à
implementação de um banco de dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente a criação do referido
Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele - o que não é o caso.

Tem-se, assim, que a Lei n° 14.133/2021 é válida, vigente e eficaz, à exceção de eventuais
normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa.

Então, se a Lei está vigente, portanto, ela pode ser aplicada. Ademais, a própria Lei estabelece
^ que "até o decurso do prazo de que trata o inciso II, do caput do artigo 193, a Administração poderá optar

por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as Leis citadas no referido
^ ' inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de

contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso" (art. 191).

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a outra conclusão no que tange à aplicabilidade
imediata da Lei n° 14.133/2021.

E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemática ou sistêmica das normas
contidas na Nova Lei de Licitações.

Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, como visto, e de que não se pode
admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas sem exptóssa previsão também legal -

ainda que implícita é possível deduzir conclusão no sentido da possibilita^ ^ aplicação imediata do
regime jurídico da Lei n® 14.133/2021. ^ / / //

{ Procurado;;^
256,ft«4.603-10

Portaria 01ã/2ú26 | OAD/MA 4786
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O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação com a função do
Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um banco de dados que conterá informações
relevantes e indispensáveis sobre licitações e contratações públicas.

Será, também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às licitações e
contratos da Administração Pública - à exceção das empresas estatais.

Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo sistema de
publicidade oficial dos atos administrativos já utilizados pelo Município, normalmente, a publicação em

^ Diário Oficial, jornal de grande circulação, Portal da Transparência e endereço eletrônico oficial do
Município. A publicidade dos atos relativos a licitações e contratos pode e deve ocorrer também por meio
dos sítios eletrônicos oficiais - para conferir eficiência às publicações.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra efetivamente a
publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos, cumprindo dessa forma o princípio
q^stitucional da publicidade.

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de publicidade, pois é a
sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de n° 8.666/1993.

Nesse entendimento, diante da interpretação sistemática das normas que exigem a publicação
no Portal Nacional de Contratações Públicas, chego à conclusão de que: enquanto não for criado referido
Portal, e/ou implementado o referido portal, a publicidade dos atos e contratos se dará por intermédio dos
veículos oficiais de publicação e sítios eletrônicos dos entes e órgãos da Administração Pública; e a
publicação no Portal somente será condição para eficácia dos contratos após a sua efetiva criação.

^ Outrossim, podemos ainda balizar o nosso entendimento para aplicação imediata da Lei
^ traftido à tona o argumento lógico-jurídico, ou seja, não há sentido jurídico em vincular a vigência e a

eficácia de uma Lei à criação de um banco de dados informatizado, que se presta a uma finalidade -
conferir publicidade aos atos - que pode ser atingida por outros meios jurídicos legítimos e válidos.

*4

' Assim, concluímos que o a Lei de Licitações está plenamente válida e eficaz, podendo ser
utilizada no caso contrato.

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as hipóteses de
fi^acionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas necessárias para evitar
o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por dispensa de licitação, pois tal conduta
além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios que norteiam a licitação.

Quanto à minuta do Edital e minuta contratual colacionadas, a aprovamos, uma vez que se
encontra em conformidade com a Lei Federal n°. 14.133/2021. «

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parécec^esta parte, se reveste apenas
de caráter opinativo, uma vez que a compulsoriedade legal de pré^i/ e aprovação da Assessoria

Cp?
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Jurídica da Administração Pública se restringe ao final da fase preparatória do processo licitatório.
conforme previsto no art. 53 da Lei 14.133/2021.

IV. CONCLUSÃO

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à quantidade
de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de seleção da contratada, mas determina que
essa escolha seja justificada (artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.666/93). Acórdão 2186/2019 TCU
Plenário.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da União e no
Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com elementos que demonstrem a
razão da escolha do fornecedor ou executaníe e a justificativa do preço, não impondo de forma objetiva as
regras quanto à quantidade e a forma de seleção do contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a
escolha do fornecedor.

Por fim, recomendo a Secretaria Requisitante que sempre analise toda a documentação
necessária para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de
autorização legal para contratação direta dos serviços. Sendo assim, a celebração do contrato não afronta os
princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a contratação na
forma prevista no artigo 75, inciso II, da Lei n® 14.133/2021. Dessa forma, observadas as prescrições
exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das
autoridades competentes.

É o que nos parece.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA, em 26 de Fevereiro de 2025.

Francisco daSP@b^?/^(^f^'igue*s'Nascimento
Assessor Jurídico

OAB/MA N° 4768
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AVISO I)K DISPENSA DE LIC I Í AÇÃO
DISPENSA N" 004/2025

OBJETO: Contratação de empresa para realização da jornada pedagógica - abertura do ano letivo -2025,
para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, da
rede municipal de ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

DATA LIMI l E PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DATA: 03/03/2025

HORA: Até às 09:00 horas, horário local.

TERMO DE ABERTURA

Este volume do AVISO da Dispensa dc Licitação n" 004/2025, possui 45 (QUARENTA E
CINCO) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra,
Estado do Maranhão, em 26 de Fevereiro de 2025.

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.
Gílcíelma de Araújo Lima

Secretária Municipal dc Educação
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N° 004/2025

'ART. 75, INCISO 1, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021"

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO MARANHÃO,
inscrito no CNPJ/MF: 01.611.836/0001-95, Secretário Municipal de Educação, nos termos do art. 75,
INCISO 1. da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto Municipal n" 04 de 18 de Maio
de 2022, e Decreto Municipal n" 05 de 18 de Maio de 2022. sob a forma de execução indireta e
regime de empreitada por preço global, do tipo Menor Preço torna público que tem interesse em
realizar a Contratação de empresa para realização da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025,
para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, da
rede municipal de ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, na forma
descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação sob a
forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global, do tipo Menor Preço do objeto
acima especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA{S) PROPOSTA(S) E
DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 004/2025

PROCESSO ADM: N'^ 180201DL/2025

/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DATA: 03/03/2025

HORA: Até às 09:00 hs (nove) horas, horário local.

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às 09:00 hs (nove horas) do dia
03/03/2025, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, sito a
Rua Antônio Neto n° 249 - CENTRO - CEP 65.753-000 - São Raimundo do Doca Bezerra - MA., ou

ainda ser encaminhado até as: 09:00 (nove) horas do dia 03/03/2025, horário da sessão, no endereço
eletrônico: E-mail cplsaordb@hotmaiLcom

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para realização da Jornada
pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores
pedagógicos, e demais profissionais em educação, da rede municipal de ensino deste município de São
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por

preço global, do tipo Menor Preço na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.
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2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 26.479,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e setenta
e nove reais).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar do deste processo dc Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.1.1 deste
AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de
contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos
especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação
vigente, aplieável à matéria.

3.2. Em razão do valor, não será exclusiva para as microempresas ou empresas de pequeno porte e poderão

participar também as empresas de grande porte;

3.3. Não poderão partieipar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, direta
ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de
Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra - MA., bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio ou dirigente.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contratação fará a apreciação dos
documentos neles contidos.

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empresa(s),
considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos
exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência
da decisão.

A
página 3 de 45



iFIs.:
Rübrica

RAIMUNDO
DO DOCA

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO,
poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal da Educação, para verificar se as
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da
documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação c habilitação, a empresa ofertanlc do menor preço será
convocada para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, à Agente de
Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A empresa interessada cm participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de
preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO,
através do endereço de e-mail: cplsaordb@hotmall.com o qual deverá conter a indicação de que se trata
de proposta de preços/cotação e documentação neces.sária para participação no procedimento de Dispensa
de Licitação n° /2025; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e toda a
documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois)
envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n";

Endereço:
À

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra

Rua Antonio Neto n^ 249, - Bairro Centro - São
Raimundo do Doca Bezerra /MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2025
Envelope 1 - "Proposta de preços"

Razão social:

CNPJ n°:

Endereço:
A

Prefeitura Municipal de São Raimundo do
Doca Bezerra

Rua Antonio Neto 249. s/n" - Bairro Centro

- São Raimundo do Doca Bezerra /MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2025
Envelope 2 - "Documentação para

habilitação"

5.1.2.2. O Envelope n" 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informações/documentos exigidos no
item 5 deste AVISO, e o Envelope n" 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os
documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o
recebimento dos envelopes devidamente lacrados.
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5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os preceitos
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente de
contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, elaborado em
confonnidadc com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer meio
usual em papel timbrado do proponente, sem colações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou
omissões, encadernada ou grampeada c numerada seqüencialmente (número de folhas e número total),
devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa,
e consignar:

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ,
endereço completo, telefone c endereço eletrônico (c-mail), este último se houver, para contato, bem como
dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme
modelo constante do Anexo II;

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na
proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em algarismo e,
preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos,
taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto conforme Termo de
Referência;

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contratação
disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.6.2.3 Prazo de execução dos serviços a ser realizado deve ser de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência, Anexo I do presente AVISO.

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponente a
aceitação.

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação, em
conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando as informações técnicas
necessárias.

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR EMPLEITADA
GLOBAL".

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pela administração.

5.10. Considcrar-sc-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar a
justa remuneração pela execução dos serviços do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e
demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e
fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.
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devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de
Licitação.

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos requisitos
deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste procedimento de
contratação direta.

5.12. A empresa interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de licitação, poderá apresentar, no
prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta de preços (cotação), no entanto, caso a
proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar (vencedora), a empresa proponente deverá
apresentar toda a documentação prevista no item 6 deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de
contratação ou pela Secretaria Requisitante.

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa Itda),
ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI).
ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa Itda), ou do presidente (no caso de
cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.1.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF),
se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.1.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - ETRELI; ou

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado, cm se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.

6.2. REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais c Dívida Ativa da União c "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS,
conforme Portaria MF 358, dc 5 de setembro dc 2014 (Ministério da Fazenda).
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6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual.

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.3.1. Atestado de Capacidade Tccnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e compativel em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

6.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

6.4.2. O balanço limitar-se-ao ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos.

6.4.3. Para o preenchimento dos requisitos da Lei de Licitações quanto à capacidade econômico-
fínanceira, é imprescindível, para quaisquer empresas participantes do certame, a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis, incluindo-se o termo de abertura e encerramento e nessas também
as "notas explicativas".

6.4.4. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.4.5. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, será exigido que a licitante
apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação toi acolhido judicialmente, na forma do
art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação;

6.4.6. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente
acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação econômico-financeira
previstos neste Edital

6.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:
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6.5.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não é{são)
servidor(es) público(s) do Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. (Modelo sugerido no
anexo 111 deste AVISO).

6.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
(Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no anexo III
deste AVISO).

6.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo sugerido
no anexo III deste AVISO).

6.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo 111 deste
AVISO), for o caso;

6.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e cm outras normas especificas. (ART. 63, IV DA LEI
14.133);

6.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas (ART. 63, ijl" DA LEI 14.133)

6.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

6.6.1. Os documentos neces.sários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio
eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.6.1.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal;

6.6.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessário.

6.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos cm substituição aos
documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos.

6.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente inabilitado.

6.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para
aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua
expedição.
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6.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

6.6.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

6.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.7. Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de Licitação,
a empresa proponente detentora da proposta de menor preço global, cuja documentação de habilitação
atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento c aceitação do objeto da presente dispensa de
licitação, estão previstos no Termo de Referência, Anexo 1 do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira e de acordo com a execução
dos serviços realizados, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito cm banco, agencia e conta corrente indicados

pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal c trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art.

68 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no Termo de Referência.

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contraio, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade tiscal
e trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada que não esteja cm situação regular, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemcnto da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP =

Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

10.12. As I = (TX) I = (6/100)/365
1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa
anual = 6%

dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail cplsaordb@hotmail.com

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., classificada
conforme abaixo especificado:

Secretaria Municinal de educação
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ORGÀO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCAÇÂo"
FUNÇÀO

SUBFUNÇÀO
PROGRAMA

PROJETO

ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO

12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL ^
0465 - EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO

2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE

EDUCAÇÃO
3.3.90,39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO 1500100100 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF. - EDUCAÇÃO

12. DO CONTRATO

12.1. A Secretaria de Educação, convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço
global, para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ào estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço global,
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será da data de sua assinatura, até
31/12/2025, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto no
art. 124, da Lei n" 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO II do capul do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021,
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de ate
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos itens ou nas
compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no Termo de Referência, os
requisitos da contratação abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes poderão ser microempresas ou empresas de pequeno
porte;

13.1.2. Os serviços a serem executados é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) venccdora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à habilitação,
inclusive as declarações conforme modelos em anexo.
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14. RECURSOS E IMPIJGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art. 165 da
Lein^ 14,133/2021.

14.2. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito e
dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente normal de
atendimento, na forma da Lei.

14.2.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no prazo de
três dias úteis depois de protocoladas.

14.2.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente dc contratação, no tocante à
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para
interposição de recurso, contados da intimaçào do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da
abertura.

14.2.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo
previsto na Lei Federal n° 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei if 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obriaacões previstas no contrato e no Termo de
Referência:

16.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.3. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identiíicados, a
todos os locais onde se fizer necessária a entrega dos itens licitados, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

16.1.4. Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma prevista neste instrumento;

16.1.5. Comunicar formal e imediatamente à contratada qualquer anormalidade na execução dos serviços,
podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no termo de referência;
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16.1.5. Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigações contraídas;

16.1.6. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato, no instrumento
convocatório e seus anexos;

16.1.7. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

16.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

16.1.9. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

16.1.10. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe ás penalidades cabíveis nos termos
da Lei n" 14.133/2021;

16.1.11. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n® 14.133/2021;

16.1.12. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de
Referência;

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

16.2.1. Executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços
aduzidos em sua proposta e no local indicado pela Administração;

16.2.2. executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços
aduzidos em sua proposta, objeto da proposta, em conformidade com o especificado nos itens aduzidos no
Anexo 1;

16.2.3. atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, inerentes ao
objeto da contratação;

16.2.4. manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições da habilitação.

16.2.5. Os serviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços
aduzidos em sua proposta deverão ser executados rigorosamente de acordo com as especificações das
respectivas propostas.

16.2.6. arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços da jornada
pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos,
e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem
de serviços, ofertada na licitação;

página 13 de 45



SÃO RAIMUNDO

PfX)COSSO/
FIs.; ;
Rubrica

16.2.7. manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

16.2.8. Executar os serviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, em conformidade com o que foi licitado;

16.2.9. Executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, no prazo indicados na ordem de serviços;

16.2.10. executar os serviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores,
gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais cm educação, no prazo constante da
proposta, contado desde o recebimento da Ordem de serviços, dentro do prazo estabelecido pelo contratante,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades propostas e no local indicado;

16.2.11. corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante
do Órgão Gerenciador;

16.2.12. executar os serviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores,
gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da
proposta, contado desde o recebimento da Ordem de serviços, para Secretaria Municipal de Educação, de
segunda feira a domingo se for o caso, no horário das 08:00 às 17:00 horas;

16.2.13. abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa concordância do
contratante;

16.2.14. responder por eventuais danos causados ao contratante ou a terceiros durante a vigência do
contrato por seus agentes ou prepostos;

16.2.15. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que os serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

16.2.16. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso dc execução dos
quantitativos contratados;

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada que:

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos itens públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decomência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justificado;
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17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. Praticar atos i 1 ícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens
17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos c máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

) 7.5. O atraso injustificado na execução do contraio sujeitará o contratado a multa de mora no importe de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta cm compensatória c
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste
AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou
profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos
praticados.
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17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n
14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR.

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n'^ 12.846, de 1" de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do
primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos, pois
a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos,
independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas
alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde
que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento dc seu objeto, serão prestados pelo agente de contratação, de segunda a sexta-
feira, cm horário dc expediente.
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18.5. O foro da cidade de EsperantÍnópolis/MA., será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estào à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Secretaria Municipal de Educação, na
sala do agente de contratação, situada à Rua Antônio Neto n*' 249, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra
- MA., de 2"' a 6" feira, dias úteis, no horário das 08:00 hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial
deste Poder Executivo www.saoraimundododocabezerra.ina.gov.br onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Teimo de Referência.

19.1.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subitens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.5, 6.5.4, 6.5.5, 6.5.6, 6.5.7 e
6.5.8. do AVISO).

19.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

19.1.5. Anexo V - Minuta da Ordem de Fornecimento.

Secretaria Municipal de Educação de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, 26 de
Fevereiro de 2025.

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.
Gilcielma de Araújo Lima

Secretária Municipal de Educação
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação da empresa para a realização da jornada pedagógica de abertura do ano letivo de
2025 para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos e demais profissionais em
educação da rede municipal de ensino do município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., é de
extrema importância para garantir a qualidade do ensino oferecido às crianças e jovens da região.

A realização da jornada pedagógica é fundamental para promover a formação continuada dos
profissionais da educação, possibilitando a troca de experiências, o aprimoramento de práticas
pedagógicas e a atualização em relação às tendências educacionais. Alem disso, a jornada
pedagógica é um momento de reflexão sobre os desafios e as oportunidades para o ano letivo que
se inicia, permitindo a construção de metas e estratégias para o alcance de uma educação de
qualidade.

Nesse sentido, a contratação da empresa especializada na realização de jornadas pedagógicas irá
garantir a organização e a execução de um evento que atenda às necessidades dos profissionais da
rede municipal de ensino, otimizando o tempo e os recursos disponíveis. Com a expertise da
empresa, será possível elaborar uma programação diversificada, com palestras, oficinas, mesas
redondas e atividades práticas que contribuam para o desenvolvimento profissional dos
participantes.

Dessa forma, a contratação da empresa para a realização da jornada pedagógica é uma medida
que visa garantir a melhoria da qualidade do ensino oferecido aos alunos, promovendo o
fortalecimento da educação no município de São Raimundo do Doca Bezerra. Trata-se de um
investimento no futuro das crianças e jovens, que merecem receber uma educação de excelência,
proporcionada por profissionais capacitados e engajados em sua missão educacional.

2. OBJETO

2.1. O presente termo de referência tem por Contratação de empresa para realização da jornada
pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores
pedagógicos, e demais profissionais em educação, da rede municipal de ensino deste município de
são Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

3. VALOR ESTIMADO

3.1.0 valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência c de R$ 26.479,00 (vinte e seis
mil, quatrocentos e setenta e nove reais).
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3.2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

DESCRIÇÃO QL^
Contratação de empresa para realização da jornada
pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para
professores, gestores escolares, coordenadores
pedagógicos, e demais profissionais em educação, da
rede municipal de ensino deste município de são
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

Kit material para oficinas (pasta, bloco, caneta, material
gráfico, xerográfico, banner, didático e de consumo).
Total de profissionais 200
Acolhimento, Avaliação da
Aprendizagem, Educação
Integral em Tempo Integrai,
Avaliação da Aprendizagem
(Diagnostica e formativa).
Política Nacional/Municipal de
Alfabetização, Matriz de
Referência IDEB e SEAMA,

Elaboração de Itens, Equidade
e Educação para as Relações
Étnico-raciais.

Acolhimento, Metodologias

Ativas, Avaliação da
Aprendizagem, Educação
Integral em Tempo Integral,
Avaliação da Aprendizagem
(Diagnostica e formativa),
Política Nacional/Municipal de
Alfabetização, Matriz de
Referência IDEB e SEAMA,

Elaboração de Itens,
Aprendizagens, Recomposição
das Aprendizagens, Equidade
e Educação para as Relações
Étnico-raciais.

VLR

TOTAL

R$

26.479,00

Valor Total R$ 26.479,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais).

4. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:

4.1. PÚBLICO ALVO:
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4.1.1. Coordenadores, professores, supervisores, diretores de Escolas, Profissionais do ensino Fundamental
e Ensino Médio, do Município de São Raimundo do Doca Bezerra, no total de aproximadamente 200
profissionais.

4.2. DATAS, HORÁRIOS E LOCAIS DOS SERVIÇOS.

4.2.1. As jornada pedagógica - abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores escolares,
coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação serão ministrados de acordo com o
cronograma da Secretaria de Educação e que será emitida a ordem de serviços.

4.2.2. A jornada pedagógica será realizadas entre 08:00 as 12:00 horas e entre 13:00 as 17:00 horas,
perfazendo 8 (oito) horas/dia, nos locais a ser indicado por essa administração:

a) O local para realização da jornada pedagógica será indicado por essa administração de acordo
com a disponibilidade de prédios públicos desse Município de São Raimundo do Doca Bezerra.

4.3. RECURSOS FÍSICOS;

A secretária de Educação deste Município ficará responsável pela infra-estrutura física necessárias à
realização da jornada pedagógica nos prédios com salas de aula com ventiladores, ar condicionados e
outros equipamentos que se fizerem necessários para o bom aproveitamento dos treinandos.

4.4. METODOLOGIA:

5.4.1. A jornada pedagógica será realizada de acordo com a necessidade deste Município, adotando uma
metodologia que envolva uma parte teórica, apresentação inicial e parte prática, perfazendo um total de 08
(oito) horas/aula dia conforme cronograma da Secretaria de Educação.

4.4.2. A parte teórica será ministrada em ambiente com equipamentos de multimídia e outros,
disponibilizados pela Secretaria de Educação onde ocorrerão a jornada pedagógica.

4.4.3. A carga horária será de acordo com a planilha do termo de Referência, a serem ministradas pelo
contratado.

4.5. PERFIL DO INSTRUTOR/FACILITADOR

4.5.1. A empresa vencedora ao receber a ordem de serviços deverá fornecer profissional com fomiaçào
superior, com grau mínimo de especialização, comprovar experiência na capacitação de pessoal, devendo
possuir inscrição de registro cm Conselho Regional de sua categoria.

4.5.2. Deverá apresentar Curriculum Vitae, devidamente subscrito, demonstrando o perfil acima.

4.5.3. Apresentar o Registro ou Inscrição, de sua entidade profissional competente, com situação regular.

4.5.4. Os documentos acima elcncados deverão ser apresentados na assinatura do Contrato, ou ordem de
serviços;

4.6 - As solicitações dos serviços a serem requisitados pela Secretaria de Educação serão executadas pela
Licitante Contratada e serão realizados nos dias da jornada pedagógica a Prestação dos Serviços deverá
ser da forma prevista no presente Termo de Referência;
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4.7 — A Secretaria de educação rejeitará, os serviços prestados em desacordo com o respectivo Termo de
Referência, especificações e condições do Edital, da proposta de preços, do contrato ou ordem de serviço.

4.8 - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil nem da ética — profissional
pela perfeita execução do contrato;

4.9 - A CONTRATANTE, observado o prazo dos Serviços, emitirá o Termo de Aceitação Provisório para
efeito de posterior verificação pela comissão ou servidor responsável pela aceitação, quanto à
conformidade dos serviços com as características especificadas no Termo de Referência e na Proposta da
Licitante Vencedora;

4.10 — Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços, havendo aceitação dos mesmos, a
Secretaria de Educação cm prazo não superior a 02 (dois) dias. emitirá o Termo de Aceitação Definitiva.

5. DO PAGAMENTO;

5.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado cm até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

5.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões
de regularidade fiscal e trabalhista:

5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional

5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tennos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de U de maio de 1943;

5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6. FORMA DE EXECUÇÃO:

6.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados a Secretaria de Educação, mediante Ordem
de serviço.

6.2. Os Serviços serão realizados em dois dias, de acordo com planilha elaborada pela contratante.

6.3. Os serviços deverão estar de acordo com as especificações idênticas às mencionadas na proposta
comercial da Adjudicalária.

6.4. O objeto, no ato da execução dos Serviços, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva,
constando número da Ordem de Serviço, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como
das Certidões elencadas no subitem 6.2.
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6.5. Os serviços deverão ser executados nos locais definidos pela Secretaria Municipal Educação e
descritos nas Ordens de Serviços, no horário estabelecido pela contratante.

6.6. O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva proposta
e termo de referencia.

7. - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

7.1 A CONTRATADA obriga-se a:

1.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo tie
Referencia:

7.2.1. Executar os serviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços
aduzidos em sua proposta e no local indicado pela Administração;

7.2.2. executar os sciviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços
aduzidos em sua proposta, objeto da proposta, em coníoimidade com o especificado nos itens aduzidos no
Anexo I;

7.2.3. atender prontamente quaisquer exigências
da contratação;

do servidor indicado pela Administração, inerentes ao objeto

7.2.4. manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições da habilitação.

7.2.5. Os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores escolares,
coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta, contado
desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos
em sua proposta deverão ser executados rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas
propostas.

7.2.6. arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços da jornada pedagógica
- abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais
profissionais em educação, no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de
serviços, ofertada na licitação;

7.2.7. manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

7.2.8. Executar os seiviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, c demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, em eonformidade com o que foi licitado;

7.2.9. Entregar os serviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo - 2025. para profe.ssores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, no prazo indicados na ordem de serviços;
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7.2.10. executar os serviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, dentro do prazo estabelecido pelo contratante, contado
desde o recebimento da Ordem de sei'viços, nas quantidades propostas c no local indicado;

7.2.11. corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante
do Órgão Gerenciador;

7.2.12. executar os serviços da jomada pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, para Secretaria Municipal de Educação, de segunda feira
a domingo se foro caso, no horário das 08:00 às 17:00 horas;

7.2.13. abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa concordância do
contratante;

7.2.14. responder por eventuais danos causados ao contratante ou a terceiros durante a vigência do contrato
por seus agentes ou prepostos;

Parágrafo primeiro - A LICITANTE CONTRATADA OBRIGA-SE AINDA A:

I - Ministrar os serviços da jomada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais cm educação, no prazo constante da
proposta, contado desde o recebimento da Ordem de serviços de acordo com a planilha do termo dc
referência:

II - Deslocamento do Instrutor/Facilitador: Local de origem/ São Raimundo do Doca Bezerra;

ni - Despesas do Instrutor/Facilitador (professor) com Alimentação e Estadia;

IV - Fornecimento de Coffee Brcak em dois intervalos (manhã e tarde), para os participantes das jornada

pedagógica, sendo considerados 2 (dois) serviços para cada dia/aula os dias da jornada pedagógica,
devendo ser composto de quantidades suficientes para atender os participantes por dia/aula;

a. Esfiha de frango, carne moída ou queijo e presunto, considerando a media de 200g por participante;

b. Coxinha de galinha, ou pastel considerando a média de 200g por participante;

c. Pão de queijo, considerando a média de 50g por participante;

d. Mini Sanduíche de queijo, presunto, alface e tomate, considerando a média dc 200g por participante;

e. Enroladinho dc Vina, considerando a média de lOOg por participante;

f. Um doce, podendo ser bolacha/biscoito sabor chocolate e/ou baunilha com recheio sabor chocolate ou
morango, considerando média de 5 (cinco) unidades no mínimo, por participante;

g. Bolo sabor baunilha, considerando a média de 200g por participante;

h. Bolo sabor laranja, considerando a média de 200g por participante;
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i. Bo!o sabor floresta negra, considerando a média de 200g por participante;

j. Bolo sabor milho, considerando a média de 200g por participante;

1. Café. chá e leite, considerando a média de 300 ml por participante;

m. Suco artificial, sabor laranja, morango, abacaxi e uva, considerando a média de 300 ml por participante;

n. Refrigerante 2 litros sabor cola, laranja ou guaraná;

V - em se tratando de jornada pedagógica Fornecimento dos kits ver item 3.2, do Termo de Referência, da
planilha considerando o número mínimos de professores, diretores, coordenadores c supervisores
compostos de:

a. Uma (1) Pasta com ziper e divisões internas com a logomarca da Prefeitura de Sào Raimundo do Doca
Bezerra;

b. Um (1) Bloco de Rascunho em cada pasta com a logomarca da Prefeitura de São Raimundo do Doca
Bezerra;

c. Uma (1) Caneta em cada pasta;

d. Um (1) Lápis HB n" 2; e. Uma (1) Borracha branca.

8.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do{s) Contrato(s);

8.1.2. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a
todos os locais onde se fizer necessária a entrega dos itens licitados, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

8.1.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma prevista neste instrumento;

8.1.4. Comunicar fonnal c imediatamente à contratada qualquer anormalidade na execução dos serviços,
podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no termo de referência;

8.1.5. Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigações contraídas;

8.1.5. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato, no instrumento
convocatório e seus anexos;

8.1.6. Asscgurar-sc de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio dc
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

8.1.8. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.
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8.1.9. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos lermos
da Lei n" 14.133/2021;

8.1.10. Modificar ou rescindir unilateralmcnte o Contrato nos casos previstos na Lei n" 14.133/2021;

8.1.11. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de
Referência;

.9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada que:

9.1.1. Der cau.sa à inexecuçào total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo cm decorrência de fato .superveniente dcvidamentejustiflcado;

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar dc entregar a documentação exigida dentro do prazo;

9.1.4. Ensejar o retardamento da execução dos itens sem motivo justificado;

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013.

9.2. Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos
para a Contratante;

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida. até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào
total do objeto;

9.2.4. Em caso de inexecuçào parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada dc forma proporcional à obrigação inadimplida;

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra /MA., com o conseqüente dcscrcdcnciamcnto no Cadastro dc Registro

Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos;
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9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 9.1 do Termo de Referência.

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de muita, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, ÍIl e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou
profissionais que:

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

9.4.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm virtude dc atos ilícitos
praticados.

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n^
14.133. de 2021, e subsidiariamcnte a Lei n" 9.784, de 1999.

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

9.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de C de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo adininistrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR.

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos tcnnos da Lei n" 12.846, dc 1" de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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9.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10. FORMA DE EXECUÇÃO

10.1. A prestação dos serviços da jornada pedagógica serão executado pela CONTRATADA em forma
contínua do menor preço global.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência poderão ser
esclarecidas nos dias úteis, nos horários das 8 às 12h e das 14h às 17h, na sala da cpl deste
município ou pelo e-mail: cnlsaordbíVfchotinaii.com

12. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

12.1 Método Matemático Aplicado: Média Aritméiica dos preços obtidos - Preço calculado com
base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele dctemiinado
lteni.Co/í/ó?7/ít' Insinição Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133), no Arligo 37 "A
pesquisa de preços será niaterializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado
para adcjiniçáo do valor estimado."

Relatório gerado no dia 24/02/2025 09:48:20 (TP: 167.249.147.34) Código ValidaçÜo:
%2ry2dt%2bqwcMjt0mlWavOvmOlND9BI-:püYe4GU2XlNSgH\vqHU8nPtm6WA%3d%3d
hlip://app,bancüdcprccos.com.br/CcrtiricadoAutcnticidadc?tükcn=%2521y2dl%252bqwcMjtQmiWavOvm01ND9BEpOYc4GU2XiNSgHwq
l IUXnPtm6WA%253d%25 3d

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, em de Fevereiro de 2025.

Gi 1 cieímaMe Araújo Lima
Secretária Municipal de Educação
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2025
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra
Sào Raimundo do Doca Bezerra - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LÍCITAÇÀO N° /2025

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação cm
epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados
na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições cm que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:
E-mail:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: RS

Valor global: RS ( ).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA TOTAL
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4. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de entrega:

6. Condições de pagamento:

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional
(Real — RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitação.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025
ANEXOU!

"MODELO DE DECLARAÇÕES"

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ: DECLARA:

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não é(são)
servidor(es) público(s) do Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor ou
dirigente , ciente da obrigatoriedade dc declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federal

Declara, para fins do disposto no inciso Ví do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021,
acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nãoemprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. T da
Constituição Federal.

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, nos termos do INCISO líll e IV do art.]" c no INCISO lllldo art.5" da Constituição Federal.

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocoiTências
posteriores.

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n" ^/2025 e
concorda com todas as exigências contidas no Termo de Referência.

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP, se for o caso

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microcmpresa ou Empresa de
Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e que no ano-calendário de
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realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte, nos tennos do art. 4°, §2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021.

( cidade ), de de 2025.

Assinatura do Representante Legai
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025
ANEXO IV

'MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA /MA-, e A EMPRESA:

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÂO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA,
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA., Situada na

Rua Antônio Neto n" 249, Centro, Cep: 65.553-000, São Raimundo do Doca Bezerra — MA., inscrita no
CNPJ: neste ato representada pelo o Sr - portador{a) da
cédula de identidade n° e do CPF n" a seguir denominada

CONTRATANTE, e a empresa situada na inscrita no CNPJ:
neste ato representada o pelo(a) portador(a)

da cédula de identidade n" do CPF; a seguir denominada

CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim como
pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto: Contratação de empresa para realização da jornada
pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores
pedagógicos, e demais profissionais em educação, da rede municipal de ensino deste município de são
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por

preço global, do tipo Menor Preço, de acordo com o anexo I do edital na modalidade Dispensa de
Licitação, do tipo menor preço por Empreitada Global

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de direito, obrigando
as partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025, e
na Proposta da Contratada.

Cláusula Segunda - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA em forma de execução indireta e
regime de "Empreitada por Preço Global".

Cláusula Terceira - DO FU^DAMENTO LEGAL:

3.1. Este contrato está fundamentado na Licitação Pública, modalidade Dispensa de
Licitação n" /2025, do tipo menor preço, e ainda na Lei 14.133/2021, e demais instrumentos legais que
regulam a matéria. Sendo a execução dos serviços em regime de empreitada por Preço Global.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DA EXECUÇÃO
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4.1. Os serviços da deverá ser executada no prazo de ( ) ( ) dias, a
contar da emissão da Ordem de Serviços, de acordo com anexo I do edital parte integrante do Processo
Licitatório Dispensa de Licitação N° /2025

Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA se obriga a executar os serviços da no prazo máximo
de ( ) dias, após o recebimento da Ordem de Inicios dos Serviços.

CLÁUSULA QUINTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. Pela execução dos serviços objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará á
CONTRATADA, o valor global de RS { )■

5.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a entrega do objeto do contrato.

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei rf 14.133, de 2021.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no Termo de Referência.

4.8. Havendo a efetiva execução do obieto. os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e
trabalhista.

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemcnto da parcela, c calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e

a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) I = (6/100)/365
1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa
anual = 6%

413 O pagamento será

creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das
certidões enumeradas nesta cláusula.

3.13.1. Banco:

3.13.2. Agência:
3.13.3. Conta -corrente:

CLÁUSULA SEXTA- RECURSOS FINANCEIROS

6.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., classificada
conforme abaixo especificado:

Secretaria Municinal dc Educacão

ORGAC)

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÀO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0465 - EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO

2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE

EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

1500100100 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF. - EDUCAÇÃO

Valor Total R$
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6.2. - Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ou
financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas era termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1-0 presente contrato iníciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até de
( )-

CLÁUSULA NONA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

9.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de

Referencia

a) Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e dc seus prepostos, devidamente identificados, a todos os
locais onde se fizer necessária a entrega dos itens licitados, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

c) Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma prevista neste instrumento;

d) Comunicar formal e imediatamente à contratada qualquer anormalidade na execução dos serviços,
podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no termo de referência;

e) Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigações contraídas;

f) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato, no instrumento convocatório e
seus anexos;

g) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

h) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

i) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

j) Denunciar as infrações cometidas pela Contratada c aplicar-lhe às penalidades cabiveis nos termos da
Lei n" 14.133/2021;

1) Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'' 14.133/2021;

m) Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos no Teimo dc
Referência;
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9.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no—Termo de
Referência:

a) Executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais cm educação, no prazo constante da pi oposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os pieços
aduzidos em sua proposta e no local indicado pela Administração;

b) executar os serviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços
aduzidos em sua proposta, objeto da proposta, em conformidade com o especificado nos itens aduzidos no
Anexo 1;

c) atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, inerentes ao objeto da
contratação;

d) manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições da habilitação.

e) Os serviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores escolares,
coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta, conmdo
desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos
em sua proposta deverão ser executados rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas
propostas.

f) arear com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços da jornada pedagógica —
abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, c demais
profissionais em educação, no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de
serviços, ofertada na licitação;

g) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

h) Executar os serviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, em conformidade com o que foi licitado;

i) Entregar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, no prazo indicados na ordem de serviços;

j) executar os serviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo — 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, dentro do prazo estabelecido pelo contratante, contado
desde o recebimento da Ordem de serviços, nas quantidades propostas e no local indicado;

k) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante do
Órgão Gerenciador;

1) executar os serviços da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, c demais profissionais em educação, no prazo constante da proposta,
contado desde o recebimento da Ordem de serviços, para Secretaria Municipal de Educação, de segunda feira
a domingo se for o caso, no horário das 08:00 às 17:00 horas;
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m) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa concordância do
contratante;

n) responder por eventuais danos causados ao contratante ou a terceiros durante a vigência do contrato por
seus agentes ou propostos;

Parágrafo primeiro - A LICITANTE CONTRATADA OBRIGA-SE AINDA A:

I - Ministrar os serviços da jornada pedagógica — abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores
escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, no prazo constante da
proposta, contado desde o recebimento da Ordem de serviços de acordo com a planilha do termo de
referência:

II - Deslocamento do Instrutor/Facilitador: Local de origem/ São Raimundo do Doca Bezerra;

III - Despesas do Instrutor/Facilitador (professor) com Alimentação e Estadia;

íV - Fornecimento de Coffee Break em dois intervalos (manhã e tarde), para os participantes das jornada
pedagógica, sendo considerados 2 (dois) serviços para cada dia/aula os dias da jornada pedagógica,
devendo ser composto de quantidades suficientes para atender os participantes por dia/aula;

a. Esfiha de frango, carne moida ou queijo e presunto, considerando a média de 200g por participante;

b. Coxinha de galinha, ou pastel considerando a média de 200g por participante;

c. Pão de queijo, considerando a média de 50g por participante;

d. Mini Sanduíche de queijo, presunto, alface e tomate, considerando a média de 200g por participante;

e. Enroladinho de Vina, considerando a média de lOOg por participante;

f. Um doce, podendo ser bolacha/biscoito sabor chocolate e/ou baunilha com recheio sabor chocolate ou
morango, considerando média de 5 (cinco) unidades no mínimo, por participante;

g. Bolo sabor baunilha, considerando a média de 200g por participante;

h. Bolo sabor laranja, considerando a média de 200g por participante;

i. Bolo sabor floresta negra, considerando a média de 200g por participante;

j. Bolo sabor milho, considerando a média de 200g por participante;

1. Café, chá e leite, considerando a média de 300 ml por participante;

m. Suco artificial, sabor laranja, morango, abacaxi e uva, considerando a média de 300 ml por participante;

n. Refrigerante 2 litros sabor cola, laranja ou guaraná;
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V - em se tratando de jornada pedagógica Fornecimento dos kits ver item 3.2, do Termo de Referência, da
planilha considerando o número mínimos de professores, diretores, coordenadores e supervisores
compostos dc:

a. Uma (1) Pasta com ziper e divisões internas com a logomarca da Prefeimra de São Raimundo do Doca
Bezerra;

b. Um (1) Bloco de Rascunho em cada pasta com a logomarca da Prefeitura de São Raimundo do Doca
Bezerra;

c. Uma (1) Caneta em cada pasta;

d. Um (1) Lápis HB n" 2; e. Uma {1) Bon-acha branca.

CLÁIISIII.A DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos tcnnos do art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, a Contratada que:

10.1.1. Der causa à inexecuçào total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decoiTência da
contratação;

10.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução dos itens sem motivo justificado;

10.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

10.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

10.2. Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

10.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);

10.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçào total do objeto;

10.2.4. Em caso dc inexecuçào parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra /MA, com o conseqüente descredenciamento no Cadastro de Registro

Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos;

10.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar c contratar prevista neste subitem também c aplicável cm
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 do Termo de Referência.

10.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do ail. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou
profissionais que:

10.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

10.4.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'*
14.133. de 2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão

inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo á administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência c decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR.

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A Fiscalização Técnica dos serviços ora contratada será realizada por Técnicos designados pela
CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e completo a ação de
fiscais, permitindo-lhes livre acesso aos locais dos serviços Fica, entretanto, ressalvado que a efetiva
atuação da fiscalização não exclui nem restringe a Responsabilidade Técnica da CONTRATADA na
execução da Obra, que deverão apresentar qualidade, solidez e seguir os projetos técnicos fornecidos, bem
como as Normas Técnicas pertinentes

11.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitóríos, e, na ocon"ência desta, não implica em corresponsabilidadc da
Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n" 14.133/2021.

11.3 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas c pendências que surgirem no curso dc sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados,
conforme prevê o art. 117, da Lei n*' 14.133/2021.

11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Município,
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

12.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138 e 139 da
Lei Federal n". 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n^ 14.133, de 1° de abril de 2021,

regulamentada pelos Decreto Municipal n® 04 de 18 de Maio de 2022, e Decreto Municipal n® 05 de 18
de Maio de 2022, c pelos preceitos dc direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria

geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 14.133/2021, e dos princípios gerais dc direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS QUANTITATIVOS

15.1. Os serviços a serem executados estão estabelecidas em Planilhas Orçamentárias anexo 1 do Edital de
licitação, e planilha da proposta vencedora da Licitação Pública, modalidade Dispensa de Licitação n

/2025, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento independente de sua tianscrição,
conforme termo de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. A execução dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser a sua
execução confonrie Termo de Referência, e a ordem de serviços.

16.2. Os serviços serão executados conforme Termo de Referência, da dispensa de Licitação n" /2025, e
o pagamento, estrito aos serviços executado e fiscalizados e das quantitativos recebidos.

16.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as deteiminaçôes do Termo de
Referência.

16.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante,
de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a emissão de Termo de Recebimento
Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

17.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será realizada através de

protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

18.1. Em conformidade com a Lei n" 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de contrato

e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficiai do Município - DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Esperantinópolis — MA., para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

20.2. E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente
instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que
surtam seus legais e jurídicos efeitos.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, de de

Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA
Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Sr(a)

Contratante
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Sr(a)
Contratada

Testemunhas:

Nome:

Nome:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.
CNPJ 01.611.836/0001-95

Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

E-mall: cplsaordb@hotmail.com
Site: www.saoralmundododocabezcrra.ma.gov.br

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025
ANEXO V

"MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS"

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO N"

(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021)

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° /2025

À

Empresa:
CNPJ n":

Endereço completo:

Prezado(a) senhor(a),

Autorizamos o fornecimento de , visando a

, conforme item(ns) e quantidadc(s) indicado(s) abaixo.

1.1. A(s) especificaçâo(òes) do(s) iten(s) devcrá(ão) atender as exigências mínimas contidas no
Termo de Referência do AVISO da Dispensa de Licitação acima identificada.

2. Prazo de entrega:

3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada;

Descrição do objeto

Preço Preço

Unid. Quant. Unitário Total
R$) (R$

Valor total

Observação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.
CNPJ 01.6ÍI.836/Ü001-95

Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

E-mail: cpl.saordb@hotmail.com
Site: www.saoralmundododocabe/erra.ma.gov.br

Local da execução: .

A nota fiscal deve ser apresentada discriininadamente, contendo os itens. Todas as faturas/notas fiscais
deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento, bem como atestadas peIo{a)
servidor(a) que recebeu o(s) itens(s), acompanhada das certidões previstas no contrato n°

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e
mediante a apresentação das certidões enumeradas no contrato supracitado.

6. 1. Banco:

6. 2. Agencia:
6. 3. Conta-coirente:

7. Vinculam-se à presente ordem de fornecimento, independentemente de transcrição, todas as cláusulas
constantes no contrato da Dispensa de Licitação n" /2022, bem como o Termo de Referência e
a proposta da empresa acima mencionada.

8. Observaçào(ôes):

Sâo Raimundo do Doca Bezerra - MA, de de

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.
Gilciclma de Araújo Lima

Secretária Municipal de Educação
Contratante

Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA
Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Sr(a)

Responsável pela fiscalização

Sr(a)
Contratada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.
CNPJ 01.611.836/0001-95

Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

£-mail: cplsaordb@hotmaU.coni
Site: wmv.saoraimundododocabc/erra.ma.gov.hr

AVISO DE DISPENSA DE LICII AÇÃO N" /2025

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação N" ^/2025, possui
( ) páginas, incluindo esta. numericamente ordenadas c assinadas por minha pessoa.

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, em de de 2025.

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezcrra/MA.
Gilcielma de Araújo Lima

Secretária Municipal de Educação
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025

ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO MARANHÃO,
inscrito no CNPJ/MF: 01.611.836/0001-95, através da Secretaria Municipal de Educação, nos
termos do art. 75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto Municipal
n° 004/2022, de 18 de março de 2022, torna público que tem interesse em realizar a: Contratação
de empresa para realização da jornada pedagógica — abertura do ano letivo - 2025, para
professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação,
da rede municipal de ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, na
forma descritiva e requisitos constantes no Aviso/Edital e anexos. Considerando o exposto e a
intenção de realização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima
especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa
publicação, o edita! e seus anexos estão à disposição dos interessados nos sítios
www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br e podendo, em caso de problemas nos sites acima,
ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail: cplsaordb@hotmaii.com
durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas. Data da Abertura:
03/03/2025, as 09:00 (nove) horas horário de Brasília.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 26 de Fevereiro de 2025

Gilcielma de Araújo Lima

Secretária Municipal de Educação

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 004/2025

ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF:
01.611.836/0001-95. através da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 75, inciso I, da Lei Federal
n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto Municipal n" 004/2022, de 18 de março de 2022, torna público que
tem interesse em realizar a: Contratação de empresa para realização da jornada pedagógica - abertura do ano
letivo - 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em
educação, da rede municipal de ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, na forma
descritiva e requisitos constantes no Aviso/Edital e anexos. Considerando o exposto e a intenção de realização de
dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima especificado, a Prefeitura TORNA PUBLICO o
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais Interessados, pelo prazo mínimo de 03
(três) dias úteis a contar dessa publicação, o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos sítios
wvi/w.saoraímundododocabezerra.ma.gov.br e podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser adquirido
gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail: cplsaordb@hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às
12:00 e das 14:00 as 17:00 horas. Data da Abertura: 03/03/2025, as 09:00 (nove) horas horário de Brasília.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA.. 26 de Fevereiro de 2025

Gilcíelma de Araújo Lima
Secretária Municipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

09.274.961/0001-69

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

' NOME EMPRESARIAL

I MOURA & MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA.

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EDUTECH SOLUCOES EDUCACIONAIS |

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

78.10-6-00 • Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-05 • Cumos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SAO FRANCISCO DE ASSIS

NUMERO

10

COMPLEMENTO

LETRA A

CEP

65.950-000

BAIRRO/DISTRITO

VILA CANADA

MUNICÍPIO

BARRA DO CORDA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATOIPAEBDC@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8517-0402

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

03/12/2007

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/01/2025 às 14:48:00 (data e hora de Brasília).
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CONTRATO SOCIAL POR ALTERAÇÃO E TRANSFORiMAÇÃO DE SOCFEDADE
SIMPLES LIMITADA PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MOURA &
MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDÂ.

5.000

10.000

5.000.00

10.000,00

Cláusula Sexta - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integraíização do Capital Social, nos termos do art. 1.052 da Lei
n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao sócio Odair José Maciel com os
poderes e atribuições de sócio—administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social.

Cláusula Oitava - O sócio-administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, conti'a normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011,
§r,CC/2002).

Cláusula Nona - O sócio-administrador tem o dever de diligência e lealdade, nos termos
estabelecidos no ait. 1.011 da Lei n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002, bem como fica obrigado a
prestar contas e informações ao sócio da sua administração, apresentando-lhe balancetes mensais,
inventário anual, relatório da administração, demonstrações financeiras e respectivo Balanço
Social, quando do encenmnento do exercício social, ou excepcionalmente quando solicitado por
escrito e com antecedência mínima de dez dias.

Cláusula Décima - A sociedade remunerará os sócios mediante o pagamento mensal de PrÓ-

Labore, que será definido era reunião por estes.

Cláusula Décima Primf.íra - Ao sócio-administrador são atribuídos plenos poderes, internos

e externos, necessários à realização do objeto da sociedade, os quais o autorizam representar a
sociedade ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar,
desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir,
alienar e onerar bens móveis e imóveis, irrestritivamente, inclusive outorgar procuração em nome

da sociedade, quando a prática de qualquer ato assim exigir.

Cláusula Décima Segui^ída - É vedado ao sócio-administrador, bem como a qualquer

procurador, ainda que devidamente coiistitiúdo, obrigar a sociedade em operações estranhas ao
objeto social, tais como fiança, aval, endosso, aceite e de todo e qualquer titulo de favor.

Cláusula Décima Terceira - As deliberações sociais serão tomadas em reunião dos sócios.

Cláusula Décima Quarta - O sócio pode retirar-se da sociedade, mediante simples
notificação, por vontade própria, pela falta afeição social, com base no comando legal do art. 1.029
da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além de outras razões de foro íntimo.

Cláusula Décima Quinta - A morte do sócio não dissolve a sociedade.

Cláusula Décima Sexta - Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após a
devida homologação da partilha, poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido. Enquanto

Bcrevente Substituta
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CONTRATO SOCIAL POR ALTERAÇÃO E TRANSFORJVL^ÇÃO DE SOCIEDADE
SIMPLES LIMITADA PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MOURA &
MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA.

não houver nomeação de inventariante, os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em
conta bancária aberta especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte do sócio o
comando legai dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei n'' 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Cláusula décima Sétima - O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma,^ terá
início em 1" de janeiro e se encenará em 31 de dezembro, quando será apuiado o inventát io físico
e financeiro dos bens, dkeitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em
confomiidade com os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal
de Contabilidade. A escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado, conforme
art. 1.182 da Lei n" 10.406, de 10 dejaneiro de 2002.

Cláusula Décima Oit.^va - A qualquer tempo, por deliberação do sócio, será levantado
Demonstrativos Contábeis com a finalidade de identificar lucros disponíveis a serem distribuídos
ao sócio, na proporção ou não de sua quota de capital, confomie vontade expressa. O sócio se
compromete a compensar eventuais retiradas que houvera em discordância com o resultado global
do exercício fiscal apurado no término do exercício social.

Cláusula Décima Nona - Fica eleito o foro da cidade de Baira do Corda (MA) para dirimir
quaisquer dúvidas referentes ao exercício dos direitos e cumprimento das obrigações oriundas do
presente contrato social.

E por estarem, em tudo, justos e contratados na melhor foniia de direito, firmam o presente
instrumento, para que produza todos os efeitos legais.
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Barra do Corda (MA), 05 de dezembro de 2024

OaUejOSEHAClEL
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Odair José Maciel
CPF n° 826.967.993-34

Sócio-Admini.strador

M0<>M DA Sn.VAL060

W"-., u-íiT. I 't. » Sú'« bf

Marjorie Suelen Moura da Silva Albuquerque Santana
CPF: 063.412.533-89

V Sócia - swjui representado por sua mãe
Marinete Moura da Silva Lobo
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JOAQViCrOR MOUMOA$ll.V»LOM
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João Victor Moura da Silva Lobo

CPF n° 045.577.293-20

Sócio retirante

Podar Judiciário - TJMA
N" SELO REGTERO30387HMCMPEV4NÜCTFC11

Regisfrado sob o n" de Ordem 3834 às (Is
2úr/2Q6. do Livro A-00058. do Reoístro de Possoa rãlWT^nin
Jurídica. BARRA DO CORDA - MA. 19/12/2024

16:09:05^ Ato- 15.7.1. Parleis): MOURA & MACÍEL
ASSESSÒRlA E SERVIÇOS EÓUCACIONAIS LTDA.-íIíç^rÇíG
Total RS 90^95 Emol 'RS 81,96 FERC RS 2,45 Híií-V:!
FADEP RS h.2T FEMP RS 3,27 Consulto cm
https:/Isslo.t}fna.íus.br.

8ALECIANA COSTA DA SiLVA
ESCREVENTE SUBSTITUTA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, DILERMANDO DE SOUSA LIMA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 009851, registrado em 15/05/2006,
inscrito no CPF n° 61872520391, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

N° do Registro

61872520391 009851 DILERMANDO DE SOUSA LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2025 13:59 SOB N° 21201636147.

PROTOCOLO: 241503396 DE 23/12/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500148717. CNPJ DA SEDE: 09274961000169.
NIRE: 21201636147. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/12/2024.

HOORA & MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDüCACIOHAIS LTDA.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste docuirenco, se impresso, fica >.iijjeiro à comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seua respectivos códigos de verificação.
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Quinta Alteração Contratual da Sociedade Simples Limitada DENpMif.{f^A MSm^
Lobo Assessoria e Serviços Educacionais S/S Ltda. ^ —

Odâir losÉ Maciel, brasileiro, solteiro, nascido em 29/03/1978, professor, portador da Carteira de
Idemidade-CNH n'' 03915903941 expedida pelo DETRAN - Departamento Nacional de Trânsito do
M^anhão em 14/04/2011, inscrito no CPF sob o n" 826.967.993-34, residente e domiciliado na Rua
Rio Flores, n® 235 - Tresidela, em Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000 e JoÂO ViCTOR Moura
DA Silva Lobo, brasileiro, solteiro, nascido em 04/08/1998, estudante, portador da Carteira de
Identidade-RG rf 034525712008-3 expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do
Maranhão em 02^07/2012, inscrito no CPF sob o n° 045.577.293-20, residente e domiciliado na Rua
José Maria Madeira de Moura, n° 07 - Vila Canadá, em Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000,
únicos sócios da sociedade simples limitada denominada Moura Lobo Assessoria e Serviços
Educacionais S/S Ltda,, estabelecida na Rua São Francisco de Assis, n" 10 - A, Vila Canadá, em
Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000, inscrita no OIPJ sob o n*' 09.274.961/0001-09, com seus

atos constitutivos registrados e arquivados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de
Barra do Corda(MA) sob o n® 761, à folha 161/162 do livro A-8 em 16/02/2007, por este
instrumento decidiram por unanimidade e na melhor forma de direito, alterar o seu contrato social,
mediante as cláusulas e condições a seguir mtieuladas:

Cláusula Primeira ~ A sociedade terá, a partir deste arquivamento, o objeto social a seguir;
^ 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
^ 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
V 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especificados anteriormente;

^ 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos;

^ 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA,^ONSOLIDA-Sj
A SEGUINTE REDAÇÃO: W——-

Contrato Socul com

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob a denominação social de Moura Lobo Assessoria e
Serviços Educacionais S/S Ltda., e será regida por este contrato social e pela Lei n° 10.406, de
10 de janeiro de 2002 (Código Civil de 2002).

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede na Rua São Francisco de Assis, n" 10 - A, Vila
Canadá, em Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000, podendtf abrir filiais em qualquer parte do
território nacional por deliberação unânime de seus Sócios.

Cláusula Terceira - A sociedade teve início em 16/02/2007, o prazo de duração da empresa é
indeterminado.

Cláusula Quarta - A sociedade tem por objeto:

^ 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
V 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
^ 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especificados anteriormente;

V 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
^ 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos;

8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.

Sáiám&í^Sés
Escrevente Substituta
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Quinta Alteração Contratual da Sociedade Simples Limitada Denom^ada Mojm
Lobo Assessoru e Serviços Educacionais S/S Ltda.

Cláusula Quinta - O capííaí social, totalmente integraíizado, é de R$ 10,000.00 (dez mil reais),
dividido em 10.000 (dez mil) quotas de um R$ 1,00 (um real) cada uma, dividido eiiu*e os sócios da
seguinte forma:
Sócios Quotas Valor-R$
João VicTOR Moura da Silva Lobo 5.000 5.000,00

Odair José Maciel 5.000 5.000.00

TOTAL 10.000 10.000,00

Cláusula Sexta ™ A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem soíidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos do art. 1.052 da Lei a'*
10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao sócio Odair José Maoel com os
poderes e atribuições de sócio-administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social.

Cláusula Oitava - O sócio-administrador declara, sob as penas da lei, de que não estó impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1®,
CC/2002).

Cláusula Nona - O sócio-admlnishador tem o dever de diligência e lealdade, nos termos
estabelecidos no art. 1.011 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, bem como fica obrigado a
prestar contas e informações ao sócio da sua administração, apresentando-Ihe balancetes mensais,
inventário anual, relatório da administração, demonstrações financeiras e respectivo Balanço Social,
quando do encerramento do exercício social, ou excepcionalmente quando solicitado por escrito e
com antecedência mínima de dez dias.

sócios mediante o pagamento mensal de Pró-Cláusula Décima - A sociedade remunerará os

Labore, que será definido em reunião por estes.

Cláusula Décima Primeira - Ao sócio-administrador são atribuídos plenos poderes, internos e
externos, necessários à realização do objeto da socialade, os quais o autorizam representar a
sociedade ativa e passivamente, judicial ou cxtrajudiclalmente, podendo transigir, renunciar, desistir,
firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir, alienar e onerar
bens móveis e imóveis, irrestritivamente, inclusive outorgar procuração em nome da sociedade,
quando a prática de qualquer ato assim exigir.

Cláusula Décima Segunda - É vedado ao sócio-administrador, bem como a qualquer procurador,
ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade em operações estranhas ao objeto social, tais
como fiança, aval, endosso, aceite e de todo e qualquer título de favor.

Cláusula Décima Terceira - As deliberações sociais serão tomadas em reunião dos sócios.

Página 2 de 3



Quinta Alteração Contratual da Sociedade Simples Limitada DenomiN^^Ioi^
Lobo Assessoria e Serviços Educacionais S/S Ltda. L; .

Cláusula Décima Quarta - Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante simples
notificação ao outro, por vontade própria, pela falta afeição social, com base no comando legal do art.
1.029 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além de outras razões de foro íntimo.
Cláusula Décima Quinta - A morte dos sócios não dissolve a sociedade.

Cláusula Décima Sexta - Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após a
devida homologação da partilha, poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará
a exclusivo critério do sócio remanescente aceitar ou não. Havendo recusa por parte do sócio
remanescente, este fará levantar balanço específico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou
sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver nomeação de
inventariante, os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta
especialmente para esse fim. ApHca-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando legal
dos artigos 1.027,1.028 e 1.032 da Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002.

Cláusula Décima Sétima - O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terá início

em 1" de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado o inventário fisico e
financeiro dos bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em
conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de
Contabilidade. A escrituração fiicará a cargo de contabilista legalmente habilitado, conforme art.
1.182 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Cláusula Décima Oitava - Em reunião anual dos sócios, será decidido o destino dos lucros
acumulados, a constituição de reserva de lucros, bem como a sua reversão. Os lucros disponíveis,
após a constituição de reservas, serão partilhados entm os sócios na proporção de sua participação no
capital social. Se apurado prejuízos, serão eles de igual modo suportados pelos sócios.

Cláusula Décima Nona - Fica eleito o foro da cidade de Barra do Corda (MA) para dirimir
quaisquer dúvidas referentes ao exercício dos direitos e cumprimento das obrigações oriundas do
presente contrato social.

E por estarem, em tudo, justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o presente
instrumento, para que produza todos os efeitos legais.

Bana do Corda (MA), 21 de setembro de 2022

Qdair Jose Maciel
/CP¥Tf 826.967.993-34

Sócio-Administrador

iO VicTOR Moura da Silva Lobo
CPF n'' 045.577.293-20
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Rt&biBu L'.^.u_a£-—REQSife Ibi ^ '' .y^jd-a-—-' •^,cTPLjMFMT-fl DE CONTRATO SOCIAL DE
— — MOl^AtóBO ASSÊSSORiA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS

S/S LTDA. em 18 de janeiro de 2^"^.

Por este Instrumento Particular de Contrato Social, -
separada judicialmente, Pedagoga. Profe^'f^ 7^'r^r^l sSSTa CPF N" 364,329.203-
65S5(M»0 Ba^ do Cord^MA^^^^^ 97'lS^sS^o W^^ILE ANTOMiO ÍOPES DOS SANTOS.10 e do Título Eieítoraí N 02052129114/, 9/ ^üíí«í ^ rt^,Ac.ni0 nu Rtia José Mana de Moura,
brasileiro solteiro. Ucenaado em Bídogia. identidade Civil n" 1 640.283 SSP/MA. CPF
48 ~ Bairro INCRA - 6595(^000 - Ba^do CO^MA ^ UMA,n" 763.653,013-91 e do Titulo de Eíetlor n 026^761 iiU4/.^l cv Barra
brasileiro, solteiro, comerciáho. residente na Rua CPF 018 571 551-65 e do Título

formalizada nas condições estipuladas nas dáusulas do preseme Contrato Socsaí, segu

CAPITULO 1 - DA DENOMINAÇÃO SOCIAU SEDE, FORO E DURAÇAO.

CLAUSULA primeira - A Sociecfâíte gira a d^omtf^o^ M^RA LÔBO^^
EDLKTACíONAIS LTDA tendo como sede a ot José
Barra do Corda - Maranhão, foro o desta mesma cidade e seu prazo de düra<^ sara por tempo

PARÁGRAFO ÚNICO - A Soaedâde adotará como nome de larrtasta "INSTITUTO PARÂMETROS DE

CLÁUSULA SEGUNDA - Mediante alteração

S «St^rXeTÍne 1 TemtPnc Na«o„a., destacando, para a «M. uma
parte do Capital Social da Matriz.

capítulo ii - DO OBJETO SOCIAL

ClASULA terceira - A sociedade tem por ot,eto a prestação de serviços nas seguintes aPVKJadea.
respeitadas as exlgèrsias legais, técnicas e às demarKteis instíucionais.

a) Atividades de Apoio à Administração ptóWwra e pn ' rvinritMímente especificas do ensino.nadaaòníc^ de estfutura ordânlca e de recursos humanos, pnnci^lme _peoagogicas. uc e&uuiw.«'.'ly»""-'- «« Avinénria leaais e técnicas
^mbém inciuir as de outras âre^ empresanais, observadas as exigência legam

para o exercício de profissões regulamer^adas.
b) Treinamento em desenvoMmento profissional e gerencial na area educaaona.
c) Outras ^!\«dades de ersino não especificadas antenormeme.

CAPÍTULO NI - DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS

CLÁSULA QUARTA - O Capital Social è constiíuido e inlegrali^o. neste ato, em uiTuéaí?
«lorde RS l^aoo (dez mil reais), correspondendo a dez mil quotas no valor un,târK> de RS-1.00 ( um real).
da seguinte torma^^ Moura da Silva Lôbo, participa com 6(» (

p) -
o, qJecorrespo^teaRS.

1 000.00 ( um mil reais) que representa 1.000 ( mil) qucías.

CLASULA quinta - Se os bens da sociedade n&> lhe cobrirem as dividas, rendem os sódí^ pelo saldo
devedor, na proporção em que paríícspam do Csí^í Social, até o limite do respedívc capital.
ClâSüLA sexta - Nãe terá validade jurídica, nem eficácia quanto-a cesaonàrio, à Socted^e
^0 wai™ parcial de quota, eem a modificação no Contrato Social e sem a aprovação dos outros sOaos.
CLAUSULA SÉTIMA - O s6do participa dos lucros e perdas na proporção das suas respectivas quotas.
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CLÁUSULA OITAVA - Os sócios são obf^os à rep<»içâo áos iucros e das quantia retiradas a qualquer
tltitfo, mesmo aquelas autorizadas no Contrato ScKáal. quando tate lucros ou quantias reiirac^ ocorrerem som
prejuízo do Capitai Sotíai.

CLÁSULANONA - A responsatHlidade dos sócios é limitada ao total do Captai Sodal da Sodedade

CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - Nesáe ato fica eleita como Sócia - Administradora, a só^a MARtNETE MOURA DA

SILVA LÓBO. a quem cabe todos os poderes de administração e repe^fitaçâo da sociedade, ativa e
passivamente jtxlípal e extra-judíGialmerrte

CLASULA DÉCIMA PRIMEIRA - A administrado da soPediiKte tem os poderes gerais f®râ pinicar todc^ os
atos pertinentes â administrado e representoçáo da soa^ade. mas quando se tratar de abertura e
movimentação de (xmtas bancárias, contrates l^malizatíoa com pessoa físicas e Jurídicas, aquisição ou
alienação de bens imóveis, ó necessária a ^sinatura cionjunta da Sóaa-Adminisíradora com. peio menc®, um
dos outros sòcics-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

paríidpaçào no CapKai Social, qi;
será fixado de comum acordo pe
própio.

Os SÓCIOS terão direito a uma

variará até o Ümrte peírr>fíido
5 tódos, formalizado através de f

do Imposto ds Renda, cujo
devidamente registrada em

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - É vedada à administração íazer uso da derjí^lnaçâo ^rcsai na pastado de
garantia, fiança aval ou qualquer outro tipo de favor, em negôcír» estranhos m oí^eto social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - No pazo legal, ao término do exercido sodaá, indeperwiePemePe das
ofar^ações fiscais, a sociedade é obr^ada a forn^iizar o inventário, bem como o íxalanço p«írimonia! e o de
resultado econômico, para conh^imenlodos sôcícs e demais interessados, aos quais a scxjíedade deva ou
julgue convenienteinformar

CAPÍTULO V - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dependem da formalização de alterações no Contrato Social, decididas
através de R^oluçôes apovadas por t<xíc» os sócios, que tenham por a© matérias

a) Cessão ou íranstorênda total ou pardal de quPstô;
b) Denominação, opeto, sede e pazo de durado da piedade;
Cl Capital &>cial, quPa de cada sóPo e o modo de realizá-la;
d) Substituição dos administradores, seus poderes e atribuições.
e) Criação ou extinção de filtá;

PARÁGRAFO ÚNICO - A deliberação soPe os assuntos pevisíos nesta cláusula, assim como oPre»
considerados de importância para a sociedade, oPigatoriamente e ind^ndsntemente da corre^xmdeníe
aíteraç^ no Contrato SoPai, deverão ser registr^tos em livro pp>í1o e espaço, ofaservancfo-se o Interes^ da
sociedade e a forma Indicada oela l^íslacâo tfârtinente..

CAPÍTULO Ví - RETIRADA MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO

CLÁU^LA DÉCIMA SEXTA - Cabe ao síxÀo que desejar c»def suas quot^ ou retirar-se da sociedaSe,
comunicar aos demais, por escsito, com prazo mínimo de 60 (s^senta) dias. gararrtinoo aos sócios
r^anescentes o dimto de preferênda na aquisii^ das mesmas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Se nenhum dos sócios se mapfesíar pelo uso do direito de peferénda, no
prazo estabeleado rta Cláusula anterior, tem o sóao cedePe ou retirante o diraito de trar^erir a sua quPa a
terceiros

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O fatedmento de qualquer dos sócK»*nâo dissolverá a sociedade, que poderá
continuar com os berdPn:» do d» cups, salvo se sôpos remanesi^ntes optar pela di^lução da mesma

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Até que se ultime. r\o pocesso de inventário, a partilha dos bens deixados pelo
d© cu/us. íncumPrá ao irtventanaPe. para todos os efeitcs legais, a rep^ent^râo ativa e passiva dos
intef^^os perante a sotíedade.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os herdeiros, através de seu iríventanante ou representante !e^, í^xíerâo retif^-se
da soledade, observadas as cláusulas Déctma S^da e Déoma Sétima.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - No caso de retirada de sócio ou dissolução da socie^. ^
quotas, consideradas pelo valor do montante efetivamertte realizo,
patrimonial da sociedade, verificada em balanço e demonstrações contábeis, levarsado à data da resolução

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Pode o sócio ser exGiuido judictalmente., por ato da própna Justiça,
mediante iniciativa da administração ou de sócto. por faita grave e insanável ou incapacidade superveniente

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Será também de píenq direto excluído da sociedade o^tod^ar^
f^ido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para pagamento de dívkias de sua respor^biltdade particular.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - A retirada, exclusão ou morte do sócio nào o eofime. ou a seus^rdeiros. de
responsabilidade pelas obrigações da sociedade anterics^. até 2 (dois) anos após avertíada a Resolução da
sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Na hipótese de retirada, exclusão ou morte de sódo. em numer^al que
acarrete apenas um sócio remanescente, e nâo havendo herd^roí» iníere^cKs) em
sócio remanescente terá c prazo de seis meses para restabelecer o numffi^o minimo de dOiS sócios na
compc^ão da sociedade

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Não serKio possível a sô
remanescente optar, a sociedade será dissolvida, observadas e
Décima Sexta, Décima Sétima Vig^ma e Vrgédma Primara,

íuçào prevista na tíàusufâ anterior ou o sõcio

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O perlododo exerdciosodal Gomddirâ com o do ano oívsf.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - jíVJüsImente. em 31 de cfezembro, s^íâ o etían^ gerai da
sociedade, dos lucros líquidos ou prejuizí® e demais demorn^raçõ^
sociedade e, depois de efetivadas as necessárias amortiz^ões, provisões e retenção de 10% idez por
para o Fundo de Reserva, o saldo por ventura existente, será d?^ní>uidü aos ^os na proporção de suas
respectiva quotas

CAPÍTULO VIU - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁSULA VIGÉSIMA NONA - Em havendo conflitos de interesses erstíe ^ios com relar^ à e^uçâo
de^e contrato, será resolvido por meio de arbitragem, de acordo ccm a Lei n= 9,307/97. valendo esta como
cláusula compromissána.

ClÁUSULA TRIGÉSIMA - Os sócios declaram que nâo estão incurs>s em qualquer penalldaie de lei qi® os
impeça de exercer a atividade empresanai.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - As partes, de comum acordo, ei^em o foro da conrarca de Barra do
Corda, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dírirrBf qualquer duvida que possa
emergir deste contrato.

E por estarem, assim, justos e de pleno acordo, assinam o presente, em 4 (quatro) vias da igual teor e
forma, na presença das testemunhas atjaixo. para que produzam efeitos legafs.

Barra daCorda, 2 de fevereiro de^Q7

Marinete MoJíaife Süva Lõb^^Jáôe AntoniÂntonio Lopes dos Santos // Rafael iVdra Uma

Testemunhas. 1": M::- nísri^czo^
Nom^
Identidade, ^ C

CPF: ^^7 Cyt

Síade:'3 51
CPF sl6S fjC°i

Q oncmoi -!U!?
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CONTRATO SOCIAL POR ALTERAÇÃO E TIL\NSFORMAÇAO
SIMPLES LIMITADA PARA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MOLRA &
MACIEL ASSESSORIÂ E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA.

Odair José Maciel, brasileiro, solteiro, nascido em 29/03/1978, professor, portador da Carteira
de Identidade-CNH n® 03915903941 expedida pelo DETRAN - Departamento Nacional de
Trânsito do Maranhão em 14/04/2011, inscrito no CPF sob o n'' 826.967.993-34, residente e
domiciliado na Rua Napolis, s/n, Quadra D, Lote 08 - Park Itália, em Barra do Corda
65.950-000 e JoÃO VictorMourada Silva Lobo, brasileiro, solteiro, nascido em 04/08/1998,
estudante, portador da Carteira de Identidade-RG n° 034525712008-3 expedida pela Secretaria
de Estado da Segurança Pública do Maranlião em 02/07/2012, inscrito no CPF sob o n
045.577.293-20. residente e domiciliado na Rua São Francisco de Assis, n" 164 - Vila Canadá, em
Barra do Corda (MA). CEP 65.950-000, únicos sócios da sociedade simples limitada denominada
Moura Lobo Assessoria e Serviços Educacionais S/S Ltda., estabelecida na Rua São
Francisco de Assis, n" 10 - A, Vila Canadá, em Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000, inscrita
no CNPJ sob o n"' 09.274.961/0001-69, com seus atos constitutivos registrados e arquivados no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Baixa do Corda(]VÍA) sob o n 761, à folha
161/162 do livro A-8 em 16/02/2007, resolve alterar e transformar a SOCIEDADE SIMPLES
LIMITADA: Moura Lobo Assessoria e Serviços Educacionais S/S Ltda. para
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE
LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL;

Cláusula Primeira — Fica transformada esta SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA em
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA e girará sob a denominação social Moura & Maciel
Assessori.a e Serviços Educacionais LTDA., com sub-rogação de todos os direitos o
obrigações pertinentes.

Cláusula Segunda - Fica admitida na sociedade a sócia Marjorie Suelen Moura da Silva
Albuquerque Santana, brasileira, solteira, menor impúbere, nascida em 03/10/2009, portadora
da Carteira de Identidade - RG n" 063.412.533-89 expedida pela Secretaria de Segurança Pública
do Maranhão, inscrita no CPF sob o n° 063.412.533-89, residente e domiciliado na Rua São
Francisco dc Assis, 164 - Vila Canadá, em Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000, ne&te ato
representada por sua mãe Marinete Moura da Silva Lobo, brasileira, separada Judicialmente,
nascida em 03/10/1970, Pedagoga, portadora da Carteira de Identidade-RG n" 82684197-0,
expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Maranhão, inscrita no CPF sob o n
364.329.203-10, residente e domiciliada na Rua São Francisco de Assis, nM64 - Vila Canadá em
Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000.

Cláusula Segunda - Retira-se da sociedade o sócio João Vjctor Moutuv da Sn.VA Lobo, que
transfere neste ato suas 5.000 (cinco mil) quotas de capital equivalente a RS l,00(iun real) cada, em
moeda corrente deste país num total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para a nova sócia Mariorie
Suelen Moura da Silva Albuquerque Sant.ana.

Cláusula Terceira - O sócio retirante declara se achar pago e satisfeito de todos os seus
direitos, nada mais havendo a receber ou a reclamar da sociedade, em juízo ou fora dele, seja a que
título for.

Cláusula Quinta - O capital da sociedade passará a ser constituído da seguinte forma:
Sócios Quotas Valor-RS
Marjorie Suelen Moura da Silva Albuquerque Santana 5.000 5.000,00
Odair José Maciel áiMO 5.000,00
TOTAL 10.000 10.000,00

Sscrev^tâ Substituta
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CONTRATO SOCIAL POR ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE
SIMPLES LIMITADA PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MOURA &
MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA.

PARA TANTO, PASSA A TRANSCREVER, EM ATO CONTÍNUO O CONTRATO
SOCIAL, COM O TEOR A SEGUIR:

Odair José Maciel, brasileiro, solteiro, nascido era 29/03/1978, professor, portador da Carteira
de Identidade-CNH 03915903941 expedida pelo DETRAN - Departamento Nacional de
Trânsito do Maranhão em 14/04/2011, inscrito no CPF sob o n" 826.967.993-34, residente e
domiciliado na Rua Napolis, s/n, Quadra D, Lote 08 - Park Itália, eni Barra do Corda (MA), CEP
65.950-000 e Marjorie Suelen Moura da Silva Albuquerque Santana, brasileira,
solteira, menor impúbere, nascida em 03/10/2009, portadora da Carteira de Identidade - RG n
063.412.533-89 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Maranhão, inscrita no CPF .sob
o n" 063.412.533-89, residente e domiciliado na Rua São Francisco de Assis, n" 164 - Vila Canadá,
em Baixa do Corda (MA), CEP 65.950-000, neste ato representada por sua mãe Marinete Moura
da Silva Lobo, brasileira, separada judicialmente, nascida em 03/10/1970, Pedagoga, portadora da
Carteira de Identidad^RG n" 82684197-0, expedida pela expedida pela Secretaria de Estado da
Segurança Pública do Maranhão, inscrita no CPF sob o n" 364.329.203-10, residente e domiciliada
na Rua São Francisco de Assis, nM64 - Vila Canadá era Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000.
Resolvem constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo
presente CONTRATO SOCIAL.

Cláusula Primeira — A sociedade gira sob a denominação social de Moura & Maciel
ASSESSORU E Serviços Educacionais LTDA., e será regida por este contrato social e pela Lei

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil de 2002).

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede na Rua São Francisco de Assis, n'' 10 - A, Vila

Canadá, em Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000, podendo abrir filiais em qualquer parte do
território nacional por deliberação unânime de seus sócios.

Cláusula Terceira - 0 prazo de duração da empresa é indeterminado.

Cláusula Quarta - A sociedade tem por objeto:
85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional c gerencial;

^ 78.10-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
^ 82.19-9/99 -Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especificados anteriomiente (serviços de preparo de documentos, projetos de Lei, decretos,
portarias e resoluções; serviço de digitação de textos; serviços de preenchimento de
formulários; serviços de apoio a secretaria; serviços de transcrição de documentos, serviços
de prestação de contas de programas e projetos federais, estaduais e municipais);

^ 85.50-3/02 ~ Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
85.99-6/05 - Cursos preparatórios para concursos;

^ 85.99-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas aníerionnentc (serviços de
assessoria e consultoria educacional especializada, cursos de educação profissional, cursos dc
formação inicial continuada, formação continuada para servidores, jornadas pedagógicas,
seminários, simpósios, fóruns, congressos e similares).

CLÁUSLU.A OuLNTA — O capital social, totalmente integralizado, é de RS 10.000.00 (dez mil reais),
dividido em 10.000 (dez mil) quotas de um RS 1,00 (um real) cada uma, dividido entre os sócios
da seguinte forma:
Sócios Quotas Valor-RS

Marjorie Suelen Moura da Silva Albuquerque Santana 5.000 5.000,00

Escrevente Substituta
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Segunda Alteração Contratual da Sociedade SimplÇs,-^^
Denominada Moura Lobo Assessoria e Serviços

Odair José Maciel, brasileiro, solteiro, nascido em 29/03/1978, professor, portador da
Carteira de Identidade-CNH ns 03915903941 expedida pelo DETRAN - Departamento Nacional
de Trânsito do Maranhão em 14/04/2011, Inscrito no CPF sob o 826.967.993-34, residente e
domiciliado na Rua Rio Flores, n^ 235 - Tresideia em Barra do Corda(MA), CEP 65.950-000,
Jaile Antônio Lopes dos Santos, brasileiro, professor de ensino médio, casado no regime de
comunhão parcial de bens, portador da Carteira de !dentidade-R6 ns 1640283 expedida pela
Secretaria de Segurança Publica do Maranhão, inscrito no CPF sob o n® 763.653.013-91,
residente e domiciliado na Rua José Maria Madeira de Moura, 49 - Vila Canadá (MA), CEP

65.950-000, sociedade João Victor Moura da Silva Lobo, brasiílito, solteiro, nascido em
04/08/1998, estudante, portador da Carteira de identidade-RG n^ 034525712008-3 expedida
pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Maranhão em 02/07/2012, Inscrito no CPF
sob o rS 045.577.293-20, residente e domiciliado na Rua José Maria Madeira de Moura, ne 07 -
Vila Canadá em Barra do Corda(MA), CEP 65.950-000, aqui assistido por sua mãe Marínete
Moura da Silva Lobo, brasileira, separada judicialmente, nascida em 03/10/1970, Pedagoga,
portadora da Carteira de Identidade-RG 82684197-0, expedida pela Secretaria de Estado da
Justiça e Segurança Pública do Maranhão em 23/09/1997, inscrita no CPF sob o n^ 364.329.203-
10, residente e domiciliada na Rua José Maria Madeira de Moura, 07 - Viia Canadá em Barra
do Carda(MA), CEP 65.950-000, únicos sócios da sociedade simples limitada denominada
Moura Lobo Assessoria e Serviços Educacionais S/S Lida., estabelecida na Rua José
Maria Madeira de Moura, n» 07 - Viia Canadá em Barra do Corda(MA), CEP 65.950-000,
inscrita no CNPJ sob o ns 09.274.961/0001-69, com seus atos constitutivos registrados e
arquivados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Barra do Corda(MA) sob o nS
761, às folhas 161/162 do livro A-8 em 16/02/2007, por este instrumento decidiram por
unanimidade e na melhor forma de direito, alterar o seu contrato social, mediante as cláusulas
e condições a seguir articuladas:

Clãusula Primeira - O endereço da sede da sociedade que antes ficava na Rua José Maria
Madeira de Moura, ns 07 - Vila Canadá em Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000, fica
transferido para a Rua São Francisco de Assis, 10 — A, Vila Canadá, em Barra do Corda(MA),
CEP 65.950-000, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do
território nacional por deliberação do sócio.

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA^ CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOQAL COM A SEGUINTE

redação:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob a denominação social de MoURA LOBO ASSESSORIA E
Serviços Educacionais S/S Lida., e será regida por este contrato social e pela Lei ns 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil de 2002).

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede na Rua São Francisco de Assis, n® 10 - A, Vila

Canadá, em Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000, podendo abrir filiais em qualquer parte do
território naciona! por deliberação unânime de seus Sócios.

Cláusula Terceira - A sociedade teve início em 16/02/2007, com seus ato§_j:oiutitutivos

registrados e arquivados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Juridíás de Bajrra do
CordaíMA) sob o n® 761, às foíhas 161/162 do livro A-B. "í



•Tücesso/

A sociedade tem por objeto: lobndímr-f^-^-^ícm 5?'ti^.ini II m ^ J

^ 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. ^T,Vj,gr
/ 8532-5/00 - Educação superior - graduação e pós-graduação.
^ 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
^ 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos.
/ 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo

não especificados anteriormente.
/ 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros.
/ 7810-8/00 - Seieção e agenciamento de mão-de-obra. • ^
/ 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.

Cláusula Quinta - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ lO.OOO.OOÍdez mil reais),
dividido em 10.000(de2 mil) quotas de um R$ l,00(um real) cada uma, dividido entre os socios
da seguinte forma:

5.000,00

3.000,00

2.000.00

10.000,00

JOÃO ViCTOR Moura da Silva Lobo

Jaiu Antônio Lopes dos Santos

OdairJoséMaciel

Total

2,000

10.000

Clâüsuu Sexta - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela Integralização do Capital Social, nos termo do art. 1.052 da Lei
n2 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao sócio Odair José Maoel com os
poderes e atribuições de sócio-administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social.

Cláusula Oitava - O sócio-administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema ifnanceiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1.011, § 1®, CC/2002).

Cláusula Nona - O sócio-administrador tem o dever de diligência e lealdade, nos termos
estabelecidos no art. 1.011 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, bem como ficam
obrigado a prestar contas e informações aos sócios da sua administração, apresentando~Íhe
balancetes mensais, Inventário anual, relatório da administração, demonstrações financeiras e
respectivo Balanço Social, quando do èncerramento do exercício social, ou excepcionalmente
quando solicitado por escrito e com antecedência mínima de dez dias.

Cláusula PéaMA - A sociedade remunerará os sócios mediante o pagamento mensal de Pró-
Labore, que será definido em reunião por estes.

Cláusula Décima Primeira - Ao sócio-administrador são atribuídos plenos poderes, intórnos e

ext^^^^^^cessários à re^^^^ do objeto da os quais^^^^^^^torizam



Segunda Alteração Contratual da Sociedade SiMPL^ubífeP
Denominada Moura Lobo Assessoriá e Serviços Educacionais S/SZWKT

E por estarem em tudo justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o
presente instrumento em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos

legais. loíamíA^ ■

Barra do Corda (MA), 05 de Abril de 2016

ODAmJOSE Macíel

CPF nü 826.957.993-3-
Sócio-Admínistrador

KM

ioAo ViCTOR Moura da Sílva Lobo

CPF n2 045.577.293-20

•JJT^

Jajle Antônio Lopes dos Santos

CPF; 753.653.013-91

Sócio

8tC»râl UA



'inrp-r.ryvj

Alteração Contratual da Sociedade Simpíiô^

Mârínete Moura da Sílva Lobo, brâsileira, separada judicialmente, nascida em 03/10/1970,
Pedagoga, portadora da Carteira de Identidadc-RG 82684197-0, expedida pela Secretaria de
Estado da Justiça e Segurança Pública do Maranhão em 23/09/1997, inscrita no CPF sob o n
364.329.20340, residente e domiciliada na Rua José Maria Madeira de Moura, n° 07 - Vila Canadá
em Barra do Corda(MA), CEP 65.950-000 e JAILE ÂNTÔMO LOPES DOS SANTOS, brasüeiro. casado
no regime dc comunhão parcial de bens, professor de ensino médio, portador da Carteira de
Idencidade-RG n^ 1640283 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Maranhão, inscnto no
CPF sob o n« 763.653-013-91, residente e domiciliado na Rua José Maria Madeira de Moura, n^ 48 -
Vila Canadá (MA), CEP 65.950-000, únicos sócios da sociedade simples limitada denominada
Moura Lobo Assessoria e Serviços Educacionais S/S Ltda., estabelecida na Rua
José Maria Madeira de Moura, 07 - Vüa Canadá em Barra do Corda(MA), CEP 65.950-000,
inscrita no CNPJ sob o 09.274.961/0001-69, com seus atos constiturivos registrados e
arquivados no Cartório de Registro Civil de PessoasJuildicas de Barra do Corda(MA) sob o n° 761,
às folhas 161/162 do livro A-8 em 16/02/2007, por este instrumento decidiçam por unanimidade e na
melhor forma de direito, alterar o seu contrato social, mediante as cláusulas e condições a seguir

Cláusula Primeira - Fica admitido na sociedade João Víctor Moura da Silva Lobo, brasileiro,
solteiro, nascido em 04/08/1998, estudante, portador da Carteira de Ídentidade-RG u%
0345257120084 expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Maranhao em
02/07/2012, inscrito no CPF sob o 045.577.293'20, residente e domiciliado na Rua José Mana
Madeira de Moura, 07 - Vila Canadá em Barra do Corda(MA), CEP 65.950-000, aqui assistidc^
por sua mãe Marjnete Moura da Silva Lobo. brasileira, separada judicialmente, nascida em
03/10/1970, Pedagoga, portadora da Carteira de identldade-RG 82684197-0, expedida pelá-
Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública do Maranhão em 23/09/1997, inscrita no CPF
sob o n'» 364.329.20340. residente e domiciliada na Rua José Maria Madeira de Moura, n^ 07 ~ Vila
Canadá em Barra do Corda(MA), CEP 65.950-000 e Odair José Maciel, brasüeiro, solteiro,
nascido em 29/03/1978, professar, portador da Carteira de ld.entidade~CNH n^ 03915903941
expedida pelo DETRAN - Departamento Nacional de Trânsito do Maranhão em 14/04/2011.
inscrito no CPF sob o n^' 826.967.993-34, residente e domicüiado na Rua Rio Flores, 235 -
Tresidela em Barra do Corda(MA), CEP 65.950-000.

Cláusula Segunda - Retlra-se da sociedade a sócia Marinete Moura da Silva Lobo, que

transfere neste ato 5.000(cmco mil) quotas de capital, equivalente a R$ l,00(um real) cada, em
moeda corrente deste país num tocai de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o novo sócio JOÂO Víctor
Moura da Silva Lobo; 2.000(duas mil) quotas de capital, equivalente a R$ LOO(um real) cada, em
moeda corrente deste pais num total de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para o novo sócio ODAlR JOSÉ
Maciel; 2.000(duas mil) quotas de capital, equivalente a RS l,00(um real) cada, em moeda corrente
desce país num total de R$ 2.000,00 (dois iml reais) para o sócio remanescente JAILE ANTÔNIO
Lopes dos Santos.

Cláusula Terceira - A sócia retirante declara se achar paga e satisfeita de todos os seus direitos,
nada mais havendo a receber ou a reclamar da sociedade, em jufeo ou fora dele, seja a que titulo for.

Cláusula Quarta - O capitai da sociedade passará a ser constituído da seguinte forma:
Sócios Quantidade de quotas Valor-R$

JoÂo ViCTOR Moura da Silva Lobo 5.000 5.000,00
jAíiE Antônio Lopes DOS Santos 3.000 3.000.00
ODAiRjasÉ Maciel 2.000 2.000,00
Total 10.000 10.000,00

Valor-R$

5.000,00

3.000.00

2.000.00

10.000,00



Primeira Alteração Contratual da Sociedade
Denominada Moura Lobo Assessoria e Serviços Edücacionaís

Cláusula Quinta - Á adminiscração da sociedade caberá ao sócio Odaír JosÉ Maciel com os
poderes e acribuíções de sócio-adminiscrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atávídades estranhas ao interesae social.

Clâusuíj^ Sexta ~ O sócio-administrador declara, sob as penas da lei, de que nào está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dele, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos püblicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa cm
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, 5 1 ,
CC/2002)-

A VISTA da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social com a
SEGUINTE redação:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob a denominação social de MoURA LobO
Assessoria e Serviços Educacionais S/S Ltda., e será regida por este contrato sodal e
pek Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil de 2002).

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede na Rua José Maria Madeira de Moura, 07 - Vüa
Canadá em Barra do Corda(MA), CEP 65.950-000, podendo abrir filiais em qualquer parte do
território nacional por deliberação unânime de seus Sócios.

Cláusula Terceira - A sociedade teve início em 16/02/2007, com seus atos constitutivos •
registrados e arquivados no Cartório de Registro Civil de Pessoas jurídicas de Barra do Corda(MA)
sob o n° 761, às folhas 161/162 do livro A-8.

ClAUSULÁ Quarta - A sociedade tem por objeto:
^ 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares.

^ 8532-5/00 - Educação superior - graduação e pós-graduação. ^
^ 8599-6/04 - Treinamento em desenvohnmento profissional e gerenciaL
^ 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos.
^ 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especificados anteriormente.
^ 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros.

7810-8/00 - Seleção e agenciarnento de mão-de-obra.
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.

Cláusula Quinta - O capital social, totalmente integrallzado, é de R$ 10.000.00(de2 mil reais),
dividido em I0.000(dez mil) quotas de um R$ l,00(um real) cada uma. dividido entre os sócios da
seguinte forma:
Sócios Quantidade de quotas VaÍor-R$

João ViCTOR Moura DA Silva Lobo 5.000 5.000,00
jAiLE Antônio Lopes dos Santos 3.000 3.000,00
Odair José Maciel 2.000 2.000,00
Total 10.000 10.000,00

Cláusula Sexta - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas^ mas todos
respondem solidaríamente pela incegralizaçâo do Capital Social, nos termo do art. 1.052 da Lei n®
10.406, de 10 de janeiro de 2002,



Primeika Alteração Contratual da Sociedade SiMPLEg^gMÍfAP
Denominada Moura Lobo Assessoria e Serviços EDucAcioNAis^^ffl^^ur^níí S

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao Odair José Maciel com os poderes e
atribuições de sócio-administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social.

ClAusula Oitava - O sócio-admlnistrador declara, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dek, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cairos püblicos; ou por crime íalímentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, (art. l.OiL § CC/2002).

Cláusula Nona - O sócio-admíniscrador tem o dever de diligência e lealdade, nos termos
estabelecidos no art. l.OU da Lei n° 10.406. de 10 de janeiro de 2002, bem como ficam obrigado a
prestar contas e informações aos sócios da sua administração, apresentando-lhe balancetes
mensais, inventário anual, relatório da administração, demonstrações financeiras e respectivo
Balanço Social, quando do encerramento do exercício social, ou excepcionalmente quando

solicitado por escrito e com antecedência mínima de dez dias. ^

Cláusula Décima ~ A sociedade remunerará os sócios mediante o pagamento mensal de Prò-c;
Labore, que será definido em reunião por estes.

Cláusula Décima Primeira ~ Ao sócío-admítüscrador são atribuídos plenos poderes, internos e
externos, necessários â reahzação do objeto da sociedade, os quais os autorizam a representarem
sociedade ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente. podendo transigir, renunciar,
desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir,
alienar e onerar bens móveis e imóveis, irrestrítivamente, inclusive outorgar procuração em nome da
sociedade, quando a prática de qualquer ato assim exigir.

Cláusula Décima Segunda - É vedado ao sóclo-adminiscrador, bem como a qualquer

procurador, ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade em operações estranhas ao
objeto social, tais como fiança, aval, endosso, aceite e de todo e qualquer titulo de favor. C

I

Cláusula Décima Terceira - As deliberações sociais serão tomadas em reunião dos sócios.

notificação ao outro,
art. 1.029 da Lei n® 10.

- Qualquer sócio pode retirar-se
vontade própria, pela falta afeição sociz

, de 10 de janeiro de 2002, além de outras

da sociedade, mediante
1, com base no comando
razões de foro íntimo.

A morte dos sócios não dissolve a sociedade.

Cláusula Décima Sexta - Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após a
devida homologação da partilha, poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará
a exclusivo critério do sócio remanescente aceitar ou não. Havendo recusa por parte do sócio
remanescente, este fará levantar balanço específico para acerto de contas em relação aos herdeiros
ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver
nomeação de inventariante, os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária
aberta especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o
comando legal dos artigos L027,1.028 e 1.032 da Lei n'' 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Cláusula Décima Séhma

em P de janeiro e se encei

- O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terá início

xará em 31 de dezembn), quando será apurado o inventário físico e



Primeira Alteração Contratual da Sociedade SiMPjUgncl^f^DAZl
Denominada Moura Lobo Assessoria e Serviços Educacionais S/Sílff^^^muaiio Silva

Tiüjtef

financeiro dos bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em
conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal

1.182 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Cláusula Décima Oitava - Em reunião anual dos sócios, será decidido o destino dos lucros
acumulados, a constituição de reserva de lucros, bem como a sua reversão. Os lucros disponíveis,
após a constituição de reser\'as, serão partilhados entre os sócios na proporção de sua participação
no capital social. Se apurado prejuízos, serão eles de igual modo suportados pelos sócios.

Cláusula Décima Nona - Os sMos declaram, para todos: ps efeitos legais, que não estão
impedidos nos termos da lei de exercer a atividades mercantis, em virtude de condenação cnminai
ou qualquer tipo de impedimento legal. »

Cláusula Vigésima - Fica eleito o foro da cidade de Barm do Corda (MA) para dirimir quaisquer
dúvidas referentes ao exercício dos direitos e cumprimento das obrigações oriundas do presente
contrato social.

E por estarem em cuíEj justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o presente
instrumento em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para que prcKiuza todos os efeitos l^ais.

ra do Corda (MA), 24 de fevereiro de

Odaírjòse Maciel
CPF n° 826.967.993-34 ^
Sôcio-Adminlstrador

|oÂo VicTOR Moura da Silva Lobo
CPF 11° 045.577.293-20

XTSópiCk

ãs, Cf»

CANl ORíO Aí-ftêíR Sit-VA 2^ OPICJO

Comarca de Sarra do Cofda • MA

JAÍLE AN'àõNléÍ-0^ DOS Santos
OÇF^fe3.0B-9I

Sócio

r^ouRA DA SiLVÃ Lobo

^ Treu*!**»*

iW SÍLVA 2' OFiCm

wris do Corda - MA

lii^üyiira{1

Ve«iíè ^

JcAo f



Terceira Alteração Contratual da Sociedade Simples Limitada Denominada

Moura Lobo Assessoria e Serviços Educacionais S/S Ltda.

Odair José Maciel, brasileiro, solteiro, nascido em 29/03/1978, professor, portador da
Carteira de Ídentidade-CNH Ü39159Ü3941 expedida pelo DETRAN - Departamento
Nacional de Trânsito do Maranhão em 14/04/2011, inscrito no CPF sob o n- 826.967.993-
3<, residente e domiciliado na Rua Rio Flores, n- 235 - Tresideía em Barra do Corda[MA],

CRF 65.950-000, Jaile Antônio Lopes dos Santos, brasileiro, professor de ensino
médio, casado no regime de comunhão parcial de bens, portador da Carteira de
Identidade-RG 1640283 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Maranhão,
inscrito no CPF sob o n" 763.653.013-91, residente e domiciliado na Rua José Maria

Madeira de Moura, 49 - Vila Canadá (MA], CEP 65.950-000 e João Victor Moura da

Silva Lobo, brasileiro, solteiro, nascido em 04/08/1998, estudante, portador da Carteira
de identidade-RG n- 034525712008-3 expedida pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública do Maranhão cm 02/07/2012, inscrito no CPF sob o n^ 045.577.293-20, residente e
domiciliado na Rua José Maria Madeira de Moura, n® 07 - Vila Canadá em Barra do

Corda(MA], CEP 65.950-000, únicos sócios da sociedade simples limitada denominada

Moura Lobo Assessoria e Serviços Educacionais S/S Ltda., estabelecida na Rua
São Francisco de Assis, n° 10 - A, Vila Canadá, em Barra do Corda(MA]CEP 65.950-000.
inscrita no CNPJ sob o n- 09.274,961/0001-69, com seus atos constitutivos registrados c
arquivados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Barra do Corda(MA} sob o

761, às folhas 161/162 do livro A-8 em 16/02/2007, por este instrumento decidiram
por unanimidade e na melhor forma de direito, alterar o seu contrato social, mediante as

cláiLsulas e condições a seguir articuladas:

Ci.ÁusuLA Primeira - Retira-se da sociedade o sócio Jaile Antônio Lopes dos Santos, que
transfere neste ato suas 3.000,00 (três mil] quotas de capital, equivalente a R$ l,00(um
real] cada, em moeda corrente deste país num total de R$3.000,00 (três mil reais] para o
sócio Odair José Maciel.

ClAusiíi-a Segunim - O sócio retirante declara se achar pago e satisfeito de todos os seus
direitos, nada mais havendo a receber ou a reclamar da sociedade, em juízo ou fora dele.
sela a que título for.

O capital da sociedade passará a ser constituído da seguinte forma;

João Victor Moura da Silva Lobo

OoAiií José Maciel
TOTAL

5.000

10.000

5.000,00

5.000.00

10.000,00

A ViSTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA,fcoNSOI.IDA-SElO CONTRATO SOCIAL COM A
SEGUINTE redação;

Li ÁumLA PiUMKiKA - A sociedade gira sob a denominação social de MouRA lOBO Assessoria
E Serviços Educacionais S/S Ltda., e será regida por este contrato social e pela Lei n-
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil de 2002).

Cláusula SegunPA - A sociedade tem sua sede na Rua São Francisco de Assis, 10 - A, Vila
Canadá, em Barra do Corda (MA], CHP 65.950-000, podendo abrir filiais em qualquer parte
do território nacional por deliberação unânime de seus Sócios.
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Ti-rckira Alteração Contiíatual da Sociedade Simples Limitada trÊliJoMTí?s^

Moura Lobo Assessoria e Serviços Educacionais S/S Ltda.

Ci.Áu.suLA Terckira - A socicdadc teve início em 16/02/2007, o prazo de duração da
empresa é indeterminado.

Cláusula Quarta - A sociedade tem por objeto:
^ 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
^ 8532-5/00 - Educação superior - graduação e pós-graduaçao;

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos;

"Z" 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente;

^ 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros;
^ 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
^ 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.

Cláusula Quinta - O capitai social, totalmente integralizado, é de R$ 10.000.00(dez mi!
reais), dividido cm 10.000(dez mil) quotas de um R$ l,00(um real) cada uma, dividido
entre os sócios da seguinte forma:
Sócios Quotas Valor-R$

João Victor Moura da Silva Lobo 5.000 5.000,00
Odaüí Jusí: Maciel 5.000 5.0Q0.00

total 10.000 10.000,00

Ci.ÁusuLA Sexta - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas
Iodos respondem solidariamente pela integraiização do Capital Social, nos termo do art.
1.052 da Lei n~ 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao sócio Odair José Maciel com os
podercs e atribuições de sócío-administrador, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social.

Cláusula Oitava - O sócio-administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fó pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § l^, CC/2002).

LlAU-SMLa Nona - O sócio-administrador tem o dever de diligência e lealdade, nos termos
estabelecidos no art. 1.011 da Lei n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002, bem como ficam
obrigado a prestar contas e informações aos sócios da sua administração, apresentando-
Ihe balancetes mensais, inventário anual, relatório da administração, demonstrações
financeiras e respectivo Balanço Social, quando do encerramento do exercício social, ou
excepcionalmente quando solicitado por escrito e com antecedência mínima de dez dias.

C.LÁUSUI.A Décima - A sociedade remunerará os sócios mediante o pagamento mensal de
Piió-LAnoRE, que será definido em reunião por estes.
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Moura Lobo Assessoria e Serviços Educacionais S/S Ltda.

Cláusula Décima Primeira - Ao sócio-administrador são atribuídos plenos podcrcs,
internos e externos, necessários à realização do objeto da sociedade, os quais os autorizam
representarem a sociedade ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo
transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos,
contrair obrigações, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, irrestritivamente,

inclusive outorgar procuração em nome da sociedade, quando a prática de qualquer ato
assim exigir.

Cláusula Décima Segunda - É vedado ao sócio-adminístrador, bem como a qualquer
procurador, ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade em operações
estranhas ao objeto social, tais como Rança, aval, endosso, aceite e de todo e qualquer título
de favor.

Cláusula Décima Terccira - As deliberações sociais serão tomadas em reunião dos sócios.

Cláusula Dkcima Quarta - Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante simples
(U)tiíicação ao outro, por vontade própria, pela falta afeição social, com base no comando
legal do art. 1.029 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além de outras razões de foro
íntimo.

Clausula décima ~ A morte dos sócios não dissolve a sociedade.

Cláusula PIiCIMa Sexta - Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, apü.s
a devida homologação da partilha, poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido,
o que ficará a exclusivo critério do sócio remanescente aceitar ou não. Havendo recusa por
parte do sócio remanescente, este fará levantar balanço específico para acerto de contas
cm relação aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do
óbito. Enquanto não houver nomeação de Inventariante, os haveres do sócio falecido
poderão ser depositados em conta bancária aberta especialmente para esse fim. Aplica-se
ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando legal dos artigos 1.027, 1.028 e
1.032 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Cláusula Déçima Sétima - O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terár
início em de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado o
inventario físico e financeiro dos bens, direitos e obrigações e as respectivas
demonstrações financeiras, em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente
Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração ficará a cargo de
contabillsta legalmente habilitado, conforme art 1.182 da Lei ns 10.406, de 10 de janeiro
de 2002.

Clausula Dcciivia Oitava - Em reunião anual dos sócios, será decidido o destino dos lucros
acumulados, a constituição de reserva de lucros, bem como a sua reversão. Os lucros

disponíveis, após a constituição de reservas, serão partilhados entre os sócios na proporção
do sua participação no capital social. Se apurado prejuízos, serão eles de igual modo
suiKirtados pelos sócios.
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Tkrceira Alteração Contratual da Sociedade Simples Limitada DEfiteiíwDA
Moura Lobo Assessoria e Serviços Educacionais S/S Ltda.

ClAXimA,,décima Nona - Fica eleito o foro da cidade de Barra do Corda (MA) para dirimir
oHuníl^fri direitos e cumprimento das obrigaçõesüfjundcis do presente contrato social.

InstmmontrnT ® na melhor forma de direito, firmam o presente
instrumento, para que produza todos os efeitos legais.

(MA), 09 de Fevereiro de 2017

/ ODAtRjosÉ Maciel/
^ CPF 0^826.967.9^3^34

Sócio-Administrador

— [

loÃo ViCTOR Moura da Silva Lobo
CPF 045.577.293-20

^ . Sócio I

fAíLE Antônio Lopes dos Santos
CPF: 763.653.013-91

Sócio - Retirante
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Quarta Alteração Contratual da Sociedade Simples Limitada uenomi^da
Moura Lobo Assessoria e Serviços Educacionais S/S Ltda.

Substituta

Odair fosé Maciel, brasileiro, solteiro, nascido em 29/03/1978, professor, portador da
Carteira de Ídentidade-CNH n- 03915903941 expedida pelo DETRAN - Departamento
Nacional de Trânsito do Maranhão em 14/04/2011, inscrito no CPF sob o n- 826.9ó7.993-34,
residente e domiciliado na Rua Rio Flores, n- 235 - Tresidela em Barra do Corda(MA], CEP

65.950-000 e João Victor Moura da Silva Lobo, brasileiro, solteiro, nascido em
04/08/1998, estudante, portador da Carteira de Identidade-RG n^ 034525712008-3
expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Maranhão em 02/07/2012,
inscrito no CPF sob o n^ 045.577.293-20, residente e domiciliado na Rua José Maria Madeira
de Moura, n- 07 - Vila Canadá em Barra do Corda(MA], CEP 65.950-000, únicos sócios da
sociedade simples limitada denominada MouRA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS
Educacionais S/S Ltda., estabelecida na Rua São Francisco de Assis, n^ 10 - A, Vila Canadá,
em Barra do Corda(MA)CEP 65.950-000, inscrita no CNPJ sob o n^ 09.274.961/0001-69,
com seus atos constitutivos registrados e arquivados no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas de Barra do CordafMA) sob o n° 761, às folhas 161/162 do livro A-8 em
16/02/2007, por este instrumento decidiram por unanimidade e na melhor forma de direito,
alterar o seu contrato social, mediante as cláusulas e condições a seguir articuladas:

Cláusula Primeira - A sociedade terá, a partir deste arquivamento, o objeto social a seguir:

■/ 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
■/ 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
^ 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente;

■/ 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
■/ 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos;
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.

À vista da MODIFICAÇÃO ORA AlUSTADAij^^ÕLm^^O CONTRATO SOCIAL COM A
SEGUINTE REDAÇÃO:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob a denominação social de Moura Lobo Assessoria e
Serviços Educacionais S/S Ltda., e será regida por este contrato social e pela Lei 10.406, de
10 de janeiro de 2002 (Código Civil de 2002].

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede na Rua São Francisco de Assis, n® 10 - A, Vila

Canadá, em Barra do Corda (MA], CEP 65.950-000, podendo abrir filiais em qualquer parte do
território nacional por deliberação unânime de seus Sócios.

-A sociedade teve início em 16/02/2007, o prazo de duração da empresa
é indeterminado.

Cláusula Quarta - A sociedade tem por objeto:

^ 8S50-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
^ 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
^ 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente;
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
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Quarta Alteração Contratual da Sociedade Simples Limitada úenõMI
Moura Lobo Assessoria e Serviços Educacionais S/S Ltda. /í/;

^ 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; Subsufejts
/8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.

Cláusula Ouínta - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 10.000.00(dez mil reais],
dividido em lO.OOOfdez mil] quotas de um R$ l,00(um real] cada uma, dividido entre os
sócios da seguinte forma:

João Victor Moura da Silva Lobo
Odair José Maciel
total

5.000

5.000

10.000

5.000,00
5.000.00

10.000,00

Cláusula Sexta - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos do art 1.052 da
Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao sócio Odair José Maciel com os
poderes e atribuições de sócio-adminlstrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social.

Cláusula Oitava ~ O sódo-administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1.011, § 1-, CC/2002].

Cláusula Nona - O sócio-administrador tem o dever de diligência e lealdade, nos termos
estabelecidos no art 1.011 da Lei n- 10.406, de 10 de janeiro de 2002, bem como fica
obrigado a prestar contas e informações ao sócio da sua administração, apresentando-lhe
balancetes mensais, inventário anual, relatório da administração, demonstrações financeiras e

respectivo Balanço Social, quando do encerramento do exercício social, ou excepcionalmente
quando solicitado por escrito e com antecedência mínima de dez dias.

Cláusula Décima - A sociedade remunerará os sócios mediante o pagamento mensal de Pró-
Labore, que será definido em reunião por estes.

Cláusula Décima Primeira - Ao sócio-administrador são atribuídos plenos poderes, internos e
externos, necessários à realização do objeto da sociedade, os quais o autorizam representar a
sociedade ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar,
desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir,
alienar e onerar bens móveis e imóveis, irrestritivamente, inclusive outorgar procuração em

nome da sociedade, quando a prática de qualquer ato assim exigir.

Cláusula Décima Segunda - É vedado ao sócio-administrador, bem como a qualquer

procurador, ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade em operações estranhas
ao objeto social, tais como fiança, aval, endosso, aceite e de todo e qualquer título de favor.

Cláusula Décima Terceira - As deliberações sociais serão tomadas em reunião dos sócios.
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CiÁüsiJLA décima Quarta - Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante simples
notificação ao outro, por vontade própria, pela falta afeição social, com base no comando legal
do art. 1.029 da Lei n^ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além de outras razões de foro íntimo.

Cláusula Décima Quinta - A morte dos sócios não dissolve a sociedade.

Cláusula Décima Sexta - Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após a
devida homologação da partilha, poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que
ficará a exclusivo critério do sócio remanescente aceitar ou não. Havendo recusa por parte do
sócio remanescente, este fará levantar balanço específico para acerto de contas em relação
aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto
não houver nomeação de inventariante, os haveres do sócio falecido poderão ser cfepositados
em conta bancária aberta especialmente para esse fim. Áplica-se ainda em relação à morte de
qualquer sócio o comando legal dos artigos 1.027, 1.028 é 1.032 dá Lèi n- 10.406, de 10 de
janeiro de 2002. •

Cláusula Décima Sétima - O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma„.terá início

em 1- de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado o inventário físico e
financeiro dos bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em
conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluçpes dp Conselho
Federai de Contabilidade. A escrituração ficará a cargo dé contabilista legalmente habilitado,
conforme art 1.182 da Lei n-10.406, de 10 de janeiro de 20:02. . c ■ ■ ^

Cláusula Décima Oitava - Em reunião anual dos sócios, será decidido o destino dos lucros

acumulados, a constituição de reserva de lucros, bem como a sua reversão. Os lucros
disponíveis, após a constituição de reservas, serão partilhados entre os sócios na proporção
de sua participação no capital social. Se apurado prejuízos, serão eles de igual modo
suportados pelos sócios.

Cláusula Décima Nona - Fica eleito o foro da cidade de Barra do Corda (MA) para dirimir

quaisquer dúvidas referentes ao exercício dos direitos e cumprimento das obrigações
oriundas do presente contrato social.

E por estarem em tudo justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o presente
instrumento, para que produza todos os efeitos legais.

Barra do Corda (MA), 07 de Março de 2019

/ OdairJosé Maciel /
CPF 0^826.967.993-34

Sócio-Administrador

^í/i/uj:Cí y/ljj
João Victgr Moura da Silva Lobo

CPF nQ 045.577.293-20

Sócio
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ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA

DENOMINADA MOURA LOBO ASSÊSSORIA Ê SERVIÇOS
EDUCACIONAIS S/S LTDA.

Vai este assinado em 3(três) vias.

Barra do CordaíA^» 12 de março de 2010

Moora da Sdlva Lobo

datíe Ãntmo L^ides dos

Rafael Viera Lima

CARTORIO.^^LK^IR SILVA
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ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA

DENOMINADA MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS
EDUCACIONAIS S/S LTDA.

FINALIDADE: O presente instrumento tem por objeto retificar e ratificar, na
melhor forma de direito e mediante as cláusulas a seguir articuladas, o contrato
social da sociedade limitada denominada MoURA LOBO AsSESSORIA E

Serviços Educacionais S/S Lida., estabelecida na Rua José Maria Madeira,

tf. 07, Vila Canadá, em Barra do Corda{MA), CEP 65950-000, inscrita no CNPJ sob
o n®. 09.274.961/0001-69, com seu contraio social registrado e arquivado no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Barra do Corda|MA) sob o tf
761, ás folhas 161/162 do livro A-8, em 16-02-2007;

Cláusula Primeira - Retira-se da sociedade o sócio Rafael Vieira Lima, que
transfere, neste ato. sem financeiro, as suas I.OOO(mil) quotas de capital,
eqüivalendo a R$ 1,00{um real) cada, num total de R$ 1.000,00(mii reais) para a
sócia Marinete Moura da Sliva Lobo.

Cláusula Segunda - o sócio retirante declara se achar pago e satisfeito de
todos os seus direitos, nada mais havendo a receber ou a reclamar da sociedade,

em juízo ou fora dele. seja a que título for.

Cláusula Terceira - o capital social da Sociedade, totalmente Integraiizado, é
de R$ 10.000,00 {dez mil reais), dividido em 10.000(dez mil) quotas de um RS
1,00(ym real), cada uma. dividido entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIO

Marínetê Moura da Silva Lobo

Jaile Antônio Lopes dos Santos
Total do Capital Social

lUANTIDADE DE QUOTAS VALOR-RÍ

9.000

1.000

10.000

9.000,00

1.000.00

10.000,00

Cláusula Quarta - o objeto da Sociedade passa a ser:

• 85.50-3/02 - Atividade de apoio á educação;
• 85.32-5/00 - Educação superior - graduação e pós-graduação;
• 85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia!;
• 85.99-6/05 - Cursos preparatórios para concursos;
• 82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio

administrativo não especificados anteriormente;
• 78.30-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para tercerros;
• 78.10-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
• 85,99-6/00 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente;

ENCERRAMENTO: Fica ratificado o Contrato Social ora aditado, em todos os
seus termos, cláusulas e condições não expressamente alterados neste documento,
que àquele se integra, fomiando um todo único e indivísivel para todos os fins de
direito.
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Empran: MOURA E MAaEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCAaONAXS LTDA.
C.N.PJ.: 09.274.961/0001-69

Insc. Junta Comaclal: Dab: 01/01/1900

Endereço: RUA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 10, L£TRA - A, VHA CANADA, BARRA DO CORDA/MA, CEP 65950-000
Balanço encenado em; 31/12/2024
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CLIENTES

FATURAS A RECSER

PrefeSura Mml4]al de TUntum

PreUbjra l^rtdpel de S8o Raimundo (k> Doo Benrra

PrafetiBB Munidpal de Joselandia

Saldo Atuai

U17.200,33D

L317.2M,33D

1.1S35P2A3D

1.193392,430

1.193.592,830

123347,500

123.607300

98.617,500

439030D

20.000/»D

149 2

150 2.1

169 2JA

170 2.L40.1

181 2.1.40.101.1

242 2J

243 23.1

244 23.U.1

245 23.10.100.1

264 233

265 23303

266 2.3.50.100.1

PASSIVO

PASSIVO CmaiLANTE

OBRIGAÇÕES -nUaUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A REC0U1ER

Shnpias NackMuI a Recolher

PATRIMÔNIO Líquido
CAPnAL SOCIAL

CAPTTAL SUBSCRITO

Q4>Rbí Social

LUCROS OU PRERliZOS ACUMUULDOS

LUCROS OU PREWtEOS ACUMULADOS

LuQOs Acumulados

13U.24339C

U30030C

U30030C

1030030C

1306.24339C

1306.24339C

1306.243,49c

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRBENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$
1.317.200,33 (wn milhão trezentos e dezessete mil e duzentos erais e trinta e três cenâvos)

BARRA DO CORDA, 31 de Dezembro de 2024

ODAIRJOSÉ MACIEL
SOaO ADMINISTRADOR

CPF: 826.967.993-34

DILERMANDO DE SOUSA UMA

Reg. no CRC - MA sob o No. 009851/0-5
CPF: 618.725.203-91
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bnpresa: MOURA E MACm ASSESSORU E SERVIÇOS EDUCROONAIS LTDA.
CN.PJ.; 09.274.961/0001-69

Insc. Junta Comerdai: Data; 01/01/1900

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

DEHONSnUÇAo DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

DMCritio
RKEirA BRUTA

Seivigos Prestados - MeRBdo Mamo

RECniAUQUnM

LUCRO BRUTO

DBPBSAS OPERAaONAB

DESPESAS ADMlNISnUTlVAS

Honorários Cortíbels

MSPESAS RMUmiRAS

Juros PbssKqs

RBULTADO OPERACIOHAL

RESULTADOS AKTES 00 IR e CSl

PROVISÃO PARA IR E CSL

(-) Simples Nacional - PrestacSo de Setvlgo

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

BARRA DO CORDA, 31 de Dezembro de 2024

ÜDAIR JOSÉ MACIEL
SOdO ADMINISTRADOR

CPF: 826.967.993-34

DILERMANDO DE SOUSA LIMA

Reg. no CRC - MA sob O No. 009851/0-5
CPF: 618.725.203-91

Sistema aoendado para CONTMAP ASSBSORIA ODNTABIL LTDA



itbrica

BnpraM: HOURA E MACIELASSESSORUE SERVIÇOS EDUCAOCNAIS LTDA.
Inscrição: 09.274.961/0001-69
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

Página: 0001
Ni!inero livro: 0001

Emissão: 16/01/2025
Hora: 09:21:05

COEFiaENTES DE ANAUSB EM 31/12/2024

Coeficiente Fónnula Resultado

fridoe de UqukfeK GenI AUvD OmjiantB + Reafizável Longo Prazo

Passivo CkmlantB * PassM) NSo-CboiMe

1317.200^3 + OfiO

956^+0^

indoa de Uciuldez Corrente AUvo OtuisitB
Passivo Ckcutante

1.31730033

95634

fridke de SoMnde Gerai

Pesríw OcuiantB + PassVo rao-Qodaite

131730033

95634 + 030

DOAR 30S MACIEL

SOdO ADMINISTRADOR

CPP: 826.967.993-34

DILERMANDO DE SOUSA UMA

Reg. no CRC - MA sob o No. 009851/0-5
(JF: 618.725303-91



..-xibrica.

NOTA Ne 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

Moura & Maciel Assessoria e Serviços Educacionais Ltda., cadastrada no CNPJ
sob o n° 09.274.961/0001-69, constituída em 03-12-2007, tributada pelo Regime

Simples Nacional, com ramo de atividade principal treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial, com sede em Barra do Corda (MA), CEP: 65.950-000 na Rua São
Francisco de Assis, n° 10, Letra A - Bairro Vila Canadá.

NOTA Ne 2 - POLÍTICAS CONTÁBEIS E DEMONSTRAÇÕES

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2024, aqui
compreendidas Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado, foram elaboradas a
partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da legislação comercial, Lei n°
10.406/2002 e demais legislação aplicável.

NOTA N^ 3 - REGIME DE CONTABILIZAÇÃO

O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que determina
que as receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem,
independentemente de recebimento ou pagamento.
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Pubrica

TERHO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Número: Folha: 16

Contém este iivro 16 folhas numeradas do No. lao 16 emitidas através de processamento eletrônico

de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita.

Nome da Empresa : MOURA E MAQEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCAGONAIS LIDA.

Ramo : Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Endereço : RUA SAO FRANQSCO DE ASSIS, 10

Complemento : LETRA - A

Bairro... : VILA CANADA

Munfcipio : BARRA DO CORDA

Btado : MA

Insoi^o no CNPJ : 09.274.961/0001-69

Inscrição Estadual.

Registro na junta : Data registro:

Inscrição Munidpal.

BARRA DO CORDA, 31/12/2024

ODAIR JOSE MAQEL

soao ADMINISTRADOR
CPF: 826.967.993-34

DILERMANDO DE SOUSA ÜMA

Reg. no CRC - MA sob o No. 009851/0-5
CPF: 618.725.203-91



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

rccesso^je^

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MOURA & MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA.
consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

61872520391 DILERMANDO DE SOUSA LIMA

82696799334 ODAIR JOSE MACIEL

CERTIFICO O REGISTRO EH 1S/01/202S 31:14 SOB N< 202500S5315.

PROTOCOLO: 250065215 DE lS/01/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500731455. CNFJ DA SEDEI 09274961000169.
HIRE: 21201636147. COH EFEITOS DO REGISTRO EHi 16/01/2025.

ülwCEMIA MOURA í MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIOHAZS LTDA.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. ei^reaaf aeil. ma. gov. br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais. Informando seus respectivos códigos de verificação.



Soluções Educacionais

t'fs.:

MOURA iinvÍ.^tÉL^SSE5SORIA^
E SERVIÇOS-eDt>eAgieMAt^5"iSr="
CNPJ 09.274.961/0001-69

JORNADA PEDAGÓGICA 2025 -

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA

DATAS: 20 E 21 DE MARÇO DE 2025.

TEMÁTICA GERAL: ACOLHIMENTO E O PROFESSOR COMO

PROTAGONISTA NA CONSTRUÇÃO DE UMA APRENDIZAGEM EQUÂNIME

Temáticas Abordadas: Acolhimento, Avaliação da Aprendizagem, Metodologias

Ativas, Educação Integral em Tempo Integral, Avaliação da Aprendizagem
(Diagnostica e formativa). Política Nacional/Municipal de Alfabetização, Matriz de
Referência IDEB e SEAMA, Elaboração de Itens, Aprendizagens, Recomposição das

Aprendizagens, Equidade e Educação para as Relações Etnico-raciais.

Modalidade do Evento: Presencial

1. APRESENTAÇÃO

Realização da JORNADA PEDAGÓGICA 2025. Trata-se de um espaço para orientar,
dialogar, sugerir, e encaminhar coletivamente o Planejamento e as ações pedagógicas da

rede municipal de ensino, buscando consolidar as diretrizes pedagógicas, planos de

trabalho, organização do trabalho pedagógico, educação integral, alfabetização, e

recuperação das aprendizagens.

2- INVESTIMENTO

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Contratação de empresa para realização

da Jornada Pedagógica - abertura do ano

letivo-2025, para professores, gestores

escolares, coordenadores pedagógicos e

demais profissionais da educação, da

rede municipal de ensino, deste

município de São Raimundo do Doca
Bezerra-MA.

Hora/aula 144,00 14.400,00

Kit material para oficinas (pasta, bloco,

caneta, material gráfico, xerográfíco,

banner, didático e de consumo).
12.000,0060,00

Q assessoriamouramaciel@gmaM.com

0 (99) 98517-0402
Rua São Francisco de Assis n" lOA, Vila Canadá,

Barra do Corda-MA, CEP 65.950-000



MOURA & MÀOlEfc'ASSEâSQBJA^
E SERV(Ç'0S ED0CA:CIÕNA1S LTDA
CNPJ 09.274.961/0001-69

formação

Acolhimento, Avaliação da

Aprendizagem, Metodologias Ativas,

Educação Integral em Tempo Integral,

Avaliação da Aprendizagem,

{Diagnostica e formativa), Política

Nacional/Municipal de Alfabetização,
Matriz de Referência IDEB e SEAMA,

Elaboração de Itens, Aprendizagens,

Recomposição das Aprendizagens,

Equidade, Educação para as Relações
Étnico-raciais e Curso de Mentoria em

Gestão Escolar.

TOTAL RS

26.400,00

Barra do Corda-MA. 03 de Março de 2025.

nnAID inCC Ass^nádúd»fotmadicndi
UUMIKJUit oorOOAlRJOSE
MACíEL:826967 MACl£l.a3696799334

Dados: 2025.0.3.O3
99334 t5:35:5a.03W

ODAIRJOSÉ MACIEL
Assessoria em Gestão Educacional

Pedagogo, Esp. em Gestão Educacional/Gestão Pública Municipal
Mestre em Ciências da Educação

Marketing Digital

(3 assessoriamouramaciel@gmail.com

0 (99)98517-0402

Rua São Francisco de Assis n° lOA, Vila Canadá,

Barra do Corda-MA, CEP 65.950-000



Empresa: HOURA E MAaEL ASSESSORU E SERVIÇOS EDUCAaONAlS LTDA.
C.N.PJ.: 09.274.961/0001-69

Perfodo: 01/01/2024 - 31/12/2024

DIÁRIO

ClassfflcaçSo DescrtCgo Histórico

30/09/2024 3.2.20.401.5

30/09/2024 1.1.10.100.1

30/09/2024 4.1.20.300.8

30/09/2024 2.1.40.101.1

Caba Geral

Honoiórlos Ontábeb PAGO HONORArIOS CObTTÃBEIS DO MÊS
08/2024.

Caixa Geral PAGO HONORÁRIOS COflTÁBEIS DO MÊS
08/2024.

(-) Simples Nadonal - Prestação de VALOR DA COHTRIBUIÇÁO SDfflS NAQONAL
Serviço INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

Slmple Nadonal a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇXO SIMPLES NACIONAL
INODafTE SOBRE O FATURAMBITO DO
CORRENTE MÊS.

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

01/10/2024 1.1.20J00.4

01/10/2024 4.L10.200.1

01/10/2024 1.1.20.300.2

01/10/2024 4.1.10.200.1

Or 024 1.1.10.100.1

01/10/2024 1.1.20.300.2

01/10/2024 1.1.10.100.1

01/10/2024 1.1.20.300.2

Prefólura Munidpal de S8o Raimundo PB.AS PRESTAÇXO DE SBIVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Servigos Prestados - Mercado Irteno PEAS PRETAÇXO DE SHIVIÇOS REALIZADAS
NO MB CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Prdytura Munidpal de TUntum PEAS PRBTAÇÁO DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PREST^O DE SBVIÇOS REALIZADAS
NO M^ CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Caba Geral Pago note fiscal n<> 10 da pr^ltura Munldpal de
TUntum.

Prefeitura Munldpal de Tioitum Pago note fiscal n^ 10 da prefeitura Munldpal de
TXintiOT.

Caba Geral Pago note íTscal rfi 12 da prefeltera Munldpal de
TUntum.

Prefeitura Munldpal de Tuntum Pago note fiscal n(> 12 da prefeitura Munldpal de
Tuntum.

TOTAL DO DIA

Prefeitura Munldpal de Tioitum

Caba Geral

Prefeitura Munldpal de Tuntum

02/10/2024 1.1.10.100.1

02/10/2024 1.1.20J00.4

Caba Geral Pago nota fiscal n° 38 da prefeitura Munldpal de
sao Raimundo do Doca Bezerra

Prefeitura Munldpal de SSo Raimundo Pago note fiscal n^ 38 da prefeitura Munldpal de
do Doca Bezerra SSo Raimundo do Doa Bezerra

TOTAL DO DIA

07/10/2024 1.1.20.300.6

07/10/2024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munldpal de 3os8laf)dla PQAS PRESTAÇÁO DE SBtVIÇOS REALIZADAS
NO M^ CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Fretados - Mercado Interno PEIAS PRESTAÇÁO DE SBtVlÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

18/10/2024 1.1.10.100.1

lB/yjg024 1.1.20.300.2

Caba Geral

Prefeitura Munldpal de Tuntum

Pago note fiscal no 23 da prefeitura Munldpal de
Tuntum.

Pago note fiscal no 23 da prefeitura Munldpal de
TUntum.

TOTAL DO DIA

20/10/2024 2.1.40.101.1

20/10/2024 1.1.10.100.1

Simples Nacional a Recolher

Caba Geral

PAGO SIMPLES NAQONAL REFERBUE A

COMPEíèKlA /. 5IMPLB NAaONAL A
REC0L>1Bl(C: 181-EV.:45)
PAGO SIMPLES NAQONAL REFERBITE A

COMPETÊNCIA /. SIMPLB NAQONAL A
RECOLhBt (C: 181 - EV.: 45)

TOTAL DO DIA

22/10/2024 1.1.20.300.2

22/10/2024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munldpal de Tuntum PELAS PRESTAÇAO DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÁO DE SBtViços REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

29/10/2024 1.1.20.300.4

29/10/2024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munldpal de SSo Raimundo PELAS PRESTAÇÁO DE SBLVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO mB CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇto DE SBlVIÇOS REALIZADAS
NO MB CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

31/10/2024

31/10/2024

3.2.20.401.5

1.1.10.100.1

Honorários Contábeis

Caba Geral

PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS /.

PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS /.

BARRA DO CORDA, 31 de Dezembro de 2024

TRANSPORTE

QsliHn» llmnrUrin t»«» mWTMAP rTthrrARTT ItTJA



Empran: MOURA E MAQEL ASSESSOR» E SERVIÇOS EDUCAaONAlS LTDA.
C.N.PJ.: 09.274.961/0í)01-69

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

aaMMcaçSo

31/10/2024 4.1.20.300.8

31/10/2024 2.1.40.101.1

DIÁRIO

Detalho Hlftòrico
TFANSPORIE

(-] Stmpte Nadonal - Pr«staçSo de VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SOVIES NAQONAL

Simples Nadonal a Rea>lh&

INODENTB SOBRE O FATURAMBfTO DO
CORRENTE MÊS.

VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NAQONAL
INdDBflE S(^ O BLTUmWENTO DO
CORRENTE MÊS.

TOTAL DO DIA

■H-icb

Débtt»

350,00

2.271,72

2.621,72

TOTAL DO MÊS 83.278,62

01/11/2024 1.1.10.100.1

01/11/2024 1.1.20.300.8

01/11/2024 1.1.10.100.1

01/11/2024 1.1.20.300.5

01/11/2024 1.1.10.100.1

01/11/2024 1.1.20.300.5

0"^ ^024 1.1.10.100.1

01/11/2024 1.1.20.300.2

01/11/2024 1.1.10.100.1

01/11/2024 1.1.20.300.3

Cabo Geral Pago nota fiscal 49 da Gmpo Escolar Jose
Rodrigues.

Caba Bcolar Uex do Gmpo Escolar Pago nota fiscal 49 da Gmpo Escolar Jose
Jose Rodrigues Rodrigues.
Caba Geral Pago nota fiscal n<* 51 da prefeitura Munidpal de

Salpava do Gra]au.

Prefeitura Munidpal de naipava do Pago nota fiscal n» 51 da prefeitura Munidpal de
Grajau Italpava do GraJau.
Caixa Geral Pago nota fiscal rfi 52 da pr^eitm Hunidpal de

Italpava do Grajau.

Prefeitura Munidpal de Saipava do Pago nota fiscal n° 52 da pcefíeltura Munidpal de
Grajau Italpava do Grajau.
Caba Geral Pago nota fiscal n° 27 da prefeitura Munidpal

deTuntum.

Prefeitura Munidpal de Tuntum Pago nota fiscal no 27 da prtfeltura Munidpal
deTuntum.

Caba Geral Pago nota fiscal rfi 34 da prefeitura Munldpal cte
S3o José dos Bacios.

Preféítura Munldpal de sSo Jose dos Pago nota fiscal n° 34 da prefeitura Munldpal de
B^llos SSo José dos Basílios.

TOTAL DO DIA

Grajau
Caba Geral

Grajau
Caba Geral

Prefeitura Munldpal de Tuntum

Caba Geral

2.880,00

9.990,00

42.240,00

10.957,50

3.000,00

69.067,50

07/11/2024 1.1.20.300.6

07/11/2024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munldpal de Joselandla PBAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SBtVIços REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.000,00

10.000,00

12/11/2024 1.1.10.100.1

12/11/2024 1.1.20.300.6

Caba Gml

Prdieltura Munldpal de Joselandla

Pago nota fiscal n^ 40 da pr^^ra Munldpal de
Josdandla.

Pago nota fiscal n^ 40 da prdieltura Munldpal de
Joselandla.

TOTAL DO DIA

10.000,00

10.000,00

13/11/2024 1.1.20.300.2

^13^U^024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munldpal de Tlntum PBAS PRESTAÇÃO DE SBtVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SBtVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

21/11/2024 2.1.40.101.1

21/11/2024 1.1.10.100.1

Simples Nadonal a Reariher

Caixa Geral

PAGO SIMPL^ NAQONAL RB=ERBfTE A

COMPETàfQA 10/2024.
PAGO SIMPLES NAQONAL RB^tBíTE A

COMPETèOV 10/2024.
TOTAL DO DIA

2.271,72

2.271,72

29/11/2024 1.1.10.100.1

29/11/2024 1.1.203(».2

Caba Geral

Prefeitura Munídpal de Tintum

Pago nota fiscal n^ 29 da prdeitura Munldpal de
Tuntum.

Pago rtota fiscal n" 29 da pr^eitura Munldpal de
TUntum.

TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

30/11/2024 4.1Jt0J00.8

30/11/2024 2.1.40.101.1

30/11/2024 3.2.20.401.5

(-) Simples Nadonal - Prstaçao de VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NAQONAL
Serviço INQDBfTE SOUIE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

Simples Nacional a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NAQONAL
INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE M^

Honorénos Contébete PAGO HONORArios CONTÁBEIS DO MÊS
10/2024.

5.221,50

TRANSPOTTE 5.571,50

BARRA DO CORDA, 31 de Dezembro de 2024

Cfcrpma llrpnrtarift tutra mNTMAP â<:^F<KnRTA rV^NTARn imA



Empresa: HOURA E HAOEL ASSESSORU E SERVIÇOS EDUCAaONAlS LTDA.
C.N.PJ.: 09.274.961/0001-69

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

CiassIflcaçSo

30/11/2024 1.1.10.100.1

DesoiçSo

Caba Geral

DIÁRIO

Hlftárico PÁMto CrédHp
TUANSPOfCTE 5.571,50 5.221,50
PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO 350,M
10/2024.

TOTALDODIA 5.571,50 5.571,50

TOTAL DO MÊS 118.825,72 118.825,72

06/12/2024 1.1.20.300.6

06/12/2024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munidpal de Joselandía eriAS PRESTAÇÁO DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESFAÇÁO M SStVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTALDODIA

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

11/12/2024 1.1.20.300.2

11/12/2024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munidpal de Tuntum PELAS PRESTAÇÁO DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados • Mercado Interno PELAS PREST/^O DE SERVIff)S REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTALDODIA

10.957,50

10.957,50

10.957,50

10.957,50

18/12/2024 1.1.20300.4

18/^g024 4.1.10300.1
16,^2024 1.1.10.100.1

18/12/2024 1.1.20.300.4

Prdlettura Munidpal de SSo Ralmurxlo PBAS PRBTAÇÁO DE SBtVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Sovlgos Prestados • Mercado Iríemo PELAS PRESFAÇXO DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Catxa Geral Pago rwte fiscal n» 43 da prefeitura Munldpal de
SSo Ralmui^do do Doca Bezm.

Prefèttura Munldpal de SSo Raimundo Pago nota fiscal rfi 43 da prdéltura Munldpal de
do Doca Bezerra SSo Raimundo do Doca Bezerra.

TOTALDODIA

4.990,00

4.990,00

9.980,00

4.990,00

4.990,00

9.980,00

20/12/2024 1.1.10.100.1

20/12/2024 1.1.20.300.2

20/12/2024 2.1.40.101.1

20/12/2024 1.1.10.100.1

20/12/2024 3.2.20.401.5

20/12/2024 1.1.10.100.1

Cabra Geral

Pr^^ra Munldpal de Tuntum

Simples Nadonal a Recolher

Cabca Geral

Honorários Contábeis

Cabra Geral

Pago nota fiscal n» 32 da pr^eltura Munldpal de
TUntum.

Pago nota flscal no 32 da prefeitura Munldpal de
Tuntum.

PAGO SIMPLES NAaONAL REFERBTTE A

COMPETÈídA 11/2024.
PAGO SIMPLES NAQONAL RB^ERBITE A

COMPETàiOA 11/2024.
PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
11/2024.

PAGO HONORÁRIOS CObnÁBEIS DO M^
11/2024.

TOTALDODIA

10.957,50

5.221,50

16.529,00

10.957,50

5.221,50

16.529,00

31/12/2024 4.1.20.300.8

31/12/2024 2.1.40.101.1

31/12/2024 1.1.10.100.1

31/12/2024 1.1.20.300.4

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

5.1.10.100.1

3.2.20.500.1

4.1.10.200.1

5.1.10.100.1

5.1.10.100.1

4.1.20.300.8

5.1.10.100.1

3.2.20.401.5

5.1.10.100.1

2.3.50.100.4

2.3.50.100.4

(-) Simples Nador»! • Presta^ de
Serviço

Simples NadMtal a Recolher

Cabra Geral

Prefeitura Munldpal de SSo Raimundo
do Doca Bezerra

Custo dos Produtos Vendidos

Juros Passivos

Serviços Prestados - Mercado Interno

Custo dos Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

(-) Sbnples Nadonal - Prestação de
Serviço

Custo dos Produtos Vendidos

Honorários Contábeis

Custo dos Produtos V^klos

lijao Acumuíado no Bcercádo

Luoo Acumulado no Bcerddo

VALOR DA CONTRIBUIÇÁO SIMPLB NAQONAL
INCroaiTE SOBRE O FATURAMBITO DO

CORRENTE MÊS.

VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NAQONAL
INaDBITE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

Pago nota flscal da prefisltura Munldpal de SSo
Raimundo do Doca Bezerra.

Pago nota flscal da prefeitura Munldpal de SSo
Raimundo do Doca Bezerra.

SALJX) EM 31/12/2024.

SALJXJ B4 31/12/2024.

SALDO BI 31/12/2024.

SALDO BI 31/12/2024.

SALDO BI 31/12/2024.

SALDO B4 31/12/2024.

SALDO BI 31/12/2024.

SALDO Bi 31/12/2024.

SALDO Bi 31/12/2024.

SALDO BI 31/12/2024.

SALDO Bi 31/12/2024.

7.590,00

383.582,50

24.324,60

4.200,00

354.942,01

354.942,01

7.590,00

383.582,50

24.324,60

4.200,00

354.942,01

TRANSPORTE 1.130.653,85 775.711,84

BARRA DO CORDA, 31 de Dezemtiro de 2024

IfnanrtaHn rum rDNTMAP miVrARIl ITHA



Emprasa: MOURA E MAQEL ASSESSORU E SERVIÇOS EDUCAGONAIS LTDA.
CN.PJ.; 09.274.961/0001-69

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

Data aassHIcaçSo

31/12/2024 2.3.50.100.1

DescTfçSo

Uicros Acumulados

DIÁRIO

Histórico

TUANSPORTC

SAUX) m 31/12/2024.

TOTAL DO DIA

Débito

1.130.653^5

1.130.653^5

Crédito

775.711^

354.942,01

1.130.653,85

TOTAL DO 1.178.120,35 1.178.120,35

BARRA DO CORDA, 31 de Demmbro de 2024

«etwna Bf*nrUdft nan mWTMAP A.^FQV>RTâ mitrTARn I TnA



,OCüGSO/

,,"Rubrica

NOTA Ne 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

Moura Lobo Assessoría e Serviços Educacionais S/S Ltda., cadastrada no CNPJ
sob o n° 09.274.961/0001-69, constituída em 03-12-2007. tributada pelo Regime

Simples Nacional , com ramo de atividade principal treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial, com sede em Barra do Corda (MA), CEP: 65.950-000 na Rua São
Francisco de Assis, n° 10, Letra A - Bairro Vila Canadá .

NOTA N^ 2 - POLÍTICAS CONTÁBEIS E DEMONSTRAÇÕES

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2023, aqui
compreendidas Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado, foram elaboradas a
partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da legislação comercial, Lei n°
10.406/2002 e demais legislação aplicável.

NOTA N2 3 - REGIME DE CONTABILIZAÇÃO

O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que determina
que as receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem,
independentemente de recebimento ou pagamento.
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Empresa: MOURA E HAOEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCAaONAIS LTDA.
CN.PJ.: 09.274.961/0001-69

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

i .\:,/bnca

dassIflcaçSo DesariçSo

DIÁRIO

Histórico Débito Crédito

20/01/2024 2.1.40.101.1

20/01/2024 1.1.10.100.1

Simples Natjonal a Recolher

Cabo Geral

PAGO SIMPLES NAaONAL REFERBfTE A

COMPET^ICIA 12/2023.
PAGO SlMPl^ NAQONAL RffERBfTE A

OOMPET^iOA 12/2023.
TOTAL DO DIA

2.432,25

2.432,25

2.432,25

2.432,25

30/01/2024 1.1.20.300.2

30/01/2024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munidpal de Tuntum PBAS PREST^AO DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO Mês OONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

S&viços Prestados - Mercado Intemo PBAS PRESTAÇAO DE SBIVIÇDS REALIZADAS
NO CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

10.957,50

10.957,50

31/01/2024 3.2.20.401.5

31/01/2024 I.LIO.100.1

31/01/2024 1.1.10.100.1

31/01/2024 1.1.20.300.2

31/01/2024 4.1.20.300.6

31/bV2024 2.1.40.101.1

CabQ Geral

HotMr^rfos Corrtábeis PAGO HONORÁRIOS CONTÁBaS DO 350,00
12/2023.

CabQ Geral PAGO HONORÁRIOS COMTÁKIS DO M^ 350,00
12/2023.

CabQ Geral Pago ntAa flscal rfi 30 da prriidtura Munidpal de 10.957,50
Tuntum.

Prefeitura Munidpal de Tuntum Pago nota flscal rfi 30 da (mfeltura Munidpal de 10.957,^
TUntum.

(-) Simples Nadonal - Prestação de VALOR DA CONTRlBinçÁO SIMPLES NAQONAL 657,46
Serviço INCIDENTE SOBRE O FATURAMBfTO DO

CORRENTE MÊS.

Simples Nadonal a Recolha- VALOR DA CONTTUBLnçÁO SIMPLES NAaONAL 657,46
INaDBfTE SOBRE O FATURAMSnO DO

CORRSnE MÊS.

TOTAL DO DIA 11.964,96 11.964,96

CabQ Geral

Prefeitura Munidpal de Tuntum

Simples Nadonal a Recolha-

TOTALDOMÊS 25.354,71 25.354,71

07/02/2024 1.1.10.100.1

07/02/2024 1.1.20.300.5

CabQ Gaal Pago nota flscal n^ 46 da prefira Munidpal de
Raipava do Grajau.

Prefenura Munidpal de Italpava do Pago nota flscal n" 46 da mefeltura Munidpal de
Grajau Ralpava do Grajau.

TOTAL DO DIA

9.990,00

9.990,00

9.990,00

9.990,00

09/02/2024 1.1.20.300.6

09/02/2024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munkjpal de Joselandia PELAS PRESTAÇÁO DE SBtVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prstados-Mercado Interno PELAS PRESTAÇÁO DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO M^ CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

19/02/2024 1.1.20.300.2

19/02/2024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munldpal de Tuntum PELAS PRESTAÇÁO DE SBtVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS OONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÁO DE SBtVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

10.957,50

10.957,50

20/02/2024 2.1.40.101.1

20/02/2024 1.1.10.100.1

9mples Nadonal a Recolha

CabQ Geral

PAGO SIMPLES NAQONAL RB^ERBTTl A

COMPET^QA 01/2024.
PAGO SIMPLES NAQONAL REFERBiTE A

COMPETÊNCIA 01/2024.
TOTAL DO DIA

29/02/2024 3.2.20.401.5

29/02/2024 1.1.10.100.1

29/02/2024 4.1.20J00.6

29/02/2024 2.1.40.101.1

Honorários Contábeb PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
01/2024.

CabQ Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
01/2024.

(-) Simples Nacional - PrKtaçSo de VALOR DA CONTRIBUIÇÁO SIMPLES NAQONAL
Serviço INQDBfTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

Simples Nadonal a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇÁO SIMPLES NAQONAL
INQDENTE SOBRE O FATURAMBTTO DO

CORRENTE MÊS.
TOTAL DO DIA

08/03/2024 1.1.20.300.4

08/03/2024 4.1.10.200.1

TOTAL DO MÊS

Prefeitura Munldpal de SSo Raimundo PBAS PRESr>^ DE SBIVIÇOS REALIZADAS
doDocaBeKna NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÁO DE SBlVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

32.554,36

7.590,00

32.554,36

7.590,00

TRANSPORTE 7.590,00 7.590,00

BARRA DO CORDA, 31 de Dezembro de 2024

lir^nrlarin nara mr/TMAP A^CF<;QnRIA mNTARTI ITnA



Empresa: HOURA E HAQEL ASSESSORZA E SERVIÇOS EDUCAaONAXS LIDA.
CN.PJ.: 09.274.961/0001-Í9

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

aavlflcaçao

08/03/2024 1.1.20.300.4

08/03/2024 4.1.10.200.1

DIÁRIO

DescriçSo Histérico .
TOVNSPOICTt

Prefeitura Munidpal de S8o Ralmutvlo PEAS PPfSTAÇKO DE SBIVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
Serviços Prestados-Mercado Interno PELAS PRESTAçAo DE SERVIÇOS REALIZADAS

NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
TOTAL DO DIA

Débito

7.590,00

7.590,00

15.180,00

Crédito

7.590,00

7.590,00

15.180,00

11/03/2024 1.1.20.300.6

11/03/2024 4.1.10.200.1

Preféltura Munidpal de Joselandía PBAS PRESTAÇlO DE S5MÇ0S REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇto DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,X

19/03/2024 1.1.10.100.1

19/03/2024 1.1.20300.6

Cabo Geral

Prefeitura Munidpal de Joseiandia

Pago nota fiscal n^ 8 da prefisltura Munidpal de
Joselandia.

Pago nota fiscal n^ 8 da prefettura Munidpal de
losdandla.

TOTAL DO DIA

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

20/03/2024 2.1.40.101.1

20/03/2024 1.1.10.100.1

Simples Nadonal a Recolher

Cabca G«al

PAGO SIMPLES NACIONAL REFERBfTE A

OOMPETèOV 02/2024.
PAGO SIMPLES NAQONAL REFERBfTE A

OOMPElâfOA 02/2024.
TOTAL DO DIA

21/03/2024 1.1.20.300.2

21/03/2024 4.1.10.200.1

21/03/2024 1.1.10.100.1

21/03/2024 1.130.300.6

Prefleltuia Munidpal de Tuntum PELAS PRESTACÁO DE SBtVIÇOS REALIZADAS
NO M^ CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PBAS PRE5TAÇÁ0 DE SBtVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME RB3ISTR0 DE SAÍDAS.

Caba Geral Pago nota fiscal n» 03 da preféltura Munidpal de
Joselandia.

Prefettura Munidpal de Joselandia Pago rxita fiscal no 03 da pn^éttura Munidpal de
Joselandia.

TOTAL DO DIA

Prefettura Munidpal de Joselandia

10.957,50

10.000,00

20.957,50

10.957,50

10.000,00

20.957,50

26/03/2024 1.1.10.100.1

26/03/2024 1.1.20300.4

26/03/2024 1.1.10.100.1

26/03/2024 1.1.20.300.4

Caba Geral Pago nota fiscal n" 06 da pr^eltura Munidpal de
SSo Raimundo do Doca Bezena.

Pr^ltura Munidpal de SSo Raimundo Pago nota fiscal 06 da prefettura Munidpal de
do Doca Bezerra SSo Raimundo do Doca Bezerra.

Caba Geral Pago nota fiscal n" 07 da preféltura f^nidpal de
SSo laimundo do Doca Bearra.

Prdéttura Munidpal de SSo Raimundo Pago nota fiscal no 07 da pr^élhira Munidpai de
do Doca Bezma SSo ralmundo do Doca Bezerra.

TOTAL DO DIA

7.590,00

7.590/»

15.180/»

7.590,00

7.590,00

15.180,00

31/03/2024 3.2.20.401.5

--».3í^/2024 1.1.10.100.1

31/03/2024 4.1.20.300.8

31/03324 2.1.40.101.1

Honorários COntát>els PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO M^
02/2024.

Caba Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
02/2024.

(-) Simples Nadonal • Presta^ de VALOR DA C^fTRIBUI^O SIWLES NACimAL
Serviço INQDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

Simples Nacional a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇfo SIMPLS NAQONAL
INODBfTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRBflE MÊS.

TOTAL DO DIA

Caba Geral

Simples Nacional a Recolher

2.110,80

2.460,80

2.11030

2.46030

TOTAL DO MÊS 74.377,70 74.377,70

01/04324 1.1.20.300.4

01/04324 4.1.10300.1

Prefeitura Munidpal de SSo Ralmundo PELAS PRESTAÇÁO DE SBtVIços REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Fretados - Mercado interno PELAS PRESTAÇXo DE SStVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

7.590/»

7.590,00

7.590/»

7.590,00

03/04/2024 1.1.20.300.2

03/04/2024 4.1.10.200.1

Preféltura Munidpal de TUntum PEL/^ PRESTAÇÁO DE SSLVIÇOS REALIZADAS
NO M^ OINFORME REGCTRO DE SAÍDAS.

Saviços Prestados-Mercado Interno PELAS PR^AÇÁO DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO M^ CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

10.957,50

10.957,50

08/04/2024 1.1.10.100.1 Caba Geral Pago nota fiscal 11 da prefettura Munidpal de
SSo Ralmundo do Doca Bezerra.

7.590/»

TRANSPORTE 7.590,00

BARRA DO GORDA, 31 de Dezanbro de 2024

llr»nrlarin nan» rrr^rTMAP friNTARII ITOA



Empresa: HOURA E HAQEL ASSESSOR» E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA.
CN.PJ.: 09.274.961/0001-69

Penodo: 01/01/2024 - 31/12/2024

ClaarifIcaçSo

08/04/2024 1.1.20.300.4

DIÁRIO

Descri^ HIrtérico
TFANS>OfaE

Pr^Rura Munidpal de SSo Raimundo Pago nota flscal rfi 11 da prefeitura Munidpal de
do Doca Bezerra SSo Raimundo do Doca Bezerra.

TCrrALDODIA

Fo|ha; • '
líA jbrica

Débito

7.590,00

7.590,00

10/04/2024 1.1.20.300.6

10/04/2024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munidpal de Joseíandia PEUS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Pregados - Mercado Int»no PBAS PRESTAÇXo DE SBtVIÇOS REALIZADAS
NO Mês CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.000,00

10.000,00

12/04/2024 1.1.10.100.1

12/04/2024 1.1.20.300.6

Caba Geral

Prefeitura MunUpal de loseíandia

Pago nota fiscal n" 13 da prefeitura Munidpal de
loselandia.

Pago nota flscal rfl 13 da prefeitura Munldpal de
Joseíandia.

TOTAL DO DIA

10.000,00

10.000,00

20/04/2024 2.1.40.101.1

20/04/2024 1.1.10.100.1

Simples Nadonal a Recolher

Caba Geral

PAGO SIMPLES NAaONAL REFERBITE A

COMPETÉICIA 03/2024.
PAGO SIMPLES NAaONAL REFERENTE A

COMPETèTOA 03/2024.
TOTAL DO DIA

2.110,60

2.110,60

2b, ,2024 1.1.20.300.6

26/04/2024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munldpal de Joseiandia PELAS PRBTAÇXO DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PR^AÇXO DE S5LVIÇ0S REALIZADAS
NO CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

58.500,00

58.500,00

29/04/2024 1.1.10.100.1

29/04/2024 1.1.20.300.6

Caba Geral Pago nota flscal n» 17 da pr^èltura Munldpal de
Joselandia.

Prefeitura Munldpal de Joseíandia Pago nota fiscal n° 17 da prefeitura Munldpal de
Jo^ndia.

TOTAL DO DIA

58.500,00

58.500,00

^/04/2024 3.2.20.401.5

^/04/2024 1.1.10.100.1

30/04/2024 3.2.20.500.1

30/04/2024 1.1.10.100.1

30/04/2024 4.1.20.300.8

30/04/2024 2.1.40.101.1

30/04/2024 1.1.20.300.3

30/04/2024 4.1.10.200.1

Caba Geral

Juros Passivos

Caba Geral

Honorários Contábeb PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
03/2024.

Caba Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
03/2024.

Juros PksIvos PAGO ENCARGOS DE MORA NO RECOIMIMENTO

DO DAS DA CXJMPETÉNdA 03/2024.
Caba Geral PAGO ENCARGOS DE MORA NO RECOLMIMENTO

DO DAS DA COMPETÊNCIA 03/2024.

(-) Simples Nadonal - Prestação de VALOR DA CONTRIBUIÇÁO SIMPLES NAQONAL
Serviço INaDeflE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

SImplK Nadonal a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLB NAQONAL
INQDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

Prefeitura Munldpal de saoJose dos PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REAUZADAS
Bslllos NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados • Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

5.620,61

21.915,00

27.913,67

193.161,97

03/05/2024 1.1.10.100.1

0^05/2024 1.1.20.300.2

Caba Geral

Prdieltura Munldpal deTuntum

Pago nota flscal n» 33 da prefeitura Munldpal de
Tuntum.

Pago nota fiscal n» 33 da prdéltura Munldpal de
TUntum.

TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

10/05/2024 1.1.20300.6

10/05/2024 4.1.10.200.1

10/05/2024 1.1.10.100.1

10/05/2024 1.1.20.300.6

Prefeitura Munldpal de Joselandia erLAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado b<emo paAS PRESTAÇÃO DE saiviços REALIZADAS
NO M^ CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Caba Geral Pago nota flscal no 22 da prefeitura Fbnldpal de
Joselandia.

Prefeitura Munldpal de Joselandia Pago nota flscal n° 22 da prefeitura Munldpal de
Joselandia.

TOTAL DO DIA

lO.CKW^

10.000,00

20.000,00

BARRA DO CORDA, 31 de Dezembro de 2024
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EmpM: MOURA E MAQEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA.
CN.PJ.: 09.274.961/0001-69
Pffíodo; 01/01/2024 - 31/12/2024

DIÁRIO

! ^;L:br:co

QaniflcaçSo Detcriçio Hiftórico Débito

17/05/2024 1.1.10.100.1

17/05/2024 1.1.20.300.3

CabQ Geffll Pago nota fiscal no 21 da prefira Munidpal de
SSo 3ose dos Baslllos.

Preréltura Munídpal de ^ Jose dos Pago nota ftscal no 21 da preftítura Munidpal de
Baslllos SSo lose dos Basillos.

TOTAL DO DIA

21.915,00

21.915,00

20/05/2024 1.1.20.300.2

20/05/2024 4.1.10.200.1

20/05/2024 2.1.40.101.1

20/05/2024 1.1.10.100.1

Prefèltura MunUpal de Tuntum PELAS MlKTAÇlO DE SBWIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

SeivIÇDS Prestados - Mercado Interno erLAS PRESTAÇto DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Simples Nadonal a Recolher PAGO SIMPLES NACIONAL REFERBTTE A
COMPETàlOA 04/2024.

Cabo Geral PAGO SIMPLES NACIONAL REFERBITE A
COMPETèlOA 04/2024.

TOTAL DO DIA

Simples Nadonal a Recolher

Cabo Geral

10.957,50

5.620,61

16.578,31

31/05/2024 3.2.20.401.5

31/05/2024 1.1.10.100.1

31/05/2024 4.1.20.300.8

3i/u^/m4 11.40.101.1

Honorários Contábeis PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
04/2024.

Caba Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
WpJOlA.

(-) Simples Nadonal - PretaçSo de VALOR DA CONTRIBUIÇXO SM>LB NAQONAL

Simples Nadonal a Recolho-

INODENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPIS NAGONAL
INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO
CORRENTE M^

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

2.57135

2.922,35

72.373,16

18/06/2024 1.1.20.300.6

18/06/2024 4.1.10.200.1

18/06/2024 1.1.10.100.1

18/06/2024 1.1.20.300.6

Prefeitura Munidpal de Joselandia PELAS PRESTAÇÃO DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO M^ CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PBAS PRESTAÇÃO DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO M^ CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Caba Geral

Prefeitura Munídpal de Joselandia

Pago nota fiscal n<> 26 da prefeitura Munidpa! de
Joselandia.

Pago nota fiscal no 26 da preMura Munídpal de
Joselandia.

TOTAL DO DIA

10.000,00

10.000,00

20.000,00

20/06/2024 11.40.101.1

20/06/2024 1.1.10.100.1

9mples Nadonal a Recolher

Caba Geral

PAGO SIMPLES NAaONAL REFERBITE A

OOMPET^OA 05/2024.
PAGO SIMPLES NAQONAL RB^BIBITE A

OOMPElàCIA 05/2024.
TOTAL DO DIA

2.572,35

2.572,35

. I ?inrn 1.1.20J00.2

' 24/06/2024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munídpal de TUntum PBAS PREST^O DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Merodo Interno PELAS PREST^O DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO MÈS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

27/06/2024 1.1.10.100.1

27/06/2024 1.1.20.3002

Caba Geral

Prefeitura Munídpal de TUntum

Pago nota fiscal n^ 1 da prefeitura Munídpal de
TUntum.

Pago nota fiscal n» 1 da prefeitura Munídpal de
TUntum.

TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

38/06/2024 4.1.20.300.8

30/06/2024 11.40.101.1

30/06/2024 32.20.500.1

30/06/2024 1.1.10.100.1

30/06/D24 3.120.401.5

(-) Simples Nadonal - Prestação de VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLB NAQONAL
Serviço INCIDENTE SOBRE O FATURAMBÍTO DO

CORRENTE MÊS.

Simples Nadonal a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NAQONAL
INQDENTE SOBRE O FATURAMBTTO DO

CORRENTE MÊS.

Juros PKStVDS PAGO ENCARGOS DE MORA NO RECOmiMB/TO

DO DAS DA COMPETÊNCIA 05/2024.
Caba Geral PAGO ENCARGOS DE MORA NO RECOLHfMBTrO

DO DAS DA COMPETàdA 05/2024.
Honorários COntábeb PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS

05/2024.

1.257,46

Caba Geral

Honorários Contábeis

TRANSPCMTTE 1.641,42

BARRA DO OORDA, 31 de Dezembro de 2024
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Emprau: MOURA E MAaEL ÂSSESSOtOA E SERVIÇOS EDUCAOONAXS LTDA.
CN.PJ.: 09.274.961/0001-69

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

Classificação

ViKAimA 1.1.10.100.1

DesotçBo

Cabe Geral

DIÁRIO

Histórico

TKANSPOICTÍ

PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
05/2024.

TOTAL DO DIA

Débito

1.641,42

1.641,42

Crédito

1.291,42

350,00

1.641,42

TOTAL DO MÊS 46.128,77

10/07/2024 1.1J0300.6

10/07/2024 4.1.10.200.1

10/07/2024 1.1.10.100.1

10/07/2024 1.1.20.300.6

Prefeltijra Munidpal de los^ndía PB.AS PRESrAÇÁO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO M^ CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PB.AS PRESTAÇÁü DE StkVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Cabo Geral Pago nota fiscal n^ 28 da prefeíüjra Munidpal de
Joselandia.

Prefeitura Munidpal de Jos^rvlla Pago nota fiscai n» 28 da prefeitura Munidpal de
Joselandia.

TOTAL DO DIA

10.000,00

10.000,00

20.000,00

10.000,00

10.000,00

20.000,00

17/07/2024 1.1.20.300.2

17/07/2024 4.1.10.200.1

Prtíteitura Munidpal de Tuntum PELAS PRESTAÇAO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços bestados - Mercado Inten» PELAS PRESTAÇÁO DE S5LVIÇ0S REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

10.957,50

10.957,50

25, ,2024 3.2.20.500.1

25/07/2024 1.1.10.100.1

25/07/2024 2.1.40.101.1

25/07/2024 1.1.10.100.1

Juros Passivos

CabQ Geral

Simples Nadonai a Recolher

Caba Geral

PAGO SiCARGOS DE MORA NO RECOLHIMBTTD

DO DAS DA COMPETÊNCIA 06/2024.
PAGO S4CARG0S DE MORA NO RECOLHIMBÍTO

DO DAS DA COMPET^JOA 06/2024.
PAGO SIMPLES NAGONAL REFBlBfTE A

COMPETèOA 06/2024.
PAGO SIMPLES NAGONAL REFERBTTE A

COMPETÊNCIA 06/2024.
TOTAL DO DIA

1.257,46

1.311,53

1.257,46

1.311,53

29/07/2024 1.1.20.300.4

29/07/2024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munidpal de SSo Raimundo PaAS PRESTAÇÁO DE SBLVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRKTAÇXo DE SBWIÇOS REALIZADAS
NO M^ CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

4.990,00

4.990,00

4.990,00

4.990,00

30/07/2024 1.1.20J00.2

30/07/2024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munidpai de Tuntum PBAS PR5T^Á0 DE 5BWIÇ0S REALIZADAS
NO M^ CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PBAS PRSTAÇÁO DE SBLVIÇOS REALIZADAS
NO M^ CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

10.957,50

10.957,50

31/07/2024 1.1.10.100.1

^^'2024 1.1.20.300.4

31/07/2024 3.2.20.401.5

31/07/2024 1.1.10.100.1

31/07/2024 4.1.20.300.8

31/07/2024 2.1.40.101.1

Caba Gerai Pago nota fiscal 31 da prefeitura Munidpal de
SSo Raimundo do Doca Bezerra.

Prefeitura Munidpal de SSo Raimundo Pago nota fiscal n° 31 da prefèttura Munidpal de
do Doca Bezerra SSo Raimundo do Doca Bezerra.

Honorários COntábeb PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
06/2024.

Caba Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO M^
06/2024.

(-) SbnplK Nadonai • Prestação de VALOR DA CONTRIBLEÇXO SIMPIS NAGONAL
Serviço INGDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRBiTE MÊS.

Simples Nadonai a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇÁO SIMPLES NAGONAL
INGDBITl SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.
TOTAL DO DIA

4.990,00

4.990,00

6.239,40 6.239,40

TOTAL DO MÊS 54.455,93 54.455,93

01/08/2024 1.1.10.100.1

01/06/2024 1.1.20Jra.2

07/08/2024 I.IJO.300.6

Caba Geral

Prefeitura Munídpai de Tuntum

Prefeitura Munidpal de Joselandia

Pago nota fiscal n» 4 da prefèltura Munidpal de
Tuntum.

Pago nota fiscal n» 4 da prefdtura Munidpal de
Tuntum.

TOTAL DO DIA

PBAS PRESTAÇAO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO M^ CONFCWME REGISTRO DE SAÍDAS.

10.957,50

10.957,50

10.000,00

10.957,50

10.957,^

TRANSPORTE 10.000,00

BARRA DO CORDA, 31 de Dezembro de 2024
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Empreca: MOURA E HAOEL ASSESSORU E SERVXCOS EDUCAaONAZS LTDA.
CN.PJ.: 09.274.961/0001-69

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

QassIflcaçSo

07/08/2024 4.1.10.200.1

diArxo

De«cr1c8o Hlitórico
TIUNSPORTE

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SBtVIÇDS REALIZADAS
NO M^ CONFORME REGKTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

Pébte

10.000,00

10.000,00

Cr^ito

10.000,00

10.000,00

Í5l06im4 1.1.10.100.1

15/08/2024 Ll.20.300.6

Caba Geral Pago nota fiscal n° 33 da prefeitura Munldpal de
Joselandia.

Pretleitura Munldpal de Joselandia Pago nota fiscal n» 33 da pr^eitura Munldpal de
loselandla.

TOTAL DO DIA

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

16/08/2024 1.120.300.3

16/08/2024 4.1.10.200.1

Prefeitura Munldpal de sSo Jose dos PBAS PRESTAÇto DE SBIVIÇOS REALIZADAS
BaslUos NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados • Mercado Interno PELAS PRESTAÇXo DE SBtVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

20/08/2024 2.1.40.101.1

20/08/2024 1.1.10.100.1

Simples Nacional a Recolher

Caba Geral

PAGO SIMPL£S NAaONAL REPELENTE A

COMPOàOA 07/2024.
PAGO SIMPLES NAaONAL RB^EOnE A

00MPETÈ4CIA 07/2024.
TOTAL DO DIA

2l,.^/2024 1.1.20.3002

21/08/2024 4.1.10.200.1

31/08/2024 3220.401.5

31/08/2024 1.1.10.100.1

31/08/2024 4.1.20.300.8

31/08/2024 2.1.40.101.1

Prefeitura Munldpal de TTjntum PELAS PRESTAÇto DE SBIVIÇOS REALIZADAS 10.957,50
NO MÊS COra^RME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PR^TAÇXO DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA 10.957,50

Honorários Contátiels PAGO HONOrArioS OONTAbEIS DO MÊS 350,00
07/2024.

Caba Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
07/2024.

(-) Simples Nadontd • PretaçSo de VALOR DA CONTRIBUIÇXO SIMPLS NAQONAL 1.257,46
Serviço INODBnE SOBRE O FATURAMBITO DO

CORRENTE MÊS.

Simples Nadortal a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NAQONAL
INQDBITE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

TOTAL DO DIA 1.607,46

10.957,50

10.957,50

1.257,46

1.607,46

TOTAL DO Mfe 47.421,86 47.421,66

04/09/2024 1.1.20.300.4

04/09/2024 4.1.10200.1

Prefeitura Munldpal de SSo Raimundo PELAS PRESTAÇAo DE SBIVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados-Mercado Interno PBAS PRBTAÇAo DE SBIVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

4.990,00

4.990,00

4.990,00

4.990,00

05/09/2024 1.1.10.100.1

05/09/^24 1.1.20.300.4

06/09/2024 1.1.20200.6

06/09/2024 4.1.10.200.1

Caba Geral Pago nota fiscal no 36 da pr^ditura Munldpal de 4.990,00
Sfc Raimundo do Doca Bezerra.

Prefeitura Munldpal de SSo Raimundo PaçK) nota fiscal n^ 36 da prefeitura Munldpal de 4.990,00
do Doca Bezerra SSo Raimundo do Doca Bezora.

TOTAL DO DIA 4.990,00 4.990,00

Prefeitura Munldpal de Joselandla PELAS PRSTAÇÁG DE SBIVIÇOS REALIZADAS 10.000,00
NO M^ CONFORME RBHSTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PBAS PRESTAÇÁO DE SBIVIÇOS REALIZADAS 10.000,00
NO CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA 10.000,00 10.000,00

16/09/2024 1.1.10.100.1

16/09/2024 1.1.20.300.6

Caba Geral Pago neta fiscal n^ 37 da pr^eitura Munldpal de
Joselandía.

Prefeitura Munldpal de loselandía Pago nota fiscal n^ 37 da prefeitura Munldpal de
loselandla.

TOTAL DO DIA

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

20/09/2024 2.1.40.101.1

20/09/2024 1.1.10.100.1

Simples Nacioral a Recolher

Caba Geral

PAGO SIMPLES NAQONAL REFERBTTE A

COMPETàCIA 08/2024.
PAGO SIMPLES NAQONAL REFERBITE A

COMPETÊNCIA 08/2024.
TOTAL DO DIA

1.257,46

1.257,46

1.257,46

1.257,46

BARRA DO CORDA, 31 de Dezembro de 2024
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Empresa: MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS S/S LTDA.
C.N.PJ,: 09.274.961/0001-69

Período; 01/01/2023 - 31/12/2023

DIÁRIO

Folha;

Número ItVro: y ^ *^003 /

29/09/2023

29/09/2023

Classificação

1.1.10.100.1

1.1.20.300.2

Descrição

Caixa Geral

Prefeitura Municipal de Tuntum

Histórico
TRANSPORTE

Pago Nota Fiscal no 13 da Prefeitura de Tuntum.

Pago Nota Fiscal no 13 da Prefeitura de Tuntum.

TOTAL DO DIA

Débito

9.990,00

10.957,50

20.947,50

Crédito

9.990,00

10.957,50

20.947,50

30/09/2023 3.2.20.401.5

30/09/2023 1.1.10.100.1

30/09/2023 4.1.20.300.8

30/09/2023 2.1.40.101.1

Honorários Contábeis PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
09/2023.

Caixa Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
09/2023.

(•) Simples Nacional - Prestação de VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
Serviço INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

Simples Nacional a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO 00

CORRENTE MÊS.
TOTAL DO DIA

Caixa Geral

Simples Nacional a Recolher

2.762,25

3.112,25

2.762,25

3.112,25

TOTAL DO MÊS 79.329,15 79.329,15

02/10/2023 1.1.20.300.2

02/10/2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de Tuntum PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAIDtó.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

10.957,50

10.957,50

09/10/2023 1.1.20.300.4

09/10/2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de São Raimundo PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados • Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

7.590,00

7.590,00

7.590,00

7.590,00

16/10/2023 1.1.10.100.1

16/10/2023 1.1.20.300.4

Caixa Geral Pago Nota Fiscal no 36 da Prefeitura de São
Raimundo do Doca.

Prefeitura Municipal de São Raimundo Pago Nota Fiscal n" 36 da Prefeitura de São
do Doca Bezerra Raimundo do Doca.

TOTAL DO DIA

7.590,00

7.590,00

7.590,00

7.590,00

19/10/2023 1.1.20.300.2

19/10/2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de Tuntum PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

10.957,50

10.957,50

31/10/2023 1.1.20.300.5

31/10/2023 4.1.10.200.1

3,^^23 3.2.20.401.5

31/10/2023 1.1.10.100.1

31/10/2023 2.1.40.101.1

31/10/2023 1.1.10.100.1

31/10/2023 4.1.20.300.8

31/10/2023 2.1.40.101.1

Prefeitura Municipal de Itaipava do PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
Grajau NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS

NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Honorários Contábeis PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
10/2023.

Caixa Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
10/2023.

Simples Nacional a Recolher PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A
COMPETÊNQA 09/2023.

Caixa Geral PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A

COMPETÊNCIA 09/2023.
(-) Simples Nacional • Prestação de VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NAQONAL
Sen/iço INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

Simples Nacional a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
INCIDENTE SOBRE 0 FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.
TOTAL DO DIA

9.990,00

2.762,25

9.990,00

2.762,25

13.557,65 13.557,65

TOTAL DO MÊS 50.652,65 50.652,65

10/11/2023 1.1.10.100.1

10/11/2023 1.1.20.300.5

Caixa Geral Pago nota fiscal n® 35 da prefeitura de Itaipava
do Grajau.

Prefeitura Municipal de Itaipava do Pago nota fiscal n° 35 da prefeitura de Itaipava
Grajau do Grajau.

TOTAL DO DIA

9.990,00

9.990,00

9.990,00

9.990,00

13/11/2023 1.1.10.100.1 Caixa Geral Pago nota fiscal n° 21 da prefeitura municipal de
Tuntum.

10.957,50

TRANSPORTE 10.957,50

BARRA DO CORDA, 12 de Junho de 2024

Sistema licenciado para CONTMAP ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA



Empresa: MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS S/S LTDA.
C.N.P.].; 09.274.961/0001-69

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

Folha:

NúmerolivrOLCti-

DIÁRIO

Classificação

13/11/2023 1.1.20.300.2

Descrição

Prefeitura Municipal de Tuntum

Histórico

TRANSPORTE

Pago nota fiscal no 21 da prefeitura municipal de
Tuntum.

TOTAL DO DIA

Débito

10.957,50

10.957,50

14/11/2023 1.1.20.300.4

14/11/2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de São Raimundo PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra hO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

7.590,00

7.590,00

16/11/2023 1.1.10.100.1

16/11/2023 1.1.20.300.4

Caixa Geral Pago nota fiscal no 41 da prefeitura de São
Raimundo do Doca Bezerra.

Prefeitura Municipal de São Raimundo Pago nota fiscal vP 41 da prefeitura de São
do Doca Bezerra Raimundo do Doca Bezerra.

TOTAL DO DIA

7.590,00

7.590,00

20/11/2023 1.1.10.100.1

20/11/2023 1.1.20.300.5

Caixa Geral Pago nota fiscal n" 39 da Prefeitura de Itaipava
do Grajau.

Prefeitura Municipal de Itaipava do Pago nota fiscal n° 39 da Prefeitura de Itaipava
Grajau do Grajau.

TOTAL DO DIA

9.990,00

9.990,00

21/. :23 1.1.20.300.2

21/11/2023 4.1.10.200.1

21/11/2023 2.1.40.101.1

21/11/2023 1.1.10.100.1

21/11/2023 3.2.20.500.1

21/11/2023 1.1.10.100.1

Prefeitura Municipal de Tuntum PEUS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados • Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Simples Nacional a Recolher

Caixa Geral

]uros Passivos

Caixa Geral

PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A

COMPETÊNCIA 10/2023.
PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A

COMPETÊNCIA 10/2023.
PAGO ENCARGOS DE MORA NO RECOLHIMENTO
DO DAS DA COMPETÊNCIA 10/2023.
PAGO ENCARGOS DE MORA NO RECOLHIMENTO

DO DAS DA COMPETÊNCIA 10/2023.
TOTAL DO DIA

10.957,50

11.414,40

30/11/2023 1.1.20.300.5

30/11/2023 4.1.10.200.1

30/11/2023 3.2.20.401.5

30/11/2023 1.1.10.100.1

30/11/2023 1.1.10.100.1

30/11/2023 1.1.20.300.3

3L, J23 4.1.20.300.8

30/11/2023 2.1.40.101.1

Prefeitura Municipal de Itaipava do PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
Grajau NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS

NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Honorários Contábeis PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
11/2023..

Caixa Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
11/2023..

Caixa Geral Pago nota fiscal n° 37 da prefeitura municipal de
São José dos Basilios.

Prefeitura Municipal de são Jose dos Pago nota fiscal n" 37 da prefeitura municipal de
Basilios São José dos Basilios.

(-) Simples Nacional - Prestação de VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPL£S NACIONAL
Serviço INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

Simples Nacional a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
INCIDENTE SOBRE 0 FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

TOTAL DO DIA

9.990,00

12.000,00

3.031,66

25.371,66

TOTAL DO MES 82.903,56

05/12/2023 1.1.20.300.4

05/12/2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de São Raimundo PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

7.590,00

7.590,00

12/12/2023 1.1.20.300.2

12/12/2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de Tuntum PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

13/12/2023 1.1.20.300.8 Caixa Escolar Uex do Grupo Escolar PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
Jose Rodrigues NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

2.880,00

TRANSPORTE

BARRA DO CORDA, 12 de Junho de 2024

2.880,00

Sistema licenciado para CONTMAP ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA



Empresa: MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS S/S LTDA.
C.N.PJ.: 09.274.951/0001-69

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

Folha:

Número livro:

Classificação

13/12/2023 4.1.10.200.1

DIÁRIO

Descrição Histórico
TRANSPORTE

Serviços Prestados ■ Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTIÍO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

Débito

2.880,00

2.880,00

Crédito

2.880,00

2.880,00

15/12/2023 l.l.lO.lOO.l

15/12/2023 1.1.20.300.4

Caixa Geral Pago nota Fiscal n» 44 da Prefeitura Municipal de
Tuntum.

Prefeitura Municipal de São Raimundo Pago nota Fiscal n® 44 da Prefeitura Municipal de
do Doca Bezerra Tuntum.

TOTAL 00 DIA

7.590,00

7.590,00

7.590,00

7.590,00

18/12/2023 1.1.20.300.8

18/12/2023 4.1.10.200.1

Município de Parnarama PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REAUZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO Mês CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

12.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

20/12/2023 1.1.20.300.5

20/12/2023 4.1.10.200.1

20/12/2023 1.1.10.100.1

20/." 3 1.1.20.300.2

20/12/2023 1.1.10.100.1

20/12/2023 1.1.20.300.5

Prefeitura Municipal de Itaipava do PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REAUZADAS
Grajau NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
Serviços Prestados • Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REAUZADAS

NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAID/fi.

Caixa Geral Pago nota fiscal n*' 26 da prefeitura Municipal de
Tuntum.

Prefeitura Munidpai de Tuntum Pago nota fiscal n" 26 da prefeitura Municipal de
Tuntum.

Caixa Geral Pago nota fiscal n® 43 da prefeitura Municipal de
Tuntum.

Prefeitura Municipal de Itaipava do Pago nota fiscal no 43 da prefeitura Municipal de
Grajau Tuntum.

TOTAL DO DIA

9.990,00

10.957,50

9.990,00

30.937,50

9.990,00

10.957,50

9.990,00

30.937,50

26/12/2023 1.1.20.300.5

26/12/2023 4.1.10.200.1

26/12/2023 2.1.40.101.1

26/12/2023 1.1.10.100.1

Prefeitura Municipal de Itaipava do PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REAUZADAS
Grajau NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
Serviços Prestados • Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REAUZADAS

NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Simples Nacional a Recolher PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A
COMPETÊNCIA 11/2023.

Caixa Geral PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A

COMPETÊNCIA 11/2023.
TOTAL DO DIA

42.240,00

3.031,66

45.271,66

42.240,00

3.031,66

45.271,66

29/12/2023 1.1.10.100.1

29/12/2023 1.1.20.300.8

Caixa Geral

Município de Parnarama

Pago nota fiscal n" 50 do Município de
Parnarama.

Pago nota fiscal n" 50 do Município de
Parnarama.

TOTAL DO DIA

12.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

30^^àyg23 3.2.20.401.5

30/i^/z023 1.1.10.100.1

30/12/2023 3.2.20.500.1

30/12/2023 1.1.10.100.1

30/12/2023 4.1.20.300.8

30/12/2023 2.1.40.101.1

Honorários Contábeis PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
12/2023.

Caixa Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
12/2023.

Juros Passivos PAGO ENCARGOS DE MORA NO RECOLHIMEfíTO

DO DAS DA COMPETÊNCIA 11/2023.
Caixa Geral PAGO ENCARGOS DE MORA NO RECOLHIMEfTTO

DO DAS DA COMPETÊNCIA 11/2023.

(-) Simples Nacional - Prestação de VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
Serviço INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

Simples Nacional a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.
TOTAL DO DIA

2.432,25

2.842,28

2.432,25

2.842,28

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

5.1.10.100.1

3.2.20.500.1

4.1.10.200.1

5.1.10.100.1

5.1.10.100.1

4.1.20.300.8

5.1.10.100.1

3.2.20.401.5

Custo dos Produtos Vendidos ZERAMENTO EM 31/12/2023.

Juros Passivos ZERAMENTO EM 31/12/2023.

Serviços Prestados - Mercado Interno ZERAMENTO EM 31/12/2023.

Custo dos Produtos Vendidos ZERAMENTO EM 31/12/2023.

Oisto dos Produtos Vendidos ZERAMENTO EM 31/12/2023.

(-) Simples Nacional - Prestação de ZERAMENTO EM 31/12/2023.
Serviço

Custo dos Produtos Vendidos

Honorários Contábeis

ZERAMENTO EM 31/12/2023.

ZERAMENTO EM 31/12/2023.

515.391,72

19.257,79

4.200,00

515.391,72

19.257,79

4.200,00

TRANSPORTE 538.957,65 538.957,65

BARRA DO CORDA, 12 de Junho de 2024

Sistema licenciado para CONTMAP ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA



Empresa: MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS S/S LTDA.
C.N.PJ.: 09.274,961/0001-69

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

Data Classificação

31/12/2023 5.1.10.100.1

31/12/2023 2.3.50.100.4

31/12/2023 2.3.50.100.4

31/12/2023 2.3.50.100.1

Descrição

Custo dos Produtos Vendidos

Lucro Acumulado no Exercício

Lucro Acumulado no Exercício

Lucros Acumulados

DIÁRIO

Histórico
■mANSPORTT

ZERAMENTO EM 31/12/2023.

ZERAMENTO EM 31/12/2023.

ZERAMENTO EM 31/12/2023.

ZERAMENTO EM 31/12/2023.

i.COSSOpííí
FolJaT' ^ ■ ■ (9-i^nnii
Núnjéreí lis/rito 0003

TOTAL DO DIA

Débito

538.957,65

491.825,79

491.825,79

1.522.609,23

Crédito

538.957,65

491.825,79

491.825,79

1.522.609,23

TOTAL DO MES 1.654.678,17 1.654.678,17

BARRA DO CORDA, 12 de Junho de 2024

Sistema licenciado para CONTMAP ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA



Empresa: MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCAaONAIS S/S LTDA.
CN.PJ.: O9.274.961/00D1-69

Insc. 3unta Comercial: Data: 01/01/1900

Endereço: RUA SÃO FRANaSCO DE ASSIS, 10, i^TRA - A, VILA CANADA, BARRA DO CORDA/MA, CEP 65950-000
Balanpj encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação

1 1

2 2.1

3 ia.i

4 i.1.10.1

5 1.1.10.100.1

12 1.1.2

918 1.1.20.3

956 1.1.20.300.2

958 1.1.20.300.4

959 1.1.20J00.5

1010 1.1.20.300.8

DescriçSo

ATIVO

ATIVO aRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

Caixa Gotí

CUENTES

FATURAS A RECEBER

Prefeitura Municipal de Tuntum

Prefeitura Munidpal de Sâo Raimundo do Ooo Bezerra

Prefeitura Munidpal de Italpava do Grajau

Cabra Eso^r Uex do Gatpo Escc^ Jose Rodrigues

Folha;

Númeroiivro: 0003

Saldo Atual

963.733,730

963.733,730

625.298,730

825.298,730

825.298,730

138.435,000

138.435,000

65.745,000

7390,000

62.220,000

2.880,000

149 2

150 2.1

169 2.1.4

170 2.1.40.1

181 2.1.40.101.1

242 2.3

243 23.1

244 2.3.10.1

245 2.3.10.100.1

264 2.3.S

265 2.3.50.1

266 2.3.50.100.1

PASSIVO

PASSIVO aRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

Smples NaOona! a Recoiher

PATRIMÔNIO LÍ^IDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

Capitai Social

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMUUU90S
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Luaos Acumulados

961301,480

to.ooo,ooc

10.000,00c

10.000,ooc

951301,4SC

951.301,48C

951J01,48C

. DO CORDA, 31 de Dezembro de 2023

"TTOAI^JOSE MAdEL /
SOCIO ADMINISrfeVBOR
CPF; 826.967.993-34 C^: fil8.ra^3-91



Empresa: MOURA lOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCAOCNAIS S/S LTOA.
CN.PJ,: 09.274.961/0001-69

Insc. lunta Comercial: Data: 01/01/1900

Penedo: 01/01/2023 - 31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍaO EM 31/12/2023

Descrição
RECEHA BRUTA

Serviços Prestados - Mercado Interno

RECEITA LIQUIDA

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERAaONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Honorários Contábeis

DESPESAS FINANCEIRAS

Juros Passivos

RESULTADO OPERAaONAL

RESULTADOS ANTES DO IR E CSL

PROVISÃO PARA IR E CSL

{-) Simples Nadonal - Prestação de Serviç)

LUCRO líquido do EXERCÍaO

Folhais.; ^
NiroeroiiM®^ ÕÜÍ

BARF^O CORDA, 31 de Dezembro de 2023

SOCÍO ADMINISTRADOR

CPF: 826.957.993-34

Reg. o No. 009851/0-S
CPF: 618.725:203^1

Sistema licenciado para CONThW ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA



Rs.:

i fvubrica 0_

Empran: MOURA E NAQEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCAaONAZS LTDA.
Inscrição: 09.274.961/0001-69
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

Página: 0001
Núm^ livro: 0001

Bnlssão: 17/01/2025
Hora: 17:22:07

COEFiaEimES DE ANAuSES em 31/12/2023

Coeficiente Fórniule Resultado

indkedeUqiiideiGer^ AtKo Ckoilante -i- Redbável L^ngo Prazo

Passho CkajiantB + Passivo NSo-ClrajlBnlB

963.733,73 + QflO

1432,25 +O/X)

indcedeUqiidecCorrantB AUvo Oiatetia
PassM) CkailantB

963.733,73

1'02,25

fedcedeSoNtedatey

Passivo OoJIantB + Passlm ^SoOadBnta

963.733,73

1432,25 +O/»

ODAIRTOSEMACia

SOaOAOMINISTRADOR

CPR 826.967.993-34

DRBUUNDO DE SOUSA LIMA

Reg. no CRC - MA sob o No. 009851/0-5
0>F: 618.725.203-91



Empresa; MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS S/S LTDA.
C.N.PJ.: 09.274.961/0001-69

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

DIÁRIO

Classificação

14/03/2023 1.1.10.100.1

14/03/2023 1.1.20.300.6

Descrição Histórico

TRANSPORTE

Caixa Geral Pago nota fiscal no 8 da prefeitura de
Joseíandia.

Prefeitura Municipal de Joselandia Pago nota fiscal n" 8 da prefeitura de
Joselandia.

TOTAL DO DIA

Débito

7.590,00

17.600,00

25.190,00

20/03/2023 1.1.10.100.1

20/03/2023 1.1.20.300.5

Caixa Geral Pgo nota fiscal n® 5 da prefeitura de Itaipava do
Grajau.

Prefeitura Municipal de Itaipava do Pgo nota fiscal n° 5 da prefeitura de Itaipava do
Grajau Grajau.

TOTAL DO DIA

9.990,00

9.990,00

21/03/2023 2.1.40.101.1

21/03/2023 1.1.10.100.1

21/03/2023 3.2.20.500.1

21/03/2023 1.1.10.100.1

Simples Nacional a Recolher

Caixa Geral

Juros Passivos

Caixa Geral

PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A 1.431,78

COMPETÊNCIA 02/2023.
PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A

COMPETÊNCIA 02/2023.
PAGO ENCARGOS DE MORA NO RECOLHIMENTO 4,72
DO DAS DA COMPETÊNCIA 02/2023.

PAGO ENCARGOS DE MORA NO RECOLHIMENTO

DO DAS DA COMPETÊNCIA 02/2023.

TOTAL DO DIA 1.436,50

3^^023 1.1.20.300.5
30/ü.jy2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de Itaipava do PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
Grajau NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS f^AUZADAS

NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
TOTAL DO DIA

9.990,00

9.990,00

31/03/2023 1.1.20.300.2

31/03/2023 4.1.10.200.1

31/03/2023 3.2.20.401.5

31/03/2023 1.1.10.100.1

31/03/2023

31/03/2023

31/03/2023

1.1.10.100.1

1.1.20.300.2

4.1.20.300.8

31/03/2023 2.1.40.101.1

Prefeitura Municipal de Tuntum PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Honorários Contábeis PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
03/2023.

Caixa Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
03/2023.

Caixa Geral Pago nota fiscal n® 2 da prefeitura de tuntum.

Prefeitura Municipal de Tuntum Pago nota fiscal n" 2 da prefeitura de tuntum.

(-) Simples Nacional - Prestação de VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
Serviço INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

Simples Nacional a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.
TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

2.817,35

25.082,35

lU .23 1.1.20.300.4

11/04/2023 4.1.10.200.1

TOTAL DO MÊS

Prefeitura Municipal de São Raimundo PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

89.288,85

7.590,00

7.590,00

12/04/2023 1.1.20.300.2

12/04/2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de Tuntum PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

17/04/2023 l.l.lO.lOO.I

17/04/2023 1.1.20.300.4

Caixa Geral Pago nota fiscal n®9 da prefeitura de São
Raimundo do Doca Bezerra.

Prefeitura Municipal de São Raimundo Pago nota fiscal n®9 da prefeitura de São
do Doca Bezerra Raimundo do Do3 Bezerra.

TOTAL DO DIA

7.590,00

7.590,00

20/04/2023 2.1.40.101.1

20/04/2023 1.1.10.100.1

Simples Nacional a Recolher

Caixa Gerai

PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A

COMPETÊNCIA 03/2023.
PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A

COMPETÉNQA 03/2023.
TOTAL DO DIA

2.817,35

2.817,35

BARRA DO CORDA, 12 de Junho de 2024

Sistema licenciado para CONTMAP ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA



Empresa: MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS S/S LTDA.
C.N.P.].: 09,274.961/0001-69

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

DIÁRIO

Classificação Descrição Histórico

24/04/2023 1.1.20.300.5

24/04/2023 4.1.10.200.1

24/04/2023 1.1.10.100.1

24/04/2023 1.1.20.300.5

Prefeitura Municipal de Itaipava do PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
Grajau NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS

NO MÊS CONFORME REGISmO DE SAÍDAS.

Caixa Geral Pago nota Fiscal n° 10 da prefeitira De Itaipava
do Grajau.

Prefeitura Municipal de Itaipava do Pago nota Fiscal 10 da prefeitira De Itaipava
Grajau do Grajau.

TOTAL DO DIA

29/04/2023 3.2.20.401.5

29/04/2023 1.1.10.100.1

29/04/2023 4.1.20.300.8

29/04/2023 2.1.40.101.1

Honorários Contábeis PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
04/2023.

Caixa Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
04/2023.

(-) Simples Nacional - Prestação de VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL

Simples Nacional a Recolher

INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NAQONAL
INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.
TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

02/05/2023 1.1.20.300.5

02/05/2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de Itaipava do PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
Grajau NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS

NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
TOTAL DO DIA

03/05/2023 1.1.20.300.6

03/05/2023 4.1.10.200.1

03/05/2023 1.1.10.100.1

03/05/2023 1.1.20.300.2

Prefeitura Municipal de Joselandia PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados • Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Caixa Geral Pago nota Fiscal n» 6 da prefeitura municipal de
Tuntum.

Prefeitura Municipal de Tuntum Pago nota Fiscal n" 6 da prefeitura municipal de
Tuntum.

TOTAL DO DIA

05/05/2023 1.1.20.300.4

05/05/2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de São Raimundo PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

06/0^23 I.l.IO.lOO.l
06,, ,z023 1.1.20.300.4

06/05/2023 1.1.10.100.1

06/05/2023 1.1.20.300.4

Caixa Geral Pago nota Fiscal noi2 da Prefeitura de São
Raimundo do Doca Bezerra.

Prefeitura Municipal de São Raimundo Pago nota Fiscal noi2 da Prefeitura de São
do Doca Bezerra Raimundo do Doca Bezerra.

Caixa Gerai Pago nota fiscal n" 18 da Prefeitura de São
Raimundo do Doca Bezerra.

Prefeitura Municipal de São Raimundo Pago nota fiscal n° 18 da Prefeitura de São
do Doca Bezerra Raimundo do Doca Bezerra.

TOTAL DO DIA

10/05/2023 1.1.10.100.1

10/05/2023 1.1.20.300.5

10/05/2023 1.1.10.100.1

10/05/2023 1.1.20.300.6

Caixa Geral Pago nota fiscal noi5 da prefeitura de Itaipava
do Grajau.

Prefeitura Municipal de Itaipava do Pago nota fiscal n^lS da prefeitura de Itaipava
Grajau do Grajau.

Caixa Geral Pago nota Fiscal n" 17 da Prefeitura Municipal c

Grajau do Grajau.

Caixa Geral Pago nota Fiscal n" 17 da Prefeitura Municipal de
Joselandia.

Prefeitura Municipal de Joselandia Pago nota Fiscal n" 17 da Prefeitura Municipal de
Joselandia.

TOTAL DO DIA

22/05/2023 2.1.40.101.1

22/05/2023 1.1.10.100.1

Simples Nacional a Recolher

Caixa Geral

PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A

COMPETÊNQA 04/2023.
PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A

COMPETÊNCIA 04/2023.
TOTAL DO DIA

BARRA DO CORDA, 12 de Junho de 2024

Sistema licenciado para CONTMAP ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA



MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS S/S LTDA.

09.274.961/0001-69

01/01/2023 -31/12/2023

DIÁRIO

Folha:i PfCCeSSC
Númenri|wo:

\'brica

Data Classificação

29/05/2023 1.1.20.300.2

29/05/2023 4.1.10.200.1

29/05/2023 1.1.20.300.5

29/05/2023 4.1.10.200.1

29/05/2023 1,1.20.300.5

29/05/2023 4.1.10.200.1

Descrição Histérico Pébito

Prefeitura Municipal de Tuntum PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS 10.957,50
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Prefeitura Municipal de Itaipava do PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS 9.990,00
Grajau NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS

NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Prefeitura Municipal de Itaipava do PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS 46.310,00
Grajau NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS

NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA 67.257,50

31/05/2023 3.2.20.401.5

31/05/2023 1.1.10.100.1

31/05/2023 4.1.20.300.8

31/05/2023 2.1.40.101.1

Honorários Contábeis PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
04/2023.

Caixa Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
04/2023.

(-) Simples Nacional - Prestação de VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
Serviço INODENTESOBRE O FATURAMENTODO

CORRENTH MÊS.

Simples Nacional a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
INaOENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.
TOTAL DO DIA

Simples Nacional a Recolher

4.442,81

4.792,81

TOTAL DO MÊS 169.302,70

20/06/2023 1.1.10.100.1

20/06/2023 1.1.20.300.5

20/06/2023 1.1.10.100.1

20/06/2023 1.1.20.300.5

20/06/2023 1.1.10.100.1

20/06/2023 1.1.20.300.5

20/06/2023 2.1.40.101.1

20/06/2023 1.1.10.100.1

Caixa Geral Pago Nota Fiscal rfi 16 da Prefeitura de Itaipava
do Grajau.

Prefeitura Municipal de Itaipava do Pago Nota Fiscal n® 16 da Prefeitura de Ifâipava
Grajau do Grajau.
Caixa Geral Pago Nota Fiscal n" 22 da Prefeitura de Itaipava

do Grajau.

Prefeitura Municipal de Itaipava do Pago Nota Fiscal no 22 da Prefeitura de Itaipava
Grajau do Grajau.

Caixa Gerai Pago Nota Fiscal n" 23 da Prefeitura de Itaipava
do Grajau.

Prefeitura Municipal de Itaipava do Pago Nota Fiscal n" 23 da Prefeitura de Itaipava
Grajau do Grajau.

Simples Nacional a Recolher PAGO SIMPLf S NACIONAL REFERENTE A
COMPETÊNCIA 05/2023.

Caixa Gerai PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A
COMPETÊNCIA 05/2023.

TOTAL DO DIA

9.990,00

9.990,00

46.310,00

4.442,81

70.732,81

21/06/2023 1.1.20.300.4

2T^^23 4.1.10.200.1

21/06/2023 1.1.20.300.2

21/06/2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de São Raimundo PELAS_ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Prefeitura Municipal de Tuntum PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

7.590,00

10.957,50

18.547,50

30/06/2023 3.2.20.401.5

30/06/2023 1.1.10.100.1

30/06/2023 4.1.10.200.1

30/06/2023 2.1.40.101.1

C^ixa Geral

03/07/2023 1.1.20.300.5

Honorários Contábeis PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
06/2023.

C^ixa Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
06/2023.

Serviços Prestados - Mercado Interno VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTt MÊS.

Simples Nacional a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.
TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

Prefeitura Municipal de Itaipava do PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REAUZAD/^
Grajau NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

4.844,97

5.194,97

94.475,28

9.990,00

TRANSPORTE 9.990,00

BARRA DO CORDA, 12 de Junho de 2024

Sistema licenciado para CONTMAP ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA



Empresa: MOURA LOBO ASSESSOR» E SERVIÇOS EDUCACIONAIS S/S LTDA.
C.N.P.].: 09.274.961/0001-69

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

Número jívro;- QÜQ3.
; I ^■-•OriCc!

DIÁRIO

Classificação

03/07/2023 4.1.10.200.1

Descrição Histórico
TRANSPORTE

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

Débito

9.990,00

9.990,00

13/07/2023 1.1.20.300.4

13/07/2023 4.1.10.200.1

13/07/2023 1.1.10.100.1

13/07/2023 1.1.20.300.4

13/07/2023 1.1.10.100.1

13/07/2023 1.1.20.300.4

Prefeitura Municipal de São Raimundo PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Caixa Geral Pago Nota Fiscal n® 24 de São Raimundo do
Doca Bezerra.

Prefeitura Municipal de São Raimundo Pago Nota Fiscal r\° 24 de São Raimundo do
do Doca Bezerra Doca Bezerra.

Caixa Geral Pago nota fiscal n029 de São Raimundo do Doca
Bezerra.

Prefeitura Municipal de São Raimundo Pago nota fiscal n°29 de São Raimundo do Doca
do Doca Bezerra Bezerra.

TOTAL DO DIA

7.590,00

7.590,00

7.590,00

22.770,00

20/07/2023 1.1.20.300.2

20/07/2023 4.1.10.200.1

20/^023 2.1.40.101.1

20/07/2023 1.1.10.100.1

Prefeitura Municipal de Tuntum PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno F€LAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Simples Nacional a Recolher PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A
COMPETÊNCIA 06/2023.

Caixa Geral PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A

COMPETÊNOA 06/2023.
TOTAL DO DIA

10.957,50

4.844,97

15.802,47

30/07/2023 4.1.10.200.1

30/07/2023 2.1.40.101,1

Serviços Prestados - Mercado Interno VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

Simples Nacional a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.
TOTAL DO DIA

1.813,31

1.813,31

1.813,31

1.813,31

31/07/2023 1.1.20.300.5

31/07/2023 4.1.10.200.1

31/07/2023 3.2.20.401.5

31/07/2023 1.1.10.100.1

31/07/2023 1.1.10.100.1

31/07/2023 1.1.20.300.2

Prefeitura Municipal de Itaipava do PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
Grajau NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS

NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Honorários Contábeis PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
06/2023.

Caixa Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
06/2023.

Caixa Geral Pago nota fiscal n" 11 da Prefeitura Municipal de
Tuntum.

Prefeitura Municipal de Tuntum Pago nota fiscal n° 11 da Prefeitura Municipal de
Tuntum.

TOTAL DO DIA

9.990,00

Caixa Geral

Caixa Geral

Prefeitura Municipal de Tuntum

10.957,50

21.297,50

9.990,00

10.957,50

21.297,50

TOTAL DO MES 71.673,28 71.673,28

01/08/2023

01/08/2023 1.1.20.300.5

Caixa Geral Pago nota fiscal n® 27 da Prefeitura Municipal de
Itaipava do Grajau.

Prefeitura Municipal de Itaipava do Pago nota fiscal n® 27 da Prefeitura Municipal de
Grajau Itaipava do Grajau.

TOTAL DO DIA

9.990,00

9.990,00

9.990,00

9.990,00

07/08/2023 1.1.20.300.4

07/08/2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de São Raimundo PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

7.590,00

7.590,00

7.590,00

7.590,00

22/08/2023 1.1.20.300.2

22/08/2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de Tuntum PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

10.957,50

10.957,50

10.957,50

10.957,50

23/08/2023 1.1.20.300.6 Prefeitura Municipal de Joselandia PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REAÜZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

17.500,00

ntANSPORTE 17.500,00

BARRA DO CORDA, 12 de Junho de 2024

Sistema licenciado para CONTMAP ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA



Empresa: MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS S/S LTDA.
C.N.PJ.: 09.274,961/0001-69

Período; 01/01/2023 - 31/12/2023

Folha:,,. .

NúmeroÜíyfOr-—

Classificação

23/08/2023 4.1.10.200.1

DIÁRIO

Descrição Histérico
TRANSPORTE

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

Débito

17.500,00

17.500,00

28/08/2023 2.1.40.101.1

28/08/2023 1.1.10.100.1

28/08/2023 3.2.20.500.1

28/08/2023 1.1.10.100.1

Simples Nacional a Recolher

Caixa Gerai

Juros Passivos

Caixa Geral

PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A 1.813,31

COMPETÊNCIA 07/2023.
PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A

COMPETÊNCIA 07/2023.
PAGO ENCARGOS DE MORA NO RECOLHIMENTO 41,89
DO DAS DA COMPETÊNCIA 07/2023.

PAGO ENCARGOS DE MORA NO RECOLHIMENTO
DO DAS DA COMPETÊNCIA 07/2023.

TOTAL DO DIA 1.855,20

30/08/2023 1.1.20.300.5

30/08/2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de Itaipava do PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
Grajau NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS

NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
TOTAL DO DIA

9.990,00

9.990,00

31/08/2023 3.2.20.401.5

31/^)23 1.1.10.100.1

31/08/2023 4.1.20.300.8

31/08/2023 2.1.40.101.1

Honorários Contábeis PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
08/2023.

Caixa Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
08/2023.

(-) Simples Nacional - Prestação de VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
Serviço INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

Simples Nacional a Recolher VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NAGONAL
INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.
TOTAL DO DIA

Simples Nacional a Recolher

TOTAL DO MÊS 58.832,10

04/09/2023 1.1.10.100.1

04/09/2023 1.1.20.300.6

Caixa Geral Pago Nota Fiscal n° 34 da Prefeitura de
Joselandia.

Prefeitura Munidpal de Joselandia Pago Nota Fiscal n° 34 da Prefeitura de
Joselandia.

TOTAL DO DIA

17.500,00

17.500,00

08/09/2023 1.1.20.300.4

08/09/2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de São Raimundo PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

7.590,00

7.590,00

14/09/2023 1.1.10.100.1

14/w.,^023 1.1.20.300.5

14/09/2023 1.1.10.100.1

14/09/2023 1.1.20.300.4

Caixa Geral Pago Nota Fiscal no 31 da Prefeitura de Itaipava
do Grajau.

Prefeitura Municipal de Itaipava do Pago Nota Fiscal n® 31 da Prefeitura de Itaipava
Grajau do Grajau.

Caixa Geral Pago Nota Fiscal 32 da Prefeitura de São
Raimundo do Doca Bezerra.

Prefeitura Municipai de São Raimundo Pago Nota Fiscai n° 32 da Prefeitura de São
do Doca Bezerra Raimundo do Doca Bezerra.

TOTAL DO DIA

9.990,00

7.590,00

17.580,00

18/09/2023 2.1.40.101.1

18/09/2023 1.1.10.100.1

Simpies Nacional a Recolher

Caixa Gerai

PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A

COMPETÊNQA 08/2023.
PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A

COMPETÊNCIA 08/2023.
TOTAL DO DIA

28/09/2023 1.1.20.300.3

28/09/2023 4.1.10.200.1

29/09/2023 1.1.20.300.5

29/09/2023 4.1.10.200.1

Prefeitura Municipal de são Jose dos PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
BasiiiOS NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

Prefeitura Munidpal de Itaipava do PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
Grajau NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS

NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

12.000,00

12.000,00

9.990,00

TRANSPORTE 9.990,00

BARRA DO CORDA, 12 de Junho de 2024

Sistema licenciado para CONTMAP ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA



TERMO DE ABERTURA

Uvro Diário

rüce:
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Número: 3 Folha:

Contém este livro 16 folhas numeradas do No. lao 16 emitidas através de processamento eletrônico
de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita.

Nome da Empresa : MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS S/S LTDA.

Ramo : Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Endereço : RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 10

Complemento : LETRA-A

Bairro : VILA CANADA

Município BAWIA DO CORDA

Estado

Inscrição no CNPJ : 09.274.961/0001-69

Inscrição Estadual.

Registro na junta : Data registro:

Inscrição Municipal

BARRA DO CORDA, 31/12/2023

ODA^ÍJOSE MACIEL
SOaO ADMINISTRADOR

CPF: 826.967.993-34
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Reg. no CR6<^MA'sob o No. 009851/0-5
CPF; 618.725^^91
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Número livroAÜ^7O003
Empresa: MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS S/S LTDA.
C.N.P.J.: 09.274.961/0001-69

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

DIÁRIO

CreditoDébitoHistóricoData Classificação Descrição

PAGO SIMPLES NAaONAL REFERENTE A

COMPETÊNCIA 12/2022.
PAGO SIMPLES NACIONAL REFERENTE A
COMPETÊNCIA 12/2022.

TOTAL DO DIA

4.118,55Simples Nacional a Recolher20/01/2023 2,1.40.101.1

4.118,55Caixa Geral20/01/2023 1.1.10.100.1

4.118,554.118,55

PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Prefeitura Municipal de Tuntum 10.957,5031/01/2023 1.1.20.300.2

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Honorários Contábeis PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
01/2023..

Caixa Geral PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
01/2023..

TOTAL DO DIA

10.957,5031/01/2023 4.1.10.200.1

350,0031/01/2023 3.2.20.401.5

350,00
31/01/2023 1.1.10.100.1

11.307,5011.307,50

TOTAL DO MÊS 15.426,0515.426,05

Prefeibjra Municipal de São Raimundo PELAS_ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados • Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

7.590,0003/02/2023 1.1.20.300.4

7.590,0003/02/2023 4.1.10.200.1

7.590,007.590,00

Caixa Geral Pago nota fiscal da prefeitura de São
Raimundo do Doca Bezerra.

Prefeitura Municipal de São Raimundo Pago nota fiscal n°3 da prefeitura de São
do Doca Bezerra Raimundo do Doca Bezerra.

TOTAL DO DIA

7.590,0016/02/2023 1.1.10.100.1

7.590,0016/02/2023 1.1.20.300.4

7.590,007.590,00

PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MES

02/2023.
PAGO HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MÊS
02/2023.

TOTAL DO DIA

Honorários Contábeis 350,0020/02/2023 3.2.20.401.5

350,00Caixa Geral20/02/2023 1.1.10.100.1

350,00350,00

Prefeitura Municipal de são Jose dos PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
BasiiiOS NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Caixa Geral Pago nota fiscal n" 4 de são José dos Basilios.

Prefeitura Municipal de são Jose dos Pago nota fiscal n® 4 de são José dos Basilios.
Basilios

12.000,0023/02/2023 1.1.20.300.3

12.000,0023/02/2023 4.1.10.200.1

12.000,0023/02/2023 1.1.10.100.1

23/02/2023 1.1.20.300.3 12.000,00

TOTAL DD DIA 24.000,0024.000,00

Prefeitura Municipal de Itaipava do PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
Grajau NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.
Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS

NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Prefeitura Municipal de Tuntum PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

(-) Simples Nacional - Prestação de VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL

9.990,0028/02/2023 1.1.20.300.5

9.990,0023 4.1.10.200.1

10.957,5028/02/2023 1.1.20.300.2

10.957,5028/02/2023 4.1.10.200.1

1.431,7828/02/2023 4.1.20.300.8
INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.

VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL
INaOENTE SOBRE O FATURAMENTO DO

CORRENTE MÊS.
TOTAL DO DIA

Serviço

Simples Nacional a Reosiher 1.431,7828/02/2023 2.1.40.101.1

22.379,2822.379,28

TOTAL DO MES 61.909,2861.909,28

Prefeitura Munidpal de Joselandia PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REAÜZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

TOTAL DO DIA

09/03/2023 1.1.20.300.6 17.600,00

09/03/2023 4.1.10.200.1 17.600,00

17.600,0017.600,00

Prefeitura Municipal de São Raimundo PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
do Doca Bezerra NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

14/03/2023 1.1.20.300.4 7.590,00

Serviços Prestados - Mercado Interno PELAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS
NO MÊS CONFORME REGISTRO DE SAÍDAS.

14/03/2023 4.1.10.200.1 7.590,00

"raANSPORTE 7.590,007.590,00

BARRA DO CORDA, 12 de Junho de 2024

Sistema licenciado para CONTMAP ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

i-íf-À .a^gOVCRNOOO
FACILi maranhAo

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenificamos que as informações abaixo constam Oos documentos arquivados
nesta Junta Comefcial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que MOURA & MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA.
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue;

NIRE 21201636147

CNPJ 09.274.961/0001-69

Endereço Completo Rua SAO FRANCISCO DE ASSIS, N« 10, LETRA A, VILA CANADA - Barra do Corda/MA - CEP 6595(W00

Arquivamentos Posteriores

Protocolo; MAC2500162570

Situação
ATIVA

Status

20250065215

20241503396

21201636147

20241503396

16/01/2025

07/01/2025

07/01/2025

Descrição

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
CONVERSÃO DE SOCIEDADE

CIVIIVSIMPLES/TRANSFORMAÇÃO DE INOVA SIMPLES
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/03/2025, às 11:58:46 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacli.ma.gov.br. com o código QJMKNK17

MAC2500162570

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretârio(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

i V t

FÁCILi MARANHÃO =—

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Geftiticamos ctue as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junla Comeroial õ são vigentes na data da sua expedição,
Nome Empresarial; MOURA & MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA. ProlocQlo: MAC'a5001625^4

NÍRE :2!20'636147

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE(Sede)
21201636147

CNPJ

09,274.961/0001-63

Data de Ato Constllulívo

07/01.2025

Início de Atividade

03'12,-2007

Endereço Completo
Roa S.AO FRANCISCO DE ASSIS. N'' 10. LETRA A. VILA CANADA • Barra do Corda^MA - CEP 65950-000

Objeto Social
Trc-ir.amcníc em desenvolvimento profissional o gerencial:'' Seiecâc o agenciamonto de mão-de-obra: 7 Preparação ds docirmontos e serviços espCDaÜzados de apoio administrativo nao

esoeciíicados anlanormente (serviços de preparo de documentos, projetos de Lei, decretos, portarias e resoluções; serviço de digilaçâo de textos: serviços de preenchimento de tormulárips; serviços
ds apoio a secretaria; serviços de transcrição de documentos, serviços de prestação de contas de programas e projetos lederais, estaduais e municipais); ' Atividades de apoio ã educação, e«ceto
caixas escolares: ? Cursos preparatóiiüs para concursos: ? Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente: (Serviços de assessoria e consultoria educacional especializada, cursos de
educação proiissional, cursos de (ormacào iniciai continuada, formação continuada para servidores, jornadas pedagógicas, seminários, simpósios, lóruns, congressos e similares).

Capitai Social

RS 10.000,00 (dez riiii erais) ME íf

Porte

lãicroempresal

Prazo de Duração
Indeterminado

Capitalintegrallzado
RS 10.000,00 (dez rnii leais)

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

MARJORIE SUELEN MOURA DA 063.412.533-59

SILVA ALBUQUERQUE SANTANA

Participação no capital Espécie de sócio
R$ 5.000,00 Sócio

Administrador

N

Término do mandato

indolomiinadcj

Nome CPFCNPJ

ODAiHJGSEfMCiEL 826.367.933-34
Participação no capital Espécie de sócio
R$ 5,000,00 SÓCIO

Administrador

S

Término do mandato

indeterminacfo

Nome CPF.CNPJ

MARINETE MOURA DA SILVA LOBO 364.329.203-10
Participação no capital Espécie de sócio
RS Q.DO MAE/flEPRESE^frA^frE

Administrador

N

Término do mandato

Indolomiinado

Dados do Administrador

Nome

ODAiR JOSE MACIEL

CPF Término do mandato

826.907.993-34 indeferminado

Último Arquivamento Situação
ATIVA

Data Número

16/01.-2025 20250065215

Ato/eventos

2231223 - BALANÇO

Esta cerlitlão 'oi emitkía automaiicarnente em 06;'03,'2025 as 11:56:53 íhorá/iode Bfasílra).

Se impressa, verificar sua autenticidade no Mtpsi''**ww.empresafaclI.ma.gow.br. com o código G3VOMOUA.

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA
Secretário-Geral

1 de1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Vara da Comarca de Barra do Corda

Rs.:

CERTJUDONE-PVBC - 292024

Código de validação: E4CB0B8D51

Número da guia: 24051101001711820.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

(Ações de Falência ou Recuperação
Judicial)

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a
requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos
referentes às VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL,INSOLVÊNCIA CIVIL, a partir do dia 1° (primeiro)

do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até a presente data, constatei
NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em que a empresa
MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOSEDUCACIONAIS S/S LTDA , pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.274.961/0001-69, com o
nome de fantasia "INSTITUTO PARÂMETROS DE EDUCAÇÃO", estabelecida na

Rua São Francisco de Assis , n° 10, bairro Vila Canada , nesta cidade de Barra do

Corda/MA, ocupe o polo ativo ou passivo.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a
única existente no Termo Judiciário de Barra do Corda, Estado do Maranhão. O

referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de
Distribuição a meu cargo, no Fórum "Augusto Gaiba Falcão Maranhão", nesta Cidade
de Barra do Corda, consultei e digitei. Eu . Karoiina Néris de Araújo, Secretária Judicial
da Distribuição, subscrevo e assino. Barra do Corda/MA, 9 de fevereiro de 2024. A
presente certidão terá validade de 60 (sessenta) dias a contar desta data, conforme
art. 198 do Provimento n® 11, de 08/10/2013, do Código de Normas da CGJ/MA.

KAROLINA NÉRIS DE ARAÚJO
Secretária Judiciai de Entrância Intermediária

1® Vara da Comarca de Barra do Corda

Matrícula 189928

CERTJUDONE-PVBC - 292024 / Código: E4CB0B8D51
Valide o documento em www.tjma.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

V Vara da Comarca de Barra do Corda

Processo

Fls.:
Rubrica

Documento assinado. BARRA DO CORDA, 09/02/2024 16:24 (KAROLINA NÉRIS DE ARAÚJO)

m

CERTJUDONE-PVBC - 292024 / Código: E4CB0B8D51
Valide o documento em www.tjma.ius.br/vaíídadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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SECRETARIA MUNICIPAL
01 EOUCAçáo M FEPNiNOO mcAO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa MOURA & MACIEL

ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n®

09.274.961/0001-69, localizada na Rua São Francisco de Assis, n® 10. Letra A, Bairro

Vila Canadá, Barra do Corda/MA, CEP 65,950*000, realizou de forma satisfatória

através do processo n® 001/2018 os serviços de assessoria técnica para realização de

processo seletivo simplificado para preenchimento de vagas para a PREFEITURA

MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÀO, inscrita no CNPJ n° 01.612.667/0001-08,

localizada na Rua Principal, Centro, Fernando Falcão/MA, CEP 65.964-000.

Registramos ainda que os serviços acima referidos apresentaram boa qualidade,

tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Fernando Falcão/MA, 27 de Janeiro de 2025.

í

ANTON IA RAÜENA DE ARAÚJO TAVARES
Secretária Municipal de Educação .

Fernando Faicão-MA C/m£-

S«rttária Müflkipa! d« EduaçJo
àt Fernando Faldo^t

Digitalizado com CamScanner
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa MOURA & MACIEL

ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n"

09.274.961/0001-69, localizada na Rua São Francisco de Assis, n" 10, Letra A, Bairro

Vila Canadá, Barra do Corda/MA, CEP 65.950-000, realizou de forma satisfatória através

de dispensa de licitação n° 001/2023 os serviços educacionais para execução de processo

seletivo simplificado público para preenchimento de vagas temporárias e por tempo

determinado de servidores para a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA,
inscrita no CNPJ n° 06.376.974/0001-50, localizada na Rua Dr. José Falcão. 150,

Centro, Joselândia/MA, CEP 65.755-000.

Registramos ainda que os serviços acima referidos apresentaram boa qualidade,

tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone

técnica e comercialmente, até a presente data.

Joselândia/MA. 27 de Janeiro de 2025.

cnCD Assinado de forma digitai por
tütn AIVIMUUK ederamador
RODRIGUES:91582 R0DRIGUES:91582350353

Dados: 2025.01.27 15:57:43

350353 0300

ÉDER AMADOR RODRIGUES

Secretário Municipal de Educação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariada Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MOURA & MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA.
CNPJ: 09.274.961/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:16:35 do dia 22/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/07/2025.

Código de controle da certidão: A6AB.9A29.2DDB.6C2C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

09.274.961/0001-69

MOURA MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA

RUA SAO FRANCISCO DE ASSIS 10 / VILA CANADA / BARRA DO CORDA /
MA / 65950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/02/2025 a 18/03/2025

Certificação Número: 2025021723451504694273

Informação obtida em 27/02/2025 15:04:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; MOURA & MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA.

{MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.274.961/0001-69

Certidão n°: 3861618/2025

Expedição: 22/01/2025, ás 10:19:12

Validade: 21/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MOURA t MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.274,961/0001-69,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 8B3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

D\j"idas e sugescòes:
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 023842/25 Data da Certidão: 21/01/2025 10:12:12

CPF/CNPJ 09274961000169 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

'substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/01/2025 10:12:55
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 103043/24 Data da Certidão: 06/12/2024 15:10:19

CPF/CNPJ CONSULTADO: 09274961000169

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

,^forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172. de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/01/2025 10:13:50
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PREFEITURA OE
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SEPLAN
SETOR DE TRIBUTOS

TRABALHANDO PARA TODOS
COM RESPEITO E CIDADANIA'

CERTIDÃO NEGATIVA DA DIVIDA ATIVA

N° 413/2025

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os
assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos Municipais desta Prefeitura nâo consta registro de
débito da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS
EDUCACIONAIS S/S LIDA - ME, inscrito no cadastro municipal de n" 504, portanto o que me cumpre

certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra Prefeitura Municipai, encontra-se
quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições
Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia
de sua expedição.

Código de Cadastro
504

CPF/CNPJ

Contribuinte 09 274 961/0001

MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS S/S LIDA - ME gg"

Logradouro

RUA: SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 10, LETRA A, CEP - 65950-000

Cidade

BARRA DO CORDA - MA

Bairro

VILA CANADÁ

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Abertura;

Atividade:

Inscr .ja 'nscr Data
Municipal: Estadual: Encerramento:

8550302 - Atividades de apoio a educacao, exceto
caixas escolares

Finalidade da Certidão

REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n® 946/2021.

Usuário: Gabryela Matos Gomes Código de Controle da Certidão/Número NEWA2IC

Emitida às 09:26:49 do dia

28/02/2025 09:26:50

Válida até 30/03/2025

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam-

lex/servlet/hwpcconsautcert

Rua isaac Martins, n** 371
CNP.

000 - Barra tío Corda - MA

31-17
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SBPUkH
SETOR DE TRIBUTOS

TRABALHANDO PARA TODOS
COM RESPEITO E CIDADANIA)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 676/2025

A Secretaria de Planejamento,Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a
requerimento da pessoa interessada MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS S/S
LIDA - ME, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir
referenciada não regis tra débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 30/03/2025, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir
o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a

vigência desse prazo.

Código de Cadastro

504

Contribuinte

MOURA LOBO ASSESSORIA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS S/S LIDA - ME

Logradouro

RUA: SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 10, LETRA A, CEP - 65950-000

Cidade

BARRA DO CORDA ■ MA

CPF/CNPJ

09.274.961/0001-

69

Bairro

VILA CANADÁ

Finalidade da Certidão

REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei no 946/2021.

Usuário: Gabryela Matos

Gomes

Emitida 28/02/2025

09:26:20

Váiida até 30/03/2025

Código de Controle da Certidão/Número 872VZXD

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam-

iex/servlet/hwpcconsautcer

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA
CNPJ: 06.769.798/0001-17
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SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n" 180201 DL/2025

que deu origem a Dispensa de licitação no 004/2025, tendo por objeto a Contratação de
empresa para realização da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para
professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em
educação, da rede municipal de ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra -
Maranhão, o Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
e de acordo com o que dispõe o art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, tendo em vista o
resultado apresentado no processo acima identificado, adjudica o objeto supra a empresa
MOURA E MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS, EDUCACIONAIS, CNPJ:

09.274.961/0001-69,situada na Rua São Francisco, n° 10, vila Canada, Barra do Corda - MA,

com proposta apresentada no valor de no valor total de R$ 26.400.00 (vinte e seis mil e

quatrocentos reais).

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 06 de Março de 2025.

Thfílgõ/^^ iü Costa
Agente de Contratação
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SAO RAIMUNDO
OO DOCA BEZERRA

DESPACHO PARA RETIFICAÇÃO

A vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com
base no Lei n° 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n° 004/2025, e o Parecer
Jurídico anexo, cujo objeto é a Contratação de empresa para realização da jornada
pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares,
coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, da rede municipal de
ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, no valor global
de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).

Submeta-se o presente à apreciação do Excelentíssimo Senhora Secretária
Municipal de Educação para RATIFICAÇÃO do ato, e sua publicação.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA., em 07 de Março de 2025.

haves Costa

Agente de Contratação



SÃÓÉAIMÜNDO
DO DOCA BEZERRA

RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n° 004/2025

a Secretária Municipal de Educação de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n°
14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n° 004/2025, que tem por objeto a Contratação de
empresa para realização da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para
professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em
educação, da rede municipal de ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra -
Maranhão, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no

Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao
disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em

favor da empresa MOURA E MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS, EDUCACIONAIS,
CNPJ: 09.274.961/0001-69,situada na Rua São Francisco, n° 10, vila Canada, Barra do Corda -

MA, com proposta apresentada no valor de no valor total de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e

quatrocentos reais).

São Raimundo do Doca Bezerra, Maranhão, em 07 de Março de 2025.

Prefeitura Municipal de São^^imundo do Doca Bezerra - MA
Sra. Gilcielma de Araújo Lima

Secretária de Educação
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tO :c COMPROM!«SO

Ao

Senhor

Francisco das chagas Rodrigues
Assessor Jurídico

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra MA.

ASSUNTO: Solicitação de parecer jurídico sobre dispensa de licitação.

Senhor Procurador,

Por meio do presente expediente, encaminhamos os autos do Processo Administrativo n°
180201DL/2025, para apreciação e consequentemente emissão de parecer jurídico sobre o
processo de contratação direta por dispensa de licitação, que tem por objeto a Contratação de
empresa para realização da jornada pedagógica ~ abertura do ano letivo - 2025, para professores,
gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, da rede
municipal de ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, conforme
determina o Artigo 53, §1°, Inciso 11 C/C 72, Inciso III, da Lei n° 14.133/2021.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, em 07 de Março de 2025.

THIAGOTáHAÍ^ES COSTA
Agente de Contratação
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 070201/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 18020IDL/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025
Ementa: parecer final. Dispensa de Licitação n°
004/2025. Cujo objeto é a Contratação de empresa

para realização da jornada pedagógica - abertura do
ano letivo - 2025, para professores, gestores

escolares, coordenadores pedagógicos, e demais

profissionais em educação, da rede municipal de
ensino deste município de São Raimundo do Doca
Bezerra - Maranhão.

RELATÓRIO

Tratam-se os autos sobre Dispensa de Licitação, para a Contratação de empresa para realização da jornada
pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e
demais profissionais em educação, da rede municipal de ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra
- Maranhão.

Constam nos autos em síntese e no que importa para a presente manifestação:

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria Municipal de
Administração, acompanhada de planilha contendo especificações e quantitativos dos serviços
a serem contratados;

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo;

c) Pesquisa realizada no site https://'\vww.bancodeprecos.com.br/Account/Access

d) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

e) Estudos Técnicos Preliminares - ETP;

f) Projeto Básico, elaborado pela Secretaria Requisitante, na forma da Lei Federal n°.
14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 120, de 20 de julho de 2021, e demais
normas pertinentes;

g) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos do Art. 75,
inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

h) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Secretaria Municipal de Obras;

i) Despacho da Secretaria Municipal de Obras, determinando a remessa dos autos a
Procuradoria;

j) Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação

k) Parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa de licitação e seus anexos;

1) Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor valor; /

m) Resultado De Julgamento da Dispensa de Licitação; / //,

n) Termo De Adjudicação 11 //w

o) Despacho do Agente de Contratação, determinando a remessa dos autos a P IcLrmoFm;^
rw^lf .

Página 1 de 3
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Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Municipal, em cumprimento ao artigo 53, §1".
inciso II c/c o artigo 72, inciso III, da Lei Federal n° 14.133/2021, para análise e emissão de Parecer jurídico acerca
da legalidade da contratação pretendida.

É, em síntese o relatório

II. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, em cumprimento à Constituição Federal, artigo 37, a administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Por conseguinte, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal del988, estabelece que a
^ contratação de obras, serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos públicos, deverá se precedida, em regra,
> por licitação. Vejamos:

Art. 37. A AdminisD-ação pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eifciência
e, também, ao seguinte:
(...)

XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualiifcação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações (grifo nosso)

Art. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando

^ contratadas com terceiros, será necessariamente precedidas de licitação,
* ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Entretanto a Lei Federal n° 14.133/21, em exceção, prevê em seu artigo 75, a possibilidade de

dispensa de licitação:

Art. 75. E dispensável a licitação:

(■•)

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras:

Valor atualizado de RS 62.725,59. (sessenta e dois mil, setecentos e
vinte e cinco reais e cinqüenta e dois centavos)

Os casos de contratação direta não dispensam a observância de um procedimento prévio
formal. /7o

Assim para a formalização das contratações públicas, sejam elas decorrentes de p/oMmmento
licitatório ou de contratação direta, há necessidade de se fazer pesquisa de preços, o que restou nos
autos. ^ hul
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A Administração Pública, habitualmente, se vale de três orçamentos solicitados a fornecedores que
atuam no ramo da contratação. Essa prática decorre da orientação consolidada por alguns órgãos de controle,
como o Tribunal de Contas da União.

Deste modo, temos que os fatos narrados e o preço apresentado são razoável e está dentro dos
parâmetros aceitáveis e, portanto, compatível com os preços do mercado, ora demostrados no projeto básico
elaborado pelo setor de engenharia deste município, o que autoriza a contratação direta com dispensa de licitação,
nos termos do art. 75, da Lei 14.133/2021 e do Parecer Jurídico desta Procuradoria constante nos autos.

ni. CONCLUSÃO

É importante ressaltar que toda licitação e toda contratação devem observar a maior vantagem
' possível para a Administração. Implica a obrigação do Administrador Público em atuar, na realização da despesa,
de modo mais econômico, procurando o melhor resultado na relação custo-benefício, portanto.

Considerando a veracidade presumida da documentação acostada, tendo em vista os apontamentos

do Parecer do ponto de vista Jurídico formal, esta Procuradoria entende que não há óbice a dispensa de licitação

para a realização dos serviços, nos termos do art.75, da Lei 14.133/2021.

Convém, destacar, por oportuno, que compete a esta Procuradoria, opinar sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos
administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente,

tampouco examinar questões de natureza eminente técnica, administrativa e/ou financeira.

Este parecer contém 3 (Três) laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos a secretaria de Obras, para conhecimento e adoção das providências

cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de regência e às
recomendações constantes do opinativo.

É o que recomendamos, ,/ //

São RaimÚHdcffi Doca Bezerra (MA), em 07 de Março de 2025.

Francisco dpgJ^^gMSfit/dir^^àes^ascimento
Adv[ògado

OAB - MA 4768
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i Proecs^ov<
'Rs.:EXTRATO 13° (DÉCIMO TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 02.02.002/2014 ]
jRubnca__^, ..^7—1

Espécie- DÉCIMO TERCERIO (13") Termo Aditivo ao contrato n° 02.02.002/2014, processo n" 09-009-2014, Paile5ri^ei{tíi&-Müffl^|^l:^_Saõ
Raimundo do Doca Bezerra, e a empresa CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA, OBJETO: Contratação de empresa para
P A monte castelo, e da construção de estrada vicinai entre P.A Monte Castelo a sede do municipio.. Prorrogar o prazo do contrato de n Ui.Ui.UU//zui4,
permanecem inalteradas as de.nais cláusulas do contrato BASE LEGAL: Art. 57, §1", III, da Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações. Valor R$,
302.464,94 (Trezentos e dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). Vigência: 30 de Março de 2022 a 30 de novembro
de 2022. Signatários: Seliton Miranda de Melo, pela Contratante e o Sr. Josenildo Araújo de Oliveira, pela contratada data da assinatura 30 de Março de
2022.

EXTRATO 14° (DÉCIMO QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 02.02.002/2014

Espécie- DÉCIMO QUARTO (14") Termo Aditivo ao contrato n" 02.02.002/2014, processo n" 09-009-2014, Partes: Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra, e a empresa: CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA, OBJETO: Contratação de empresa para execução de projetos de
P.A monte castelo, e da construção de estrada vicinai entre P.A Monte Castelo a sede do município. Prorrogar o prazo do contrato de n 02^.02.002/2014,
permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato BASE LEGAL: Art. 57, §1°, III, da Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações. Valor RS
302.464,94 (Trezentos e dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). Vigência: 30 de novembro de 2022 a 30 de Julho
de 2023. Signatários:. Seliton Miranda de Melo, pela Contratante e o Sr. Josenildo Araújo de Oliveira, pela contratada data da assinatura 30 de Novembro
de 2022.

EXTRATO 15" (DÉCIMO QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 02.02.002/2014

Espécie: DÉCIMO QUINTO (15") Termo Aditivo ao contrato n° 02.02.002/2014, processo n" 09-009-2014, Partes: Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra, e a empresa: CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA, OBJETO: Contratação de empresa para execução de projetos de
P.A^^te castelo, e da construção de estrada vicinai entre P.A Monte Castelo a sede do município. Prorrogar o prazo do contrato de n 02.02.002/2014,
pentiuiiecem inalteradas as demais cláusulas do contrato BASE LEGAL: Art. 57, §1", III, da Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações, Valor R$
302.464,94 (Trezentos e dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). Vigência: 30 de Julho de 2023 a 30 de Março de
2024. Signatários: Seliton Miranda de Melo, Contratante e o Sr. Josenildo Araújo de Oliveira, pela contratada data da assinatura 30 de Julho de 2023.

EXTRATO 16° (DÉCIMO SEXTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 02.02.002/2014

##TEX Espécie: DÉCIMO SEXTO (16") Termo Aditivo ao contrato n" 02.01.002/2014, processo n° 09-009-2014. Partes: Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra, e a empresa: CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA, OBJETO: Contratação de empresa para execução de projetos de
P.A monte castelo, e da construção de estrada vicinai entre P.A Monte Castelo a sede do município. Prorrogar o prazo do contrato de n" 02.02.002/2014,
permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato BASE LEGAL: Art. 57, §1", III, da Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações. Valor R$
302.464,94 (Trezentos e dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). Vigência: 30 de Março de 2024 a 30 Novembro de
2024. Signatários: Seliton Miranda de Melo, pela Contratante e o Sr. Josenildo Araújo de Oliveira, pela contratada data da assinatura 30 de Março de
2024.

EXTRATO 17° (DÉCIMO SÉTIMO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 02.02.002/2014

Espécie; DÉCIMO SÉTIMO (17") Termo Aditivo ao contrato n" 02.02.002/2014, processo n" 09-009-2014, Partes: Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra, c a empresa: CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA, OBJETO: Contratação de empresa para execução de projetos de
P.A monte castelo, e da construção de estrada vicinai entre P. A Monte Castelo a sede do município.. Prorrogar o prazo do contrato de n° 02.02.002/2014,
permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato BASE LEGAL: Art. 57, §1°, III, da Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações, Valor R$
302.464,94 (Trezentos e dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). Vigência: 30 de Novembro de 2024 a 30 de Julho
de Signatários: Seliton Miranda de Melo, pela Contratante e o Sr. Josenildo Araújo de Oliveira, pela contratada data da assinatura 30 de Novembro
de í.._4.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - RATIFICAÇÃO: INEXIGIBILIDADE N® 006/202b

TERMO DE RATIFlCACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 090IÜIIN/2025

INEXIGIBILIDADE N" 006/2025.

Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de elaboração de projetos de engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de
obras de interesse deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

DOM assinado eletronicamente por: Antonio Jacinto de Melo Neto - CPF: "*.567.243-** em 09/04/2025 14:27:31 - IP com n°: 10.0.0.182
Autenticação em: www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=18

r Cíícksígn 9c921c8e-G9c3-46c3-99SO-1cc6ed88H07f



Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Fevereiro do ano de 2025, RATtFICO, a inexigibilidade n° 006/2025, que tem como objeto citado
em epigrafe, tendo com empresa contratada E.ARAUJO GUIMARÃES CNPJ N° 06.211.864/0001-39, com sede na Rua Padre Jose da Cuilha Deca, n
74, bairro. Centro, Arari - MA, no valor de RS 11.200,00 (onze mil e duzentos reais), válida por 12 (doze) meses totalizando o
134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais), cujo objeto é a Contratação de empresa para a prestação dos serviços de eiaboraçao de
projetos de engenharia e acessória técnica na fiscalização da execução de obras de interesse deste Municipio de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.,
de acordo com a proposta de preços apresentada, com vencimento sempre no mês subsequente à prestação dos serviços.

Publique-se na forma da lei. | p, 1
São Raimundo do Doca Bezerra, (M7iTêm78~ã?Fêverei^^

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA
Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: INEXIGIBILIDADE N"
030301/2025

EXTRATO DO CONTRATO DE N" 030301/2025

PA"^S: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA /MA, através da Secretaria Municipal de Administração, e a

Empt.sa; E.ARAUJO GUIMARÃES CNPJ N° 06.211.864/0001-39, OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de
elaboração de projetos de engenharia e assessoria técnica iia fiscalização da execução de obras de interesse do Município de São Raimundo do
Doca Bezerra - Maranhão, conforme especificações contidas no Processo Administrativo de n° 090I004IN/2025. Inexigibilidade n" 004/2025, e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Alínea "A e D", inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021- Nova Lei de Licitações. VALOR: O valor total a
será de RS 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais). VIGÊNCIA: 03 de Março dc 2025 a 03 de Março de 2026. As despesas
correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária; ORGÀO 02- PODER EXECUTIVO UNIDADE GESTORA 0203 SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMNTSTRAÇÃO. FUNÇÂO04- ADMISTRAÇÃO SUBFUNÇÃO 122 - ADMISTRAÇÃO GERAL. PROGRAMA 0052 ADMISTRAÇÃO
GERAL PROJETO ATIVIDADE 2.005 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA 3.3,90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA, FONTE DE RECURSO 1500000000 - RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS: Manoel Serafim de Sousa, Secretário Municipal de Administração, pela Contratante e o Sr. Ernaldo Araújo
Guimarães, pela contratada, data da assinatura, 03 de Março de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - ADJUDICAÇÃO: DISPENSA 004/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n" I80201DL/2025 que deu origem a Dispensa de licitação no 004/2025,
Icníi^or objeto a Contratação de empresa para realização da jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para professores, gestores escolares,
coL nadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, da rede municipal de ensino deste municipio de são Raimundo do Doca Bezerra -
Maranhão, o Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo com o que dispõe o art. 75, inciso II da Lei
Federal 14.133/2021, tendo em vista o resultado apresentado no processo acima identificado, adjudica o objeto supra a empresa MOURA E MACIEL
ASSESSORIA E SERVIÇOS, EDUCACIONAIS, CNPJ: 09.274.961/0001-69,sltuada na Rua São Francisco. n° 10, vila Canada, Barra do Corda - MA.
com proposta apresentada no valor de no valor total de RS 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 06 de Março de 2025.

Thiago Chaves Costa

Agente de Contratação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - RATIFICAÇÃO: DISPENSA 004/2025
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RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n" 004/2025

Ms.: an'
^^ubrica

a Secretária Municipal de Educação de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo ern^ta que forai^mpjidas
todas as fonnalidades da Lei n" 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n° 004/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa para realizaçao da
jornada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025. para professores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais ent
educação, da rede municipal de ensino deste município de são Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, com fulcro no art. 75. inciso II da Lei hederal
14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao ^
Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa MOURA E MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS,
EDUCACIONAIS, CNPJ; 09.274.961/0001-69,situada na Rua São Francisco, 10, vila Canada, Barra do Corda - MA, com proposta apresentada no
valor de no valor total de R$ 26.400.00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).

São Raimundo do Doca Bezerra, Maranhão, em 07 de Março de 2025.

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA
Sra. Gilcielma de Araújo Lima

Secretária de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO ■ EXTRATO DE CONTRATO: DISPENSA 004/2025

EXTRATO DO CONTRATO DE N" 0302011301/2025

PARTES: Secretaria de Educação de São Raimundo do Doca Bezerra - MA,, e a empresa: ASSESSORIA E SERVIÇOS, EDUCACIONAIS,
CNPJ: 09.274.961/0001-69: Contratação de empresa para realização da jomada pedagógica - abertura do ano letivo - 2025, para profe.ssorcji,
gestores escolares, coordenadores pedagógicos, e demais profissionais em educação, da rede municipal de ensino deste município de são
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, Conforme especificações contidas no Processo Administrativo n''180201DE/2025, da modalidade
Dispensa de Licitação n° 004/2025, e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n" 14.133/2021, e suas alterações. Valor Total R$
26.400,00 (vinte e seis mil c quatrocentos reais). VIGÊNCIA: de 10 de Março de 2025 a 31 de Dezembro de 2025. As despesas correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação ORGÀO 02- PODER EXECUTIVO UNIDADE GESTORA

02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO SUBFUNÇÃO 361
ENSINO FUNDAMENTAL PROGRAMA 0465 - EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO PROJETO
ATIVIDADE 2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAME.NTO DA SEC. DE EDUCAÇÃO CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO 1500I00I00 - RECEITA DE
IMPOSTOS E TRANSF. - EDUCAÇÃO SIGNATÁRIOS: o Sra. Gilcielma de Araújo Lima, Secretaria de educação pela contratante e a Sra.
Odair Jose Maciel, pela contratada, data da assinatura, em 10 de março de 2025.

Gilcielma de Araújo Lima
Secretária de Educação
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Descrição Página
PORTARIA N° 056/2025 •

PORTARIA N° 056/2025

O Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, no uso de suasatribuições
legais, com fundamento na Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1® - Designar o servidor o Sr. João Lucas das Chagas Silva Neto, portador do CPF: 07220709340 e RG:
021185582002-8 SSP - MA, como Gestor e Fiscal de Contratos, respectivamente, na condição de titulares, para
gerir e fiscalizar a execução dos Contratos pela Secretaria Municipal de Administração deste Muniicipio de São
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhao, nos termos do DECRETO N° 004/2022. DE 18 DE MAIQ DE 2Q22

Art. 2® - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 3® - revogando-se as disposições em contrário.

Publique - se, Registre - se e Cumpra - se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - ESTADODO MARANHÃO,
20 DE JANEIRO DE 2025

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA
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GABINETE DO PREFEITO

RUA ANTÔNIO NETO, N° 249, CENTRO

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, MA, CEP: 65753-00

Email: edom@aoraimundododocabezerra.ma.gov.br

Telefone: (99)98285-8304

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

PREFEITO
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